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MOTIVO ITESTA OBRA 

Bacharéis novos me instavam que eu, como advogado 

veterano, devia compor uma pratica civil do nosso foro 

melhodica, completa e solida. Recusfei-me, não por mcsub- 

trahir ao trabalho, mas persuadindo-o supérfluo, na cer- 

teza de que temos: 1.°, a Pratica systematica de Mendez, 

cujos elogios por Mello, H. J. C. L., | 117, ainda foram 

diminutos, e hoje com as addições de França, que o Re- 

pertor. muitas vezes elogia aureas; 2.°, a Praxe do Vau- ^ 

guerve; 3.°, a de Gomes no Manual; 4.°, o Liv. 4 do il- 

lustre e grande Mello. Sobre estes praxislas lemos a Ord. 

em lodo o Liv. 3, que é e contém a pratica do fôro, com 

os bellos commentarios de Pegas, Tom. 13 e 15, desde o 

T. 1, até o T. 45, de Silva, desde o T. 13, até o fim do 

mesmo T. 5; temos o grande Moraes, que não só tratou 

no L. 1, C. 4 das causas Summarias e Executivas, e não 

só em toda a obra tratou da freqüente acção de Assiyna- 

ção de dez dias, mas no Liv. G tratou magistralmente das 

Execuções desde o seu principio ale á arrematarão. Todos 
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estes DD. são e devem ser familiares aos forenses, e de- 

pois da Ord. a sua freqüente lição. Ad quid ergo a pratica 

que de mim exigiam, se d'elles a havia de deduzir? Pa- 
recia-me que me ía expor a alguma censura. E estas as 

rasôes por que me deneguei á supplica de alguns bacha- 

reis. 
Apparecem as Primeiras linhas, e quando eu suppunha 

satisfeitos com ellas os ditos principiantes, me replicaram 

que não enchiam ainda os seus desejos. Porque: 1.", para 

sua maior instrucção, queriam ampliações e limitações 

das regras geraes escriplas por Sousa, ou ao menos re- 

missões a DD.; 2.°, exposição dos termos práticos das suas 

applicações; 3.°, Sousa escreveu tudo como certo e solido, 

sem indicar opiniões contrarias, que elles não queriam 

ignorar: e portanto me instaram que escrevesse estas pela 

mesma ordem, o que me seria mais fácil que compor uma 

obra systemalica. 

Julguei que não podia denegar-me a estas rasões, e 

aindaque impossibilitado na idade de setenta e dois an- 

nos, com ataques nervosos, tive em vista a obrigação de 

ser ulil ao publico até morrer, ex Aristotel., L. 6, Pol., 

^G. 1, Cicer., de Offic.. Prosper., e outros que transcreve 

Oler., de O/ficial. RcipuhL, P. 1, G. 12, a n. 1. 

Parece-me que se realisa em mim, e n'esta obra, o que 

de si mesmo e das suas escreveu no prefacio d'ellas, e no 

T. l,o Gard. de Luca, ut ibi: «Praecipuus namque finis 

eorum, qui proprios labores publicae luci proferunt, non 

ille vanilalis, propriaeque inanis glorise, vel ambitionis ad 

captandos honores vel dignitates esse debet (*), sed alter 

charitatis erga poslerilatem; ac zeli erga veritatem et justi- 

liam, ut ita judices, et consulentes, bene judicandi, vel con- 

sulendi artem addiscanl». Addo: «Seu lucri faciendi causa". 
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Aindaque me reconheço um letrado de aldeia, e Sousa, 

como da supplicação, jia superior jerarchia que se infere 

da Ord., L. 1, T. 35, § 2, e T. 48, § 1, parece-me que 

não lhe fiz injuria cm addicionar a sua obra. Lente de 

prima foi o grande Olea, e dois simples advogados addi- 

cionaram a sua obra de Cessione jurium, quaes Francisco 

Censino, e Carlos Antonio de Luca. Omitto milhares de 

exemplos. 

Supponho que lhe não fiz injuria emquanlo muitas ve- 

zes me aparto da sua opinião, sendo elle de superior je- 

rarchia; porque me auclorisou a L. 5, ff. de Offic. Redor. 

Provinc., ibi: «Sed ubi publica tractatur utilitas, et si mi- 

nor Judex verilalem investigaverit, nulla maiori irrogalur 

injuria», Cordeir., Dub. 48, n. 53. E concluo com as pa- 

lavras do citado Gard. de Luc., ibi: 

«Errores (mei) humanae condonandi sunt imbecillita- 

li, cum non possil unus facere omnia. Ipse enim Deus fe- 

cit nos et non ipse nos; Ipseque in Evangélica parabola 

non uniformem, sed difformem talentorum dislribulionem 

servis fecit, dum uni commisit quinque, alteri duo, alteri 

vero unum; aeque tamen laudatur ille servus, qui opera- 

tus est minora, et qui maiora. Sufficit namque illain bene & 

gerere personam in scena, quam ejusdem scen® magis- 

ler distribuerit. Curavi itaque operari illud unum exiguum 

talenlum quod domino mibi distribuere placuit. Illi vero, 

qui duo, vel quinque, aliave maiora sibi distribuía esse 

credant, ea juxta dominicum prseceplum ad proporlionem 

operenlur; atque ita alienos defectussupplendo, maiorafa- 

cianl, ac meliora.»(Secu não desempenhar o meu projeclo). 

Este o motivo d'esta obra; esta satisfação ao sábio Sou- 

sa. Se Deus me continuar a vida e alguma saúde, conti- 

nuarei as notas á parte 2.a e 3.a Entretanto os novos ba- 
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chareis, gratificando-me o desejo de lhes ser ulil, se satis- 

façam com estas, ou busquem outro mais hábil, que lhes 

encha os seus louváveis votos, ou o esperem do mesmo 

Sousa. 

Manuel de Almeida e Sousa. 



SEGUNDAS UNHAS 

SOBRE O 

PROCESSO CIVIL 

CAPITULO I 

Processo em geral 
/ 

JNToln. ti 

A palavra furo tem muitas acccpções. Toma-se lambem 
na accepção de prazo, ou da pensão delle, Elucidar., Yerb. 
Foro. Também fôro se entende l%r um direito particular 
e consueludinario de alguma cidade: carta de El-Hei D. Ma- 
nuel, de 1496, ibi: Sem embargo de quaesquer leis,glos- 
sas, oídenações, toros, façanhas (*), opiniões de DD. e ca- 
pítulos de côrtes, etc. 

(♦) Gtiamavam façanha ao juizo ou assento que se toma- 
va sobre algum feito notável e duvidoso, que por auctorida- 
de de quem o fez, e dos que o approvaram, ficou servindo 
como de aresto para se imitar e seguir como lei, quando ou- 
tra vez acontecesse, Leão, Chron. de EIRei D. Affonso IV, 
pag. 167, Elucid., Verb. Façanha. 

Em muitas nações, como em Aragão, chama-se fóros ás 
eis particulares da província; outras accepções desta pa- 
lavia no sentido do direito romano se vejam em Vicat., 
Verb. fórum; de processu Júris Romani autiquo, veia-se 
Stryk., Vol. 12, Disp. 1. ^ . J 

LVota r. 

Também ba processo criminal mixto, em que, v. g., se 
accusa criminalmente o furto, e consequentemente a cou- 
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sa furtada, valor ou interesse. E ahi entram as questões: 
•An post judicium Criminale finitum, actor ad Civile re- 
dire possit? An Judex Reutn a crimine absolvens, eum 
civiliter condemnare possit?» Questões que'traia Solan.. 
Gog. 26 e 27. 

ISTota O 

De quaes causas possa conhecer o juizo ecclesiastico, 
e de quaes o secular: vejam-se as minhas tiolas ao Liv. 1. 
de Pascoal, T. 5, a | 32. 

Nota 7 

Entre nós são summariasas causas enunciadas na Ord., 
L. 3, T. 18, T. 25 e T. 30, e as execuções: pelo direito 
romano as quarenta e oito que refere Ridolíin., in Prax. 
Roman. Cur., P. 2, G. 1. Por mais summarissimo que seja 
um processo por determinação legal, são indispensáveis 
us requisitos que dizem Mello, L. 4, T. 7, | 5, Boehmer., 
Jus publi,, G- 2) G. 7, * 30, Struv., Exerc. 9. Thes. 66, 
Coccey, Justit. Natur. et Roman. nov. System., L. 6, G. 4, 
tot. Veja-se a minha dissertação 5, das anonymas; impres- 
sas em Lisboa em 1808, na impressão Lacerdina. 

ISota S 

Adde, que o erro da acção é insupprivel, bem como a 
f causa de pedir, aindaque por outra causa diversa não ex- 

pressa no libello, nem disputada, venha a conhecer-se que 
acousa demandada pertencia ao agente, Solan., Gogit. 28, 
a n. 9, Macedo, Dec. 58, Silv., ad Ord., L. 3, T. 63, in 
pr., n. 3. ' 

Adde eliam, que as causas por sua natureza summa- 
rias se podem transformar em ordinárias, consentindo as . 
parles; não assim vice-versa as ordinárias não se podem 
tratar summariamcnte, ainda consentindo as partes, Silv., 
ad Ord., L. 3, T. 30, in pr., n. 3. O mesmo quando se 
procede executivamente, aonde se devia proceder ordina- 
riamente, Conciol.. Ali. 59. n. 20, Guerreiro, For., Q. 6!. 
n. 7 e 21. c 
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Só o tribunal palatino pode conceder (mas difficilmen- 
te) que as causas ordinárias se tratem summariamente, 
veja-se Peg., Tom. 2, á Ord., pag. 305, a n. 5, e o de- 
creto no mesmo Peg., Tom. 7, pag. 674, onde se commi- 
naram seis raezes para finalisar umas causas, pena de se- 
qüestro. 

CAPITULO II 

Do juiz 

JVota O 

Confira-se Vicat., in Vocabul., verbo Justitia. 
As qualidades de um perfeito juiz se vejam em Peg. á 

Ord., L. 1, T. 1, in Velasc., de Judie, perfecto, em Sabell. 
na Summ. no Prefac., e recopiladamente no fim da obra 
de Paiva e Pona. 

A rasão que dá o A. no fim d'esta nota: «Parin pa- 
rem non babel imperium» não é adequada: a mais pró- 
pria é que toda a jurisdicção está concentrada no sobe- 
rano; d elle, como da fonte, mana e se communica aos 

magistrados que elege: Barroso, Thesaur. Loc. Commun.. 
L. 0, C. 135, Axiom. i e 6, Porlug.; de Donat., L. 2, 
G. 8. 

Nota IO 

A rasão se pode ver em Peg., Tom. 1, á Ord., pag. 181 
e 182, aonde amplia que nephum estrangeiro pôde n'este 
reino obter oíficro de justiça, nem beneficio. 

/ ' ■ , # 
Nota 11 

\'j palavras »os filhos familids, etc.» Pôde duvidar-se se 
o pae fica obrigado pelas malversações do filho magistra- 
do. parece que sim, segundo as leis romanas, que fazem 
responsável o pae, que não se oppoe p que o filho seja 
vereador: vide Bagn., C. 29, a n. 65. Mas no meu Tra- 
indo mss. dos direitos reciprocas entre paes e filhos, mos- 
tro n'este reino o contrario. 
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Nota, 13 

Deverem os juizes leigos despachar por assessor, adde 
Solan., Cog. 5, n. 11, Barbosa, Yot. It26, n. 198, Cod. 
de Sardenha, L. 3, T. 23, || 13 e 14, God/Giv. do Im- 
per. José 11, § 445, Bobadilh., in Polit.,L. 3, C. 8, n. 255. 
Sobre a origem dos assessores e direitos relativos a elle. 
veja-se Van-Esp. de J. E., P. 3, T. 6, C. 1. 

Notas 13 e 14- 

Vide latissime Altim., de Nullit., Tom. 2, Rubr. 11, 

Q. 6. 
Nota 1S 

Yeja-se Altim., supra, Q. 10: quando a mulher possa 
ser arbitradora: vide Arouc., na L. 9, de Stat. hom., a 
n. 26, Altim., d. Q. 10, n. 6. 

Nota IO 

Declara com Altim., de Nullit., Tom. 1, Rubr. 9, Q. 
42, a n. 421. 

Nota 17 

Ou a iofamia seja antecedente ou subsequente á ma- 
gistratura, comlanloque seja julgada por sentença; Al- 
tim., Tom. 2, Rubr. 10, Q. 6, a n. 15, Velasc.. de Jud. 
Perfect., pag. 153. 

ç Nota 18 

«Quia injuriae inde nasci non debent unde jura nas- 
cunlur», L. 6, Cod. Und. vi: a injuria commellida pelo 
juiz é mais punivel que a commellida por qualquer par- 
ticular, Velasc., de Jud. Perfect., Rubr. 14, Annot. 1, 
n. 22; mas sempre lhe é permiltida uma correcção pru- 
dente e moderada sem injuria, Velasc., supra. 

Nota 21 

Quanto criminosa seja no juiz a revelação do segredo, 

bem o exagera e mostra Velasc., supra, Annot. 4, con- 
cluindo no n. 10, que este crime é provável por testemu- 

nhas, singulares indicios e presumpções. 



Nota 32 

Como se prova esse crime? V. Bobadilh., in Polit., 
L. 5, C. 1, n. 120, Farin., Q. 111, a n. 261. 

Nota 33 

Concordam a L. 9, íl. de Jurisd., a L. un., tT. si quis 
jus dicenti, é nolavel o C. i, de Pcen., in 6. A rasão é 
porque; «Genselur hic vindicla magis publica quam pri- 
vata, nec Iam suam, quam ofjicio suo, quod pubiicum est, 
illatam injuriam ulciscilur». Boebm.,adPrmcí., Exerc.23, 
C. 1, | 14. Veja-se largamente sobre esta nota Guerreiro, 
de Recusai., L. 3, C. 15, aonde trata lambem da injuria 
feita aos oíiiciaes, á mulher e filhos do juiz; mas só quan- 
do a injuria lhe é feita ratione officii, e não quando por 
odio particular. E em que casos se presuma por uma ou 
outra causa, consultem-se o citado Guerreiro e Ferreira, 
na Prat. Crim., no Trat. 2. 

ISota J20 

Não pôde o juiz supprir o que é dé fado, Brunnem., 
na L. un., Cod. ut quoe desuni Advocai. Pode porém ex 
ofjicio supprir as excepções omissas, quando são suben- 
tendidas no instrumento accionado; por exemplo, se o 
vendedor demanda o preço da cousa vendida, ó locador 
a pensão, pode o juiz, parte non opponente, julgar que a 
acção não procede por não constar da tradição da cousa 
vendida ou locada; pode julgar a excepção da falta do 
implemento do contrato, se o agente o não mostrou adim- 
plido da sua parle, Y. Morães, de Execut., L. 6, C. 4, a 
n. 5. Também a favor das causas publicas podem supprir 
o fado, e o que se acha approvado, Brunneman., na d. 
L. un., a n. 4; outros casos em que o juiz pode repellir, 
ex ofjicio, ao agente, vejam-se em Stryk., Vol. 12, Disp. 5, 
de Rejeclione ab adis, vejam-se as notas 313 e 416. 

aVota 

Veja-se a nota 8. 
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ARTIGO I 

Da jurisdicçao 

Nota 30 

Depois das palavras * os nossos magistrados» duvida- 
se: se o juiz que conhece de uma causa por commissão, 
na forma do regimento do desembargo do paço, § 45, 
pode elle mesmo executar a sua sentença, se delia se ,não 
appella, ou a da relação confirmaloria ou revogatoria? Em 
uma minha dissertação manuscripla mostro que não pôde 
executar a sua sentença em território alheio, sem nova 
commissão. A primeira era limitada (conforme o antigo 
formulário) até á sentença, dando d'élla appcllação e ag- 
gravo; e por isso expirou pela sentença a sua commissão; 
esta Diss. vae no n. 14 da collecção, das que formam o 
supplemento d'eslas Segundas linhas, sobre as palavras: 
«Os Árbitros porém», etc. Vide Silv., ad Ord.. L. 3, T. ()6, 
| 6, a n. 14, et ad Ord., L. 3, T. 16, § 2, et ad Ord., 

' N otti 30 

Tudo o que se escreveu nesta nota é succado deVan- 
Esp., de Jur. Eccles., P. 3, T. 1, C. 2, Rieger., Instit. 
Jurisprud. Eccles., P. 2, a § 750, Eybel, a S 467 

C j s - 
IVota 31 

Não comprehendo que este caso possa entrar nas es- 
pecies de jurisdicçao voluntária e econômica. Sim ao prin- 
cipio c voluntaiio a qualquer associar-se a uma corpora- 
ção, mas, uma vez associado, fica ligado aos seus estatutos, 
que o ligam, senão como lei, in vim pacti, e este com for- 
ça de lei, França, ad Mend., Aresl. 18. n. 2 e 11. Jul. 
Capon., Disc. 262, Goncl. 2,Slruv.. Exerc. 48 Thes :102' 
Peg., Tom. 4, á Ord., L. 1, T. 62, | 39, n. 14, Hein.,aÍ 
Pand..L. 1, T. 3, § 96, Boehm., Jus. Publ, L. 2, C. 3, 
| 27, Nota (c). A corporação procede contra os indivi- 
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duos particulares com especie de jurisdicção coacliya; e 
tanloque a Ord., L. 3, T. 78, pcrmilte a qualquer indi- 
viduo appellar da determinação do governo. 

Os aclos de jurisdicção voluntária, e que se podem fa- 
zer em dias feriados, são os que relata a L. 8, Cod. de 
Fer., L. 3, | 3, ff. de Tutell., L. 8, ti. de TransacU L. I, 
(T. de Reb. eorum; como são a emancipação, a manumis- 
são, escripluras de quaesquer actos, transacção sobre ali- 
mentos e alienação de bens de menores, confirmações^de 
contratos (enlro nós na forma da Ord., L. 1, T. 78, 
§ iá), etc. «Hmc aulem jurisdiclio voluntária nomine ve- 
nit, quia omnium voluntas hic concurril, pelenlium sci- 
licet,etConrirmantis»,Vicat., Verb. Jurisdictio voluntária, 

Conf.. Pereira, in Elucid., n. Í186. V. nota 424. 

Nota 3s2 

Sobre a conclusão « Não podem* etc., entende-se dos 
que têem absoluta prohibição de se sujeitarem ainda vo- 
luntários a outra jurisdicção, como os leigos á ecclesias- 
tica, nos casos que não são da sua competência; os clé- 
rigos á secular nos casos em que por lei patria não são 
sujeitos a ella, e outros que não podem prorogar a juris- 
dicção albeia. Vide Silv., ad Ürd., L. 3, T. 49, | 2, a 
n. 75; quanto aos familiares do santo officio. V. Guerreiro, 
de Privíl., G. 19. V _ 

ARTIGO II 

Da preoedenoia 

^ Notas ató 3'7 

Sobre a matéria d'estas notas veja-se com os mais DD. 
que cita Caslilbo, L. 7, C. 41. a n. 29, aonde entre as 
mais conclusões firma estas; «dn prsecedentiis ordo dupli- 
citer considerari polest, tempovis scilicel, et qualitatis; et 
ordo qualitatis potior esl ordine temporis, ubi Locum ba- 
bel ordo qualitatis, quia dumtaxat obtinel inler existen- 
tes in aequali dignitale; secus oulem ubi essent insequa- 
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les; quo casu non temporis ordo, sed ille prior est aliis, 
qui maiorem dignitalem obtinet. Unde in sedendo sub- 
scribendo, incedendo, et loquendo bi maiorem prseroga- 
livam habent, qui digniores sunt, vel ratione dignitatis. 
vel |)romolionis... Ordo qualitalis potior est ordiue tem- 
poris.. . Ordo temporis praevalet iut&r existentes in tequa- 
li dignitate aut officio... Ordo qualitalis praefertur in- 
ter insequales... Ordo qualitalis et dignitatis praefertur 
ordini temporis... líx digniori, et praestanliori, raaiorique 
qualitate, et praeeminentia oííicii, aut dignitatis praeceden- 
tiae causa gubernatur... Ex qualitate quoque Magistra- 
lus, aut officii... si ofíicium, et Magislratus habeat, am- 
pliorem, et maiorem jurisdictionem... Ex magniludine 
etiam Causarum, et occupatione, et exercitio officii... Ha- 
bens etiam dignitates plures praefertur ei, qui unam tan- 
tum aequalem habet, etc., etc., etc. 

ARTIGO III 

Ba competência 

JVotn, :íh 

A regra da L. Uhi cceptum 30, ff. de Judie., limita-se; 
1.°, quando ha privilegio superveniente como o das viu- 
vas; 2.", quando a causa se commetle a outro juiz ou se 
avoca a outro juizo. O íôro occupado pela prevenção, é 
verdade que não se pode declinar; mas entende-se depois 
da litis contestação, porque essa regra só procede Si cita- 
tio à Judice competente; ?iam si declinari possit judiciam, 
Litis çontestatio requintar, Brunneman., na dita L., n. 2 

O juiz que deverá conhôccr da causa principal ó eom- 
petente para conhecer do seu preparatório, Brunneman., 
n. 3, Parex., de Instrum. Edit., T. 5, Resol. 11, n. 45 
mas isto procede quando são connexas, Tondut./de Pm- 
vention., P. 1. C. 24, n. 10 o 11. 

Da L. 3, Cod. de Judie., se deduz que o juiz jurisdic- 
cionado para conhecer de uma causa, pode conhecer das 
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questões incidentes que se suscitam sobre o estado das 
pessoas; este é o sentido de Valasc., como quando sobre 
a herança que se demanda, vem a questão sobre a vali- 
dade do matrimônio, etc. Vejam-se largamente o mesmo 
Valasc., Cons. 159, Corlead., Decis. 174, aonde distingue 
vários casos, Peg., de Maior., C. 10, n. 429, e Tom. 5, 
C. 119, e Slrvk., Vol. 7, Disp. 9, de Causa incidente. 

O citado por juiz incompetente, sim deve comparecera 
allegar a incompetência, de outro modo é visto prorogar 
a jurisdicção; não assim se o juiz que o cita é absoluta- 
mente incompetente e improrogavel, Silva, ad Ord., L. 3, 
T. 19, § 2, a n. 45. Vid. Goccey, Vol. 2, Disp. 4, de Ci- 
talione Judieis incompetentis. 

jNota. 39 

A primeira e segunda limitação da regra geral deve 
declarar-se com o decreto de 13 de janeiro de 1780, era 
que se declarou que pelas commissões de administração 
de casas e fôro se não entendem derogados os privilégios 
encorporados em direito, para avocarem as causas dos que 
d'elles gosam aquelles juizes de commissão e privativos. 

Sobro a terceira limitação veja-se a nota 43; sobre a 
quarta, advirta-se ser preciso que a renuncia do fôro se 
faça em escriptura publica, Peg. 2, For., C. 11, n. 14, e 
Tom. 13, ad Ord., L. 3, T. 11, | 1, n. 9. 

iNTota 40 

Sobre as palavras não é preciso porém, etc. Esta diffe- 
rènça faz Peg., Tom. 12, ad Ord., L. 2, T. 56, | 1, n. 9 
e 10. Confira-se Ferreira, de Nov. Oper., L. 2, Disc. 13, 
a n. 10; para ser praticavel a ôrd., L. 3, T. 11, in pr., 
basta que o réu tenha estabelecido o domicilio na juris- 
dicção do juiz que o cila, independente da habitação por 
quatro annos, comtantoque eífeclivamenlt! abi lenha esta- 
belecido o seu domicilio com animo d'abi perpetuamente 
permanecer, transporte da sua mobilia e familia, Peg., 
Tom. 12, ad d. Ord., in Rubr., n. 9, Ferreira, supra, Jul. 
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Capon., Disc. 23, n. 17. De forma que, como bem diz 
Araay., na L. 7, Cod. de Incol., a n. 99: «Sola voluntas, 
aut destinalio sola, aul animus non conslituit domicilium, 
nisi cum ea factum concurrat, id est, habitalio ct Iransla- 
lio rerum suaram in eurn locum, ubi domicilium consli- 
tuere vuit.. ..Sola habilalio per se, eliamsi sit longissimi 
lemporis, dum lamen animus non concurrat, domicilium 
non conslituit.. . Unde momento conlrahitur domicilium 
statim ac quis declarai vclle se perpetuo manere in aliquo 
loco, et hsec voluntas producitur ad effectum, transferendo 
se ad locum, ibique habitando in domo própria, vel con- 
ducla, seu grátis accepta: Et quem admodum diximus 
animo, et fado adquiri domicilium; ita bis concurrenli- 
bus depçrdilur, scilicet desertione habitationis ejusdem 
domicilii; nam si solus animus perpetuo manendi in con- 
trarium sil, et quis, non habeat volunlatem in eo loco ha- 
bilandi. non ex eo deperditur domicilium, nisi concurrat 0 

etiam factum, id est, deserlio hábilalionis.a 
Os inventários se devem fazer no domicilio do defunto; 

e quando para este fim elle se diga que foi domiciliario 
em algum logar? Veja-se Guerreiro, Tr. 1, L. i, C. 4. 

Sobre o fim da nota Quando tem de se citar, etc., contira- 
seVoet., ad Pand., ad T. De injus meando, e Barbos., The- 
saur. Loc. Com., L. 3, C. 127, Axiom. 5, ti e 70, aonde 
limitam: 1.°, quando os co-réus ou algum d'elles estão em - 

' território diverso do d'esse juiz superior; 2.°, quando al- 
gum dos demandados tem privilegio especial. 

Notu 

Devemos olhar o fôro do contrato debaixo de dois pon- 
tos de vista: ou quando qualquer por contrato (nota 39) 

, se obrigou a responder perante certo juiz, renunciando o 
juízo do proprio íòro; ou quando se obrigou pagarem 
certo logar. No primeiro caso subsiste a renunciado fôro 
por escriplura, comtantoque a pessoa o podesse renun- 
ciar e não fosse senador, viuva e oblros. No segundo caso 
pode qualquer ser obrigado ao logar em que o contrato 



II 

se aperfeiçoou, ou aonde promelteu satisfazer, se ahi for 
achado, Mello, L. 4, T. 7, | 27. Vid. Slruv., Eserc. 9. 
Thes. 40 até 44, sobre o que veja-se largamente Coccey, 
Vol. 1, Disp. 54, Tom. 4, a n. 14. 

Para se renunciar o juizo do proprio fôro é necessário 
mandato especial, Slryk., de Caut. Contr., Secl. i. C. õ, 
| 5, Golin., de Procurai., P. 2, C. 5, a n. 59. A viuva 
porém ainda pessoalmente não pode renunciar o privilé- 
gio do fôro, Peg. 2, For., C. llj sub n. 73, nem o clé- 
rigo, Peg. 2, For., G. 11, sub n. 129, nem os familiares 
do santo officio, nem outros que refere Guerreir., de Pri- 
vil., C. 4. 

lambem se contrahe em rasão do quasi contrato; por 
exemplo, lodo o administrador é obrigado a prestar contas 
no logar da sua admipislração, Mello, supra, Guerreiro, 
Tr. 4, L. 1, C. 4, aonde largamente; mas por carta cila- 
toria, Peg., ad Ord., L. 3, T. 11, | 3, n. 7 e 8. 

IVota 43 

Sobre o lôro do delicio, c qual juiz é o«ompetente 
para o seu conhecimento, por querela devassa e accusa- 
ção. Veja-se Mello, L. 5, T. 12, a | 2, Boebmer., Elem. 
Jur. Crim., Sect. 1, | 86, Gonciol., verbo Fórum, Slruv., 
Exerc. 9, Thes. 45 até 48, Guerreir., de Privil, G. 12. 

Nota) 43 

Entre nós o fôro Rei sitee só compete dentro do anno, 
conforme essas ordenações, aonde Pegas, Cordeir., Dub. 
52, Reperlor. debaixo das conclusões Citado pôde ser, etc., 
e verbo Demandado. 

Nota 44 

Regra geral confirmada por Mello, L. 4, T. 7, § 29; 
«Quando causse ila sunl connexse, ul commode separari 
non possinl, cum una alleri praejudicium facit, quo casu in 
eodem judicio omnes tractaodse». Conforme Peg.,Tom 7, 
ad Ord., pag. 348, são continentes as causas guando con- 
nexitas fd duorum judiciorum, quorum unam habet se ad 
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reliquum ratione ordinis. E lambem se dizem as causas 
connexas e conlinenles, quando se move alguma acção 
geral, qnoe plnres suh se complectitur causas, ut in judicio 
Communi dividundo tutellce, aut familice erciscundce; por- 
que então todas as causas, aindaque perlençam a diver- 
sas pessoas, se devem remelter a um só juiz 'para que se 
não dêem sentenças contrarias; e finalmenle são conlinen- 
tes as causas quando procedem de uma mesma causa e 
rasão. 

Confiram-se e vejam-se Struv., Exerc. 9, Thes. 55 o 
56, Barbos, e Tabor., Thesaur. Loc. Coram., L. 3, C. 127, 
Salgad., in Labyr., P. 1, G. 4, Tondut., de Prcevention., 
P. 1, G. 13, e P. 2, C. 14, Slryk., Vol. 7, Disp. 25, C. 3. 

A excepção Ne continentia causa3 dividatur, é como di- 
latoria que se deve oppor antes da lilis contestação confor- 
me uma opinião; mas outra mais commum e fundada 
mostra que se pode oppor em qualquer parle do proces- 
so, Tondut., de Prcevent., P. i, G. 13, n. 3. Quando esta 
excepção se não deva altender. veja-se Câncer. 3, Var.. 
C. 16, n. ÍM, C. 10, a n. 100, Tondut., supra, n. 21, e 
P. 2, G. 14, a n. 15. 

No tu 4õ 

Quanto á competência do juizo pela prorogação: um 
procurador constituído com mandato geral para tratar as 

( causas do constituinte, não pôde prorogar a jurisdicção, 
Tondut., de Prcevent., P. 2, G. 59, n. 47, Allim., de Nul- 
lü., Tom. 1, Rubr. 9, Q. U, n. 34. Todo aquelle que 
não pode expressamente renunciar o juizo do seu privile- 
gio (nota 41), não pôde tacitamenle prorogar a jurisdic- 
ção, Allim., Tom. 1, Q. 11, a n. 31; maxime cm juizo 
de que se deva dizima_da chancellaria, Silva, ad Òrd., 
L. 3, r. 49, | 2, a n. 50 e 59. A jurisdicção ecclesias- 
tica é improrogavel nas causas que não são da sua com- 
petência, Silva, a n. 74; se a do juiz dos orphãos é du- 
vidoso. Veja-se Peg., Tom. 7, ad Ord., L. 1, T. 78, in 
Rubr., a n. 7. Se a dos provedores, também é opinativo. 
Veja-se Peg., Tom. 14, ad Ord., L. 1, T. 62, n. 4, 5 e 6. 
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A prorogação do clérigo no juizo secular, quando n'elle 
demanda o leigo que ahi o pôde reconvir, é uma proro- 
gação involuntária, porque o não pôde demandar no seu 
juizo ecclesiaslico, e aonde lia involuntário não ha pro- 
priamente prorogação, Allim., Tom. 1, Rubr. 9, Q. 10, 
n. 35; e poder ser reconvido, tem por fundamento outras 
rasões. Veja-se Peg., ad Ord., L. 2, T. 1, | i, Pereira, de 
Man. Reg., G. 23. 

Não se proroga a jurisdicção só porque se pede vista 
ou fiança, Allim., d. Q. 10, n. 22; o mais se pôde ver em 
Allim., Q. 10 e seguintes. 

Nota «3 

O privilegio do fôro dos ecclesiaslicos está roborado 
pelo novo assento de 29 de março de 1814, para não po- 
derem ser demandados no juizo secular em outros casos 
mais que os expressos nas leis patrias e no direito, casos 
que recopilei nas notas de uso hodierno, a Mello Freire, 
h. 1, T. 5, i 25. 

Nota 64 

Quanto aos soldados: o novo regulamento de milícias, 
T. 5, C. 3, § 2, na conformidade do alvará de 21 de ou- 
tubro de 1763, conservou o fôro militar aos officiaes até 
cabo de esquadra exclusivamente. E o | 2 diz: «Aos ca- 
bos de esquadra e soldados não compete o privilegio do. 
fôro pelos crimes eiveis que commeltem, senão nas occa- 
siões em que se acharem reunidos e empregados efíecti- 
vamente no serviço; porém os magistrados só os poderão 
prender in flagranti, nos exceptuados e de maior gravi- 
dade em que a demora occasione a fuga do criminoso; 
devendo em todos os outros deprecar de officio a prisão, 
depois da culpa formada ao official de milícias mais gra- 
duado do mesmo regimento que se achar no dislriclo da 
companhia do criminoso, e dar em todos estes casos parte 
ao commandante do regimento das prisões a que tiverem 
procedido ou que tiverem deprecado. etc.» 
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Nota 07 

O privilegio dos lentes e estudantes da universidade se 
estende a seus creados, Peg., Tom. 13, ad Ord., L. 3, 
T. 12, | 1; mas entende-se somente dos necessários para 
o seu serviço. Vid. Pacion., de Locat., C. 27, a n. 91. 
Pode renunciar-se expressa ou tacilamente, Peg., supra, 
n. 8. Compete ainda contra os privilegiados habitantes 
nó estado da casa de Bragança, Peg., n. 7; ainda mesmo 
em causas com viuvas e orphãos, Peg., n. 12; ruas é muito 
preciso que opponham declinatoria ou requeiram avoca- 
toria do seir conservador, Peg., n. 10. Não gosam porém 
Je tal privilegio: 1.°, em causa de concurso de credores; 
2.°, como cessionários de dividas, maxime cedidas pelos 

paes; 3.°, nas resistências aos ministros regios; 4.°, quando 
achados com pistola, 5.°, quando citados antes de serem 
estudantes, Peg., supra, a n. 12; G.0, nas partilhas, Guer- 
reir., de Privil, G. 18, n. 97. 

ISota, OH 

Entende-se sendo officíàeâ do numero e mostrando pro- 
visões dos otficios. Vejam-se as leis e resoluções que re- 
fere Guerreiro, de Privil., C. 3, n. 39, 40 e 53. E qual 
seja o numero dos privilegiados cm cada bispado, veja-se 
o mesmo Guerreiro, n. 54, e cm todo o dito tratado dis- 

í.sertou sobre a natureza e força deste privilegio. 

Nota «t> 

Sobre os privilégios dos moedeiros para vários casos, ve- 
ja-se Solan.. Gogit. 65. 

Nota 70 

Rendeiros. Em que casos? Vejam-se DD. apud Lim.. 
de Gáhell., pag. 293, n. 12. Não gosam porém de tal pri- 
vilegio: 1.°. se o preço da renda não excede de 201,000 
réis; 2.°, emquanlo não tem alvará de lorrer; 3.°, .nas 
causas de a!motaceria;4.", os seus sub-conductores. Lim., 
de Gahell., pag. 294. a n. 23. 
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Nota 71 

Viuvas, orphaos, ele. Amplia-se ás donzellas, aindaque 
tenham pae vivo, Peg.. Tom. 13. ad Ord., pag. 178, C. 3. 
Os pupillos menores de quatorze annos que lêem pae não 
gosam deste privilegio, Leyser, ad Pand., Specim. 78, 
Med. 4, Peg., supra, pag. 179, n. 28, menos que o pae 
seja velho e inútil, porque então gosa o pupillo do privi- 
legio d'esta Ord., Peg., supra, n. 29, ubi judicat. 

Alem dos casos referidos na nota 75, não gosa a viuva 
do seu privilegio do foro; 6.", quando cessionária, Leyser. 
ad Pand., Spec. 78, Medil. 9; o contrario, Peg., Tom. 13. 
á Ord., pag. 194, C. 22, aonde declara a sua opinião 
«dummodo bona fide, et sine fraude fada sit cessio». 
Nem, 7.°, nas causas minimas, conforme o uso das na- 
ções, Leyserj supra. Medit. 8, Groeneveg., ad L. un., Cod. 
Quand. ímper.. Leuven., in Censnr., For.. P. 2, L. 1, C. 13, 
n. 21. Porém o contrario parece que segue com Spádaz., 
no Theatr. vid., Peg., Tom. 13, á Ord., pag: 196', C. 22. 
Nem. 8.°, nas causas em que se trata de reddendis ratio- 
nibus, Peg., supra, C. 28, Guerrèiro, Tr. 4, L. 1, G. 4, 
n. 10. Nem, 9.°, quando são chamadas á aucloria nos 
termos da Ord., L. 3, T. 45, aliter quando são nomeadas 
na forma da dita Ord., § 10, Peg., supra, pag. 196, G. 
30. Nem, 10.", quando co-herdeira em algum inventario; 
porque sendo o seu privilegio menor que o dos desem- 
bargadores, estes não podem avocar inventários Cm que 
sejam co-herdeiros, Guerreiro, Tr. 1, L. 1, C. 4, n. 2, et 
de Privil., C. 18, n. 99. 

'Quanto ás pessoas miseráveis, quaes ellas sejam, expõe 
Peg. 2, For., G. 11, a n. 102, eTom. 13, á Ord., pag. 182. 
Contra muitos .que Peg. connumcra como miseráveis, se 
levanta Leyser, ad Pand., Spec. 78, Medil. 4. Para estas 
pessoas affeclarern o privilegio, era estylo justificarem pri- 
meiro, sendo fora das cinco léguas, a sua miséria, aindaque 
sem citação de parte, e passar-se depois a carta citatoria 
como com os antigos reinicolas, Peg., Tom. 13, á Ord., 
pag. 182, n. 55. Porém hoje basta allegar a miséria, para 
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se passar a carta citatoria, salvo aos citados o direito de 
provarem o contrario por excepção ou embargos. 

No concurso de privilegiados. Juntem-se aqui as regras 
geraes, de quibüs Guerreiro, Tr. 3, L. 7, C. 9, a n. 152. 
ad 173, Stryk., Vol. 5, Disp. 6 «De jure privilegiai! con- 
tra privilegialum», Cap. 4 «De jure privilegiati contra pri- 
vilegiatum circa actus judiciales». 

O privilegio da viuva e do pupillo fraternisam para se 
seguir a regra geral d'esla nota, Peg., Tom. 13, á Ord., 
pag. 178. n. 17, aliter quando concorre o maior de doze 
e quatorze annos com a viuva, Peg., n. 19. 

Não prevalece ao dos familiares do numero, Guerreiro, 
dePrivil., C. 18, n. 71. Nem o privilegio dos estudantes 
prefere ao dos familiares do numero do santo officio, Guer- 
reiro., de PriviL, C. 18, a n. 59, nem o dos moedciros 
cede ao dos estudantes da universidade, Guerreiro, supra, 
C. 18, n. 68. 

O mais sobre a collisão de privilégios se pode ver nos 
DD. citados, e em Guerreiro, d. C. 18. 

Se o privilegio do familiar é maior que o do estanqueiro 
das cartas de jogar? Veja-se Peg., Tom. 13, á Ord.. 
pag. 201, n. 155. 

Nota 84 

Limita obtendo-se provisão na forma do § 86 do regi- 
mento do desembargo do paço. 

ARTIGO IV 

Da Prevenção 

Nota 

De outro modo define a prevenção Pereira, no Eluci- 
dar., n. 1956: «Prceventio esl qusedam antecipatio cogni- 
tionis, quae impedit, ne alter se inlromitlat. Gum enim 
prcevenire apud latinos sil venire; anlequam alter venial; 
sic apud juristas est prmoccupare causam, seu venire ad 
illam, antequam alter judex venial». 
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Nota 8» 

Deve exemplificar-se a nota do A. para melhor perce- 
pção dos principiantes. Prevenção perfeita se dá nos casos 
mixti fori, e nos em que a jurisdicção é cumulativa, con- 
cedida simultaneamente a muitos juizes. Prevenção im- 
perfeita é aquella, que só se induz, quando o citado por 
juiz incompetente comparece e não oppõe a declinatoria 
para o seu juizo, ou tendo privilegio não declina para o 
juiz do privilegio, etc., como nos casos que distingue Ton- 
dut., de Prcevention., L. 1, C. i. 

JVota HT 

Pará pela citação se induzir prevençãó, é necessário; 
1.°, que ella fosse feita para a causa principal, não bas- 
tando que o fosse para o preparatório d'ella; 2.°, que fosse 
lepioduzida em juizo; 3.°, que fosse válida e sem defeito 
dos lequisitos, que exigem as leis, como a nossa ordena- 
ção, L. 3, 1. 1, e que não fosse circumducta, Tondut., 
de Prcevention.,?. 1, G. 9, tot., Peg., Tom. 13, á Ord., 
pag. 90, n. 9. E necessário, 4.", que a citação não fosse 
antecipada, nem fraudulenta, Peg., Tom. 4, ad Ord., 
pag. 048, n. 15. Gonfira-se Conciol., Verb. Prceventio, 
nosol. 3, n. 4 e 5, Begnudel., Verb. Prceventio, n. 4 e 
n. 1-., onde comprova ludo.o exposto. Veja-se ao diante 
a nota 291. J 

-Vota 

Sendo certo que em mutua collisão, que o juiz em cujo 
lei i itono se commetteu o delicio, que faz o caso de devassa 
a pode c deve tirar, e a parte lesa pode ir querelar pe- 

!,an!e, nua'(luei' magistrado, que lhe faculta a Ord., L 5, 
J; 117, § 9, Peg., Tom. 14, á Ord., pag. 125, a n. 57 
n este caso o primeiro juiz que faz prender o delinqüente 
e o que pievine a jurisdicção para o conhecimento da ac- 
cusaçâo, Peg., supra, n. 64, Rainald., infra,.n. 39. 

Se porém a prevenção fosse affectada e procurada pelo 
reu, sujeitando-se primeiro a um dos juizes que olhasse 
como mais benigno, nao tiraria a prevenção competente 
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ao primeiro juiz, que tirou a devassa, ex Conciol., verbo 
Prceventio, n. 12 e 13, Rainald., Cr min., L. 1, C. 1, § 1Ü, 
n. 40.. 

Veja-se também Gabed., Decis. 142, Toudat., de Proe- 
ventione. 

CAPITULO III 

Do auctor 

Nota 

Esta é a regra, mas no juizo da manutenção um e ou- 
tro litigante são mutua e respectivamente A. e R.. ainda- 
que quanto á ordem se reputa A. o que primeiro veiu a 
juizo, Post., de Manut., Obs. 5, n. 10 e 17. Aride Luc., 
de Judie., Disc. 2, n. 9. O mesmo no juizo Famüice ercis- 
cundce, Struv., Exerc. 15, Thes. 4. O mesmo no juizo de 
coutas, em que o que as requer, aindaque pareça auctor. 
fica réu e condemnado, independente de reconvençào. se 
pelas contas se apura ser devedor, Guerreiro, Tr. 4, L. 1. 
C. 5, a n. 34. 

JVotn 1>1 

Quanto ao furioso, suppra-se o que aqui falta e que não 
cabe mesta nota com a lição de Altimar., deNuüit., Tom. 2, 
Rubr. 11, Q. 8. O mesmo quanto ao demente. 

Nota 

Quanto ao prodigo, veja-se o mesmo Altim., Q. 9. lot. 
Mas note-se que não basta ser declarado tal sem que çe 
ponham editos e se nomeie curador. Veja-se Moraes, de 
Execut., L. 2, C, 20, a n. 30, optime et latissime Alti- 
mar., ad Rovit., L. 3, Obs. 75, lot. 

Qual se reputa prodigo, e como a prodigalidade deva 
provar-se. Veja-se Altim., de Nullit., Tora. 2, Rubr. 11, 
Q. 9, a n. 30, Portug., de Donat., L. 3, C. 15, n. 34, 
Scalon., de Testament., a pag. 74. 
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Nota 94 

Quanto ao menor, veja-se largamente, e como ex pro- 
fesso, Allim., de Nullit., Tom. 2, Rubr. 11, Q. 5, desde 
o n. 9. Porém desde o n. 40 refere muitos casos em que 
o menor sem curador, pode accionar em juizo; como, i.0, 
nas causas malrimoniaes; 2.", cm causas de espolio sum- 
marissimas; 3.°, em causas espirituaes; 4.", nas em que 
se procede de plano sem figura de juizo, etc. Recorra ao 
mesmo Allimar. quem quizer profundar a matéria. Que 
ao menor filho famílias se deva dar curador á lide, en- 
tendo eu que só procede nas causas criminaes; nas civis 
é só de conselho e não do necessidade, ou no juizo fmni- 
lice erdscundee, quando ahi concorre com o pae. Veja-se 
Silv., ad Ord., L. 3, T. 41, § 8, a n. 43 ad 47. 

Nolii 9f> 

Quanto ao banido, veja-se largamente Altim., de Nullit., 
Tom. 2, Rubr. 11, Q. 14; c na Q. 15, quanto ao conde- 
mnado em morte natural ou civil, c nada restará a dese- 
jar. 

JVota 1>« 

Quanto ao mudo e surdo, veja-se o mesmo Altim., Q. 10. 
E quanto ao cego, Q. 11. 

Noto »r 

Quanto ao filho famílias, veja-se largamente o citado 
Altim., Tom. 2, Rubr. 11, Q. 7. O filho familias não só 
pôde estar cm juizo independente do pae, ou accionando-o 
n'estes casos com venia', como bem prova o mesmo Altim., 
mas alem d'clles: 1.°, quando está em juizo como procu- 
rador, aindaque o pae o prohiba; 2.°, nos preparatórios 
do juizo; 3.", onde se procede extraordinariamente sem 
figura de juizo, emquanto não ha conlradictor; 4.°, na 
execução da sentença, obtida sem consentimento do pae; 
5.°, nas causas espirituaes e beneficiaes, sendo porém maio- 
res de quatorze annos; 6.", nas accusações criminaes, 
sendo porém maior de vinte e cinco annos; 7.°, na causa 
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de reconvenção sendo a acção proposta com auctoridade 
do pae; 8.°, quando o filho tem economia separada; 9.°, 
sendo negociante e sobre o pertencente ao negocio, etc., 
como tudo prova o mesmo Altim.; 10.°, absente o pae, 
Mor., de Exerc., L. 6, G. 1, n. 40. 

Aonde o consentimento'do pae é preciso, basta que so- 
brevenba em qualqfter parte do juizo com ratificação do 
processado, menos que esta não prejudique a terceiro. 
Altim., n. 84. 

Vice-versa, se o pae independente do filho, pode accio- 
nar os adventicios d'elle, em que tem o usufructo? Sendo 
o filho impubere não se duvida. Sendo pubere variam as 
opiniões, como se pode ver em Silv., á Ord., L. 3, T. 41, 
| 8, a n. 34, Moraes, L. 6, C. 1, n. 40. A dislincção dos 
casos em que o pae acciona a propriedade, caso em que 
deve concorrer o filho, e em que só acciona o seu usofru- 
cto, caso em que não é necessária a intervenção do filho, 
Silv., n. 38 e 39. Esta dislincção deve seguir-se. A de Pe- 
reira, Decis. 19, ex n. 6, entre os adventicios provenien- 
tes da mãe ou de outra pessoa. Esta dislincção se repro- 
vou no arcslo transcripto em Peg., Tom. 15, á Ord., L. 3, 
T. 41, a n. 124 ad 127. Sendo porém absente o filho, 
não é necessário o concurso d'elle, Silv., n. 41. 

Nota 9W 
e 

Quanto á mulher casada, confira-se Voet., ad Pand., 
L. 23, T. 2, a n. 42. Também quando o marido é furioso 
ou banido, ou para o remir da prisão, Guerreiro, Tr. 2, 
L. 6, C. 2, a n. 113. Confira-se Silv., á Ord., L. 3, T. 47, 
a n. 10, ou quando reivindica os bens doados pelo marido 
á concubina, ex Ord., L. 4, T. 06, Silv., n. 20; ou quando 
reivindica os bens alienados pelo marido sem seu consen- 
timento, c elle lh'o nega para a acção, supplicando-o ao juiz, 
Ord., L. 4, T. 48, § 2. 

Nota DW 

Quanto ao religioso, veja-se largamente Altim., Tom. 2, 

Rubr. 11, Q. 13, aonde refere treze limitações da regra 



geral, que por pouco freqüentes no fôro se omittem. Ahi 
se podem ver outras questões. 

Nota lOO 

Quanto ao escravo, veja-se Allim., d. Rubr. 11, Q. 12. 

Nota lOl 

Quanto ao marido, limita-se porém a regra; i.0, quando 
estão sepairâáos judicioecclesiae, comtantoque tenha havido 
partilha de bens, Moraes, de Exec., L. Ó, C. 1, n. 36; 
2.°, quando o marido se propõe a arguir n'ella a arrema- 
tação de raiz, por não ter sido citada a mulher na forma 
da Ord., L. 3, T. 86, | 27. Veja-se o Reporlorio, debaixo 
da conclusão «Marido pode revogar a venda», etc.; 3.% 
nos mais casos que refere o Reporlorio debaixo da con- 
clusão «Marido não pôde liligar em juizo», etc. 

JVotn IO'-! 

Quanto ao julgador temporal, limita antes de ter carta, 
Peg., Tom. 13, á Ord., pag. 242, n. 23; mas depois de 
servir se suspende a causa, Peg., supra, n. 17. Pode du- 
rante a magistratura propor as acções tempore perituras, 
Ord., L. 3, T. 9, in princ. 

Quanto ao excummungado. elle não pode accionar, e 
accionando é repellido por excepção,. Ord., L. 3, T. 49, 
§ 2, excepção de que trata largamente Silva á dita Ord., 

1 4- 
NotalO-* 

A Ord., L. 3, T. 34 está bem commenlada por Silva. 
Só sim com Peg., Tom. 15 á mesma Ord., n. 9, é justa- 
mente censurável a limitação de Silva, n. 44, emquanlo 
escusa da pena «Si apponatvr clausula orhni meliori», etc.; 
porque, como diz Peg,, n. 10: «Haec limilatio omnino 
falsa esl», etc. As mais limitações de Silva são raciona- 
veis. 

Para se incorrer esta pena (o que é da mente da Ord.) 
exige Peg., n. 3: «1.°, ut per mendacium, et dolum plus 
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petalur; 2.°, ut lis sil conteslata; 3.", nt mendax convin- 
catur; 4.°, ul obligalio sit exacta maioris summse». 

Quando o credor demanda menos que o que se lhe deve 
não se prejudica, para depois pedir o mais; quando não 
pede a divida como de resto, om usa de alguma taxativa, 
Thom. Valasc., Alleg. 72, n. 134, 135, Noguerol., Ali. 2, 
n.'90, Sed ubi est iste cequivocatús, et laudabimus eum? diz 
Peg., n. 1. 

N'csta nota o A. foi muito conciso, limitando só o caso 
de sobrevir causa de novo, como se o devedor caminhar 
a fallencia de bens; limitação que também comprova Silva 
á mesma Grd., L. 3, T. 35, n. 2, e Peg., n. ü. Limitou 
também Silva a regra da lei «in eo qui agil ante diem, ut 
adveniente die vel condilione ei solvatur in petente debi- 
tum de futuro, cui est adjuncUim debilum de praesenti, 
ut in legato annuo, quia potesl aclor petere, ut solvatur 
singulis annis». Limita quando o devedor faz concurso de 
credores, porque o credor que o era condicional, e ante 
diem, pode entrar no concurso. Estas limitações prova 
também Peg. ao mesmo Tit. desde o n. 6. 

No meu Tratado dns moryados, C. 12, dinumerei mui- 
tos casos, em que o futuro successor cm vida do adminis- 
trador pode propor varias acções para diversos fins. 

, O senhorio de um prazo ou de um censo pode deman- 
dar o cmphyteula ou censuario, para que em todos os an- 
nos futuros successivamente lhe pague o fôro, e a mesma 
sentença lica perpetuamcnle exeqüível em todos os annos, 
em que o emphyteuta ou censuario faltar ao pagamento. 
AroncM na L. 39, ff. de Legib., n. 20, Moraes, de Exec., 
L. 3, C, 8, n, 8, Conciol., for., alleg. 26, a n. 13, Boeh- 
mer., ad Panã., Exerc. 5, de Jure de futuro, C. 1, | II, 

, e em toda a exercitação, onde se podem ver vários casos. 
O que tudo bem compendiou o Gard. de Luc., de Judie., 
Disc. 10, a n. 15, ibi: 

«Ista regula judicii de futuro prohibitiva procedit ad 
effectum condemnandi, et exequendi ex tunc. .. Secus 
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autem ad effectum declarandi ea qaae sub dúbio esse pos- 
sunt, nt ita futuris lilibus ac dilationibus occuratur, ad 
effectum tamen, ut non nisi purificata condilione, seu alias 
faclo casu aperlurae júris ad favorem actoris fiat executio 
ejus quod judicatum est; cum id omnino rationabile, ac 
justum videatur, ita calumniis, ac subterfugiis occurrendo, 
quoties Actoris petitio probabilem habeat boni júris su- 
mum.» 

«Cerlius aulem, el cum minori controvérsia istud judi- 
eium de futuro datur in lis. quse babenl causam cerlam 
prseexistentem de prsesenti; congruat autem pro ejusdem 
causse effeclibus occurrere; ut advenienle temporeseu fa- 
clo casu, promplum sequatur implementum; puta in Cen- 
sibus, vel in decimis, ali isque annuis prsestationibus... 

«Ac etiam in jurisdictionalibus, el prseeminenlialibus, 
ne quando casus contingat lites, et iuconvenientia orian- 
tur... Idemque in praecedentiis, vel in aliis juribus pro 
casibus in futurum contingibilibus, etc. 

«Et in summa, hujusmodi quacstionuin regulalrix esse 
debet ralio, seu linis ob quem juste id petalur; nimis ele- 
nim irrationabüe esset, ut qui sperat, etc., etc.» 

oi a, Í07 

Também Silva e Eeg. commentaram esta Ord., L. 3, 
T. 36. Limita Silva, que a pena se não incorre por aquelle 
que com ignorância pede o já recebido; mas em que caso 
se poderá verificar esta ignorância? Ou só no herdeiro do 
credor, que havia recebido, cx Ord., L. 3. T. 59, § 6, ou 
tendo passado muitos annos, e sendo o credor involto em 
muitos negocios, caso em que facilmente se, presume es- 
quecimento. Stryk., de Jar. Sem., l>iss. 9, de Jure obli- 
vionis, C. 2, a n. 13. 

Limita Silva: Si postea debiturn nohierit exigere. Gomo 
assim, ou quando se a lei o condemna uma vez que não 
ceda antes da litis-contestação? Disputa Silva se a lei pro- 
cede no que oppõe compensarão falsa? Refere duas opi- 
niões. Porém Pegas abi sustenta a opinião de Barlholo, 
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que comprchende na pena o que oppoz compensação, com 
o que já se lhe havia satisfeito, e outra vez o que quer 
compensar. 

Nota. Que esta pena cnmrninada na Ord., L. :{, T. 36, 
para se julgar, é necessário que se peça em reconvenção, 
Feg., de Maior., C. 6, pag. 378, Gol. 2, t. 7íi poena dupli. 

Notas IOH e lOO 

O procurador, sem especial mandato, não pódc desis- 
tir da demanda, Guerreiro, For., Q. 35, n. 4. Nem o A. 
mesmo depois da lilis-contestação, menos que não queira 
confessar os artigos do réu, Guerreiro, supra, n. 3. Da 
mesma forma o réu não pode desistir da sua excepção,, 
sem confessar os artigos do auetor, Guerreiro, a n. 9. Ve- 
ja-se Câncer. 3, Var., C. 15, a n. 180. Vejam-se as dis- 
lincções de Tondul., de Prcevent., P. 1, C. 6. 

CAPITULO IV 

Do réu 

Nota 111 a 11H 

Vejam-se as notas 205 e seguintes, aonde se repele o 
mesmo. 

JNotfvs 1XD c; XááO 

Estas regras, que lambem comprova Ilonlalb., de Jur. 
superv., Tom. 1, Q. 13, a n. 11, tem as contradicções de 
outros DD., com os quaes o mesmo Ilonlalb., a n. 18, 
ibi: «Aclor in actionibus, et Reus in exceptionibus ad pa- 
ria judicantur; et stalulum in Adore quoad adionem, pro- 
cedit in Reo quoad excepliones. Nec in probalionibus ma- 
gis est favendum Reo quam Adori. .. Aclor, et Reus in 
fundanda sua intenlione non distinguunlur, etc.» E de- 
pois vem a conciliar tudo no n. 63, ulibi: «Qua in re in 
summa dic; in principio lilis adori magis favendum quam 
Reo, quoad ordinaloria judicii; in médio litis, aequa lance 
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utérque favendus; in fine vero litis, et quoad causse de- 
cisionem Reo magis favendum». 

Notn 131 

Essa regra: O réu a respeito de suas excepções, faz as 
vezes de auclor: «Procedit ad hoc, ut siculi Actori in- 
cumbit suam aclionem probare; ila et Reo suam exceptio- 
nem», Hontalb., supra, n. 56; «Quod intellige (o que aqui 
omitliu o auctor) postquam Aclor probavil suam inlentio- 
nem, quo casu, nisi Reus probel omnia necessária, ul sua 
exceptio concludat, condemnabitur, vel repelJetur», Hon- 
talb., n. 57. Por outra parte: «Quando Actor in aclione 
simul exceplionem includit, suo se percutil ligone; et ei 
incumbit ônus probandi exclusionem exceptionis; alias 
nibil probare tenetur Reus, utoblineat», Hontalb., n. 58. 

Não é tão privilegiado o R.: «Si aclor luealur causam 
aliquam jure favorabilem; ex quo enim tunc omnia ex 
parte ipsius et Rei non sunt paria; prseponderat favor cau- 
sae, et Sententia pro Adore fertur>, Barbos., Thesaur. 
Loc. Comm., Liv. 16, G. 81, Axiom. 11, no fim. 

A regra, que o réu se pode valer de muitas defezas, 
aindaque contrarias, deve entender-se, ou quando as op- 
põe condicional e subsidiariamenle, Hontalb., de Jur. su- 
perven., Tom. 1, Q. 21, n. 72, ou quando recorre a títu- 
los diversos, de que estava munido. Assim entende o C. 20, 
de Reg.jur., in 6,Gibert., Corp. Jur. Can.,Tom. l.pag. 391, 
Gol. 2, no fim. De outro modo Barbos., T/iesam1. Loc. Comm., 
L. 5, C. 31, Axiom. 19, só admilte excepções contrarias 
modo non uno, eodemque tempore proponantur, Wesemb., 
in Paratiti, etc., de Except., n. 10. 
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CAPITULO V 

Do assessor 

IVotaH 134 a 13tl 

Confira-se sobre estas notas Vicat., Vocabul, verbo As- 
sessores. Elles podem, por isso que não são juizes, ser re- 
cusados, ainda sem expressão e prova de causa, Guerrei- 
ro, de Recusat., Liv. i, C. 1, n. 09, Corlead., Dec. ^3, a 
ir. 32. O juiz, que não remove o assessor assirn, e ainda 
sem causa recusado, se faz suspeilo. Begnudcll., verbo As- 
sessor, n. 2. Só sim se não podem recusar geralmente de 
assessores todos os letrados da cidade e termo sem prova 
de causa, Card. de Luc., de Judie.. Tom, 15, Dic. 4, a 
n. 12, Barbos1., ad Ord., L. 3, T. 21. in pr., n. 24. 

JVota Vit 

Que os juizes ordinários devem despachar com asses- 
sor letrada fica dito na nota 12. Que o assessor não pode 
exigir salario das partes. Veja-se Paiva e Pona, C. 15, 
n. 10. 

Xota 

Confira-se Begnudell., verbo Assessor, n. 3. 

CAPITULO VI 

Do advogado 

Xota IS» 

ludo o exposto n'estc capitulo 0, se pode ver mais lar- 
gamente em Slryk., Vol. 2, Disp. 13, dc Conscientia Ad- 
vocatorum, e Vol. 1, Disp. 15, de Prmlegiis Advocatorum. 
E mais copiosamente no nosso Silva de Araújo, no excel- 
lente Tratado de Perfect. Advocat. (que o A. aqui omit- 
tiu), Egid., in direct. Advocat. 
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Entre o advogado e procurador não ha só as tres dif" 
ferenças, que aqui escreveu o A., mas ellas se ampliam 
ás sete, que refere Stryk., Yol. 1, Disp. 15. C. 1, n. 7. 

No direito romano os advogados se diziam Causídicos, 
como na L. 2, L. 17. | 1, Cod. de Advoc.; Oradores, como 
na L. 33, § 1, in fm., Cod. de Episc. e Cler.; Patronos de 
causas, L. .4, Cod. de Postul., L. 1, 5 c 14, Cod. de Ad- 
voc.; Patronos de demandas, L. 7, | 2, Cod. de Advoc. 
Os requisitos de um bom e perfeito advogado se reduzem 
n'esles versos: 

Fortè palrocinuim siquis prsestare Clieuti suscipil, et dúbio causam 
agitare foro. 

(1) Conjugio natus. sit honesto: (2; atque indole praestans. 
Ingenioque bono, (3) sitque animi memoris (4). Integra fama vi- 

rum maneat (3) pietate celebris. 
Audiat. (6) Humanus; (7) sit moderatus item; 
(8) Sectator veri, (9) Fartique Odelis, (iO) et aelate 
Non grandteva nimis, nec minor illa nimis (11) Jurisconsultus: 

(12) promptus, (13) rerumque peritus. 
Atque fori gnarus experiensque siet. 

A isto se reduz tudo o que tem estofado os DD., com 
os quaes Stryk., Yol. 2, Disp. 13, C. 1, e Araújo no Tra- 
tado do perfeito adoor/ado. 

Notas 111 a 14T e ir>l 

Todos estes privilégios dos advogados e muitos outros, 
se podem também ver (alem do citado Stryk.), em Solan., 
Cog. 6, a n. 11, cm Mufler, ad Struv., Exercit. 7, TbeSj 4, 
em Silva e Araújo, de Perfect. Advocat. Porém justamente 
já disse no seu tempo, Camill. Borell., in Decision.. T. f»8, 
n. 26: cDoclores et Advocatos bodic fere nullo gaudere 
privilegio; et hoc non solam Principibus imputandum, sed 
Magislratibus ipsis qui illis justitiam administrare debe- 
bant, dum jura pro ipsis facienlia conniventibusoculis per- 
transire faciunt», Mull., ad Struv., supra, Tbes. 4, no fim. 
Por isso nem me faligo em estofar os privilégios, (pie aqui 
refere o A., nem acrescentar outros mais que elle omil- 
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üu, e se podem ver nos citados DD., e no moderno que 
tratou dos privilégios da nobreza e fidalguia de Portugal. 

Destes privilégios só se fazem dignos os letrados ba- 
beis e beneméritos, mas não os ignorantes e rabulas, como 
é sentimento de todos. Os que advogam, não sendo forma- 
dos por provisão, não gosam d'estes privilégios, Egid., su- 
pra, C. 2, n. 4. 

Estes privilégios para se conservarem e não perderem, 
é necessário que o advogado cumpra os seus deveres, 
Slryk., Vol. 1. Disp. 15, de Privii, C. 4, n. 17, ibi; 

«Advocatus si sua vull esse salva privilegia, caveat ne 
falsam legem, vel Ganonem, cujus auclor ignoratur, vel 
abrogalam dolo allegel; aliquid falsi crimen incurrit. .. 
Caveat nea.veritate decedat; ne menlialur, ne calumniose 
alleget, ne perverse interpretetur. In genere vero frustra 
privilegia sua implorai Advocatus, si in suo privilegio et 
Officio diliquerit. Imo privilegium omnino meretur amil- 
tere, qui permissa sibi abulitur poteslate.» 

JVotn 14H 

Não posso convir com o A., emquanlo na nota 148. 
com essas ciladas leis, quer persuadir que estabelecido 
'ao advogado um partido ou honorário annuo, se ello mor- 
rer antes de lindo o anoo, deve-se por inteiro a seus her- 
deiros. Sou obrigado a seguir aqui a verdade contraria, 
aindaque contra mim, e cm prejuízo meu. 

O mesmo que o A., argumentando do ordenado o sa- 
lário do advogado fiscal, para os partidos dos mais advo- 
gados, seguiu com muitos DD. Struv., Exerc. 7, Tbes. 11, 
o abi Muller c outros, que refere Silva e Araújo, de Perf. 
Advoc., C. 43, n. 3. 

Porém essa opinião é nervosamente convencida errô- 
nea por Boehmer., ad Pand., Exercit. 55, de Annuo de- 
servito, C. 2, a §§ 20 e 27, pelo nosso Brilt., de Locat., 
ao G. Propter sterilitatem, P. 3, a n. 48, Silva e Araújo, 
supra, n. 4, no lira, Egid., Direct. Advocat., C. 7, a n. 7. 

Só sim é sem duvida que o advogado emquanlo enfer- 
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mo, vence o seu partido ou honorário, Brilt., supra, n. 52, 
Zacch., de Salar., Q. 19, n. 6, e Q. 52, n. 42. Bem como 
se lhe deve o partido annuo, aindaque n'esse anno não oc- 
corresse uma só causa que elle patrocinasse, porque per 
se non stetit, Zacch., de Salar., Q. 52, n. 38, Fontanell., 
Dec. 423, n. 8, Luc., de Tutor., Disc. 18, n. 15. 

O mais quanto aos salarios dos advogados se pode ver 
no citado Zacchia, Q. 52, c Egid., no directorio dos advo- 
gados, C. 6 c 9, Landim., de Salar., Q. 2. 

Nota isa 

Gonf. Stryk., V. 2, Disp. 13, C. 2, n. 70; e mesmo é 
obrigado resliluir o salario, Zacch., supra, a n. 139, Lan- 
dim, de Salar., Q. 2. 

.%dvei*(enciMM nos MenlioreM advojsndoN 

1.* Que ha muitos cavillosos litigantes, os quaes con- 
sultam os melhores advogados, com as vistas cm os pre- 
venirem, para que depois não defendam seus adversados, 
e depois se servem de outros diversos advogados para lhes 
patrocinarem as causas mesmas. N'esle caso c licito aos 
primeiros consultados defender os adversários, sem que 
incorram em crime ou nota: Cald., na L. un., God. Ex 
delict. defunet, P. 5, suh n. 33, Solan., Gog. 16, tot. 

2.!l Que muito mais, quando (como eu) é um advogado 
de banca, e não de auditório, que só aconselha e faz pe- 
ças de processos em sua casa, sem advogar em auditó- 
rios, Gald., supra, n. 33, v. Quarto, Solan., supra. n. 33. 

3.a Não é prohibido, nem indecoroso a um advogado 
em diversas causas sustentar diversas opiniões, aindaque, 
como diz o Card. de Luc., de Regai., Disc. 152, n. 3, isto: 
«Ignaro vulgo, ac aliquibus rerum moralium professori- 
bus parum versatis scandalum parere solet». E ainda mes- 
mo contra a sua própria opinião podem escrever, comtan- 
toque declarem ás partes o seu proprio sentimento, Luc., 
de, Jurisd., Disc. 94, n. 2, de Censib., Disc. 36, n. 2, de 
Pens., Disc. 70, n. íin., Relat. Cur. Rom., Disc. 46, a n. 42. 
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4.a 0 advogado, que palrocinou uma parle no juizo 
possessorio, pode patrocinar a outra na causa da proprie- 
dade, Cald., supra, ir 5.°, Solau. 10, n. 38. O advogado, 
que o foi por um na causa principal, pode patrocinar ou- 
tra na causa da liquidação, juiZo novo e diverso, Egid., in 
Direct. Advocat., G. 3, n. li. 

5.a Ü advogado que sentenciou como accessor uma 
causa, defendendo o que julgou Guerreiro, de Recusai., 
L. 4, C. 8. n. 48, Egid., G. 3, n. 15. 

CAPITULO VII 

Do procurador 

iwotti ir.;{ 

Assim é, que por via de regra a procuração não se 
presume, nem ainda por mil annos; que deve provar-se 
por escriplura publica (menos que não seja feita e escri- 
pla pelas pessoas declaradas na Ord., L. 3, T. 59, | 15); 
que a escriptura deve exhibir-se em juizo, e que nem 
ainda basta, que o notario a altesle, como ludo bem com- 
prova Silv., á Ord., L. 3., Tit. 29. Assim é que se reputa 
procurador falso, o que acciona, ou defende em juizo, sem 
mandato; de forma que não só c nullo o processo, mas o 
falso procurador é punido com condemnação das custas, 
perdas e damnos, Altimar., de Nuüiiat., T. % Rubr. 11, 
Q. 20, a n. 35. 

Porém está assentado que a Ord., L. 3, T. 29, só pro- 
cede no mandado ad judicia, c não no mandado negotia, 
que pode ser feito por qualquer pessoa. Guerreiro, For., 
Q.24, Silv., ad Ord., L. 4, T. 1, ia pr., a n. 24; e com a 
passagem da Ord., h. 4, T. 1, bem o prova Guerra á Ord. 
pag. 2 e 3, Guerreiro, Tr. 4, L. 6, C. 2, n. 82. 

Também está assentado, que outras pessoas, aitidaque 
não sejam as relatadas na Ord., L. 3, T. 59, §15, podem 
fazer procuração por sua mão, como os mestres em ar- 
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tes, os bacharéis e suas mulheres; iodos os que se traiam 
nobremente; os escudeiros de pessoas illuslres; os offi- 
ciaes de milícias, como capitães e aiferes; os clérigos mi- 
noristas, sendo beneficiados, e os de ordens sacras, como 
com os mais reinicolas Silv., á Ord., L. 3, T. 29, in pr., a 
n. 17. Confiram-se Moraes, de Execut., L. 4,C. 8, n. 13, 
e os arestos em Peg., T. 9, á Ord., L. 2, T. 33, na Piubr. 
n. 281 e 282. Os negociantes matriculados na aula do 
commercio são liabililados para fazerem procuração por 
sua mão na L. de 3 de agosto de 1770, junta á lei de 29 
de novembro de 1775. 

O filho familias não pode por si constituir procurador 
para as causas sobre os bens em que o pae tem o usu- 
frueto; aliler para as em que elle o não tem. Também 
não o menor, sem intervenção do 10101' ou curador; nem 
o escravo, nem o furioso e demente, nem o caplivo, nem 
o excommungado, etc., Golin., dc Procurai., P. 2, C. 2. 

Mas a procuração, ainda quando se não junte pelo 
agente, e para evitar a nullidade depois arguida, ba casos 
em que se presume, os quaes refere Altim., T. 2, Rubr. i 1. 
Q. 22. Porém temo que se não allendam no nosso fôro, 
á vista da Ord., L. 3, T. 29, a não se tratar ile presumir 
o mandato em pessoas que o podem fazer por sua mão. 
Só sim eu admiltiria a presurapção do mandato quando 
o que se suppõe procurador presenla em juizo os docu- 
mentos da parte, em cujo nome procede, Altim., supra, 
n. 57 c 114. 

Com a caução de rato podem ser admiltidos em juizo 
o marido pela mulher; não a mulher pelo marido (con- 
forme a melhor opinião); os consanguineos até o quarto 
grau; os afins, os amigos, etc., Altim., de Nullit., T. 2, 
Rubr. 11, Q. 28. Mas a caução de rato deve pedir-se pelo 
adversário, e, se se não pede por elle, é valido o processo, 
Altim., n. 37. E se se pede, deve prestar-se em dez dias, 
Altimar. a n. 43, Golin., de Procurator., P. 3, C. 1 e 2. 
tol., Peg., T. 13, á Ord., pag. 118, n. 99, e a n. 105; o 
mesmo Altim., T. 5,-Q. 32, a n. 1428 e 1461. 
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Notas lõ l a lOl 

Tudo o exposto n'estas notas se comprova largamente, 
e com algumas declarações porGolin., de Procurator.,V. 1, 
C. 4 e 5, et plenissime Allim., de Nullit., T. 2, Rubr. 11, 
Q. 31, a que os leitores devem recorrer, não se confiando 
cegamente destas simples theses. 

Notas iea e 163 

O A. se satisfez aqui com referir dez casos, em que 
não basta o mandato geral, ainda, cum libera administra- 
tione, mas é preciso mandato especialissimo. O mesmo 
Gardoz., Verb. Procurator, desde o n. 24 até o n. 41, re- 
fere dezoito casos, em que o mandato especial é preciso, e 
Altimar, de Nullit., T. 2, Q. 26, refere noventa e seis ca- 
sos, em que o mandato especial é preciso, e entre elles os 
referidos n'esta nota; Golin., de Procurator.,?. 2, C. 51, 
refere trinta e sele casos, e quantos n'elles se possam com- 
prehender por identidade de rasão. Referi-los aqui todos 
não cabe dentro dos cancellos de umas breves notas e 
addições. 

Só sim não posso preterir, que é questão muito opina- 
liva. Se o mandato geral com livre administração se equi- 
para ao mandato especial, par^ tudo o em que elle é ne- 
cessário, Guerra, á Ord., pag. 5, Altim., T. 2, Rubr. 11, 
Q. 25, a n. 10. Gomludo, sendo tal cláusula escripta por 
labellião, por formulário ou abuso, não tem virtude algu- 
ma, e menos no que for prejudicial ao constituinte. Ve- 
jam-se Barbos., de Clausul. usufreq., CJausul. 35, e\ n. 10, 
Pichard., in | Venditce 40, Instit. de Rer., divis. n. 8, Pa- 
rex, de Instnm. edit., Tit. 5, Resol. 10, n. 68 e 69, Alli- 
mar., supra, n. 18, c T. 5, Q. 31, n. 770, cum seq. om- 
ninò videndus. 

E quando o mandato cum libera é feito ao procurador 
das demandas: «Reslringilur solum ad gubernationemLi- 
tis, et Instantiae, et non causse, et poterit facere talis pro- 
curator cum libera utilia pro Domino; sed non potest tran- 
sigere, liberare, remittere, cedere, donare, aut quidsimile 
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facere in praejudicium Domini», Allimar., supra, n. 42 e 
43. E como diz Ansald.,áe Commerc., Disc. 61, n. 14, o 
mandatario cum libera: «Non potest egredi confines et im- 
porlanliam ejusdem rnandati... debet in negolio pera- 
gendo eandem adhibere solerliam, et vigilantiam, quam 
in re sua adhibuisset». 

Notas 164 e 105 

Todo o mandato é por natureza slriclo e inampliavel 
de caso a caso, de pessoa a pessoa; deve adimplir-se na 
fôrma especifica; tudo o que se excede é nullo, e não pre- 
judica ao mandante, Altim., de Nnllit., T. 5, Q. 32, a 
n. 259, 266 e 267. Porém esta regra se limita: 1.°, 
quando mandalarius excedit mandatum sciente, et pa- 
liente Domino; 2.°, quando mandatarius excedit manda- 
tum in eo quod mandans ipse, si fuisset interrogalus, ve- 
risimiliter dixisset, Ansald., de Commerc., Disp. 61, n. 16 

e 17, Altim., supra, n. 324 e 325; limita-se 3.°, Manda- 
tum exlenditur ad ea quae sunt de nalura aclus, et ei an- 
nexa, et sunt necessária ad cjus expeditionem, Altim. 
T. 2, Rubr. 11, Q. 25, n. 28. Extenditur ad ea, quae sunt 
solila in similibus, Golin., de Procurai.,'?. 2, C. n. 17, 
Moraes, de Exec., L. 6, É. 8, n. 60, Altim., T. 5, Q. 31, 
n. 466. Bem que o excesso do mandato só o constituinte, 
e ninguém mais o pôde oppôr, Manlic., de Tacit. et ambig. 
Converti., Liv. 7, T. 5, n. 51. 

O procurador, que aceita o mandato, está responsável 
ao mandante por toda a culpa lata c leve (e em alguns 
casos pela levíssima), e a todo o interesse, perda e da- 
mno, que lhe resultou, ou da falta total da execução do 
mandato, ou do excesso, omissão, etc., Allimar., T. 5, Q. 31, 
a n. 325, plenissime Guerreiro, Tr. 4, L. 6, G. 2, a n.MS, 
et a n. 26, et a n. 46. Está também responsável pela pes- 
soa que substituiu, quando substituiu pessoa menos ido- 
dea; aliter se substituiu pessoa idônea, Altim., supra, a 
n. 250, aindaque o substituído sendo hábil, ao tempo 
da substituição, prevarique depois, Luc. de Credit., Disc. 
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68, n. 13. Confiram-se Peg. i, For., G. 3, a n. 847, Vin. 
Select., L. i. C. 52. 

Nota lOO 

Quid se o procurador obrigado a appcllar da sentença 
definitiva, ainda ex ofjicio, não appellou; e elle é tão po- 
bre que não pôde indemnisar o cliente, e cabendo a causa 
na alçada, não ha remedio algum para appcllar? Vid. Silv., 
ad Ord., L. 3, T. 27, in pr., n. 17. 

Nota nty 

Esta é a regra: que o mandato expira pela morte do 
mandante, ex Ord., L. 3, T. 27, § l.Conf. Moraes, de 
Exerc., L. G, C. 1, n. 13, in fin. Porém esta regra pade- 
ce muitas limitações, de que ex professo se propoz ttatar 
Henriq. Coccey, Vol. 2, Dispul. 54, De mandato ad hcere- 
des transeunt, e de que também trataram largamente ou- 
tros, com os quacs Allimar., de Nullit., T. 2, Rubr. 11, 
Q. 30, et in Ohservaí. ad Rovit., L. 3. Observ. 49. Am- 
plia-se a regra ao caso, em que o mandante professou em 
religião, e morreu para o século; ao caso, cm que foi des- 
terrado, Allimar., ad Rovit., L. 3, Observ. 49, a n. 31; ao 
caso em que o constituinte endoudeceu; no que ha va- 
riedade de opiniões, que se podem ver. em Allim., de Nul- 
lit., T. 2, Rubr. 11, Q. 36, n. 18 e 19, Yella, ad C. fin. 
de Procurai., P. 4, n. 49, Golin., de Procurai.. P. 3, C. 4, 

' n. 9, sendo mais solida a opinião, que pela demência fica 
revogado o mandato, amplia-se ao fallido, etc., Altimar. 
supra, d. Q. 36, a n. 8, (aonde todas estas ampliações), 
Ansald., de Commerc., Disc. 4, n. 7, Disc. 5, n. 9. 

Quanto ás limitações, eu, altenta a Ord., L. 3, T. 27, 
§ 2, não admillo a limitação de morrer o constituinte re 
notkintegra depois .da lilis contestação; entre as limita- 
ções mais praticavcis (deixando outras muitas), uma é 
quando o procurador era constituído in vem propriam, 
Guerreiro, Tr. 4, L. 6, C. 2, n. 118 e 119, Altim., de 
Nullit., T. 2, Rubr. 11, Q. 36, a n. 31. E se diz procu- 
rador in rem propriam aquelle que «alienas actiones suo 
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commodo exercei, el ad quam pertinet ulilitas, vel da- 
mnam». Altim., n. 35 e 36, Silv., Ord., L. 3, T. 26, n. 16. 
Também se induz a procuração em causa própria, pela 
clausula Ponens mm in locurn suum, Alnm., n. 50. 

Nota. O citado Coccey, Sect. 5, | 3, não reconhece este 
caso como limitação da regra: mas faz differença do man- 
dato, complicado com a cessão implícita no mandato em causa 
própria, e assenta que o mandato quatmus tal expirou pela 
morte; mas não a cessão em commodo do mandalario. 

Outra limitação é no mandato ad pias causas, Altim., 
supra, n. 20. limitação deduzida do C. Excit. | In illo 
vero casu de Verb. sígn. in 6.°; porém o mesmo Coccey 
analysando este capitulo, e figurando o seu caso, e a na- 
tureza da causa, attribue o effeilo á pollicitação do de- 
functo, emquanto vivo, a favor da causa pia, a uma doa- 
ção, de que o mandalario só era executor em qualquer 
tempo. 

Outras muitas limitações até o numero de dezeseis, em 

que o mandato se não extingue por morte do mándante, 
referem Altim., d. Q. 26, Mantic., de Tacit., L. 7, T. 23, 

a n. 16, Tulden., ao T. Cod. Monáaí., n. 7. Porém o mes- 
mo Coccey, Secl. 5, as censura impróprias, attribuindo a 
diversos princípios a transcendência do mandato, por mor- 
te do mandante. Também Coccey analysa a L.- 57, ff. Man- 
dai. na Sect. 2; a L. 12, | fin, a L. 13, ff. Mandai, com 
a L. fin., ÍT. de Solut., na Sect. 3, e a L. 5, | penúltimo, 
L. 17, § 3, íf. de Institui.' act. Quem quizer profundar 
esta matéria, recorra a elle, e aos mais DD. citados, e a 
Golin., de Procurai., P. 3,C. 4, el ahi Garol. Anlon. Luc. 
nas addições a Ansald., de Comm., Disc. 1, 2, 64, 79, 
Altim., T. 5, Q. 31, a n. 299, cum seqq. 

Extingue-se o mandato, não só pela morte natural do 
procurador, L. siquis alie ai | Morte, íí. Mandai., § Item 
si adhuc Instit. eod.; mas pela morte civil d'elle, pela 
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profissão em religião, e ainda mesmo pelo ingresso no no- 
viciado, e não passa o mandato aos herdeiros d'elle, por 
se suppor eleitas, industria da sua pessoa, Golin., de Pro- 
curaíor.,?. 3, C. 4, a n. 49, Mant., de Tacit.,h. 7, T. 23, 
a n. 2. Se porém o mandato foi in rempropriam, não ex- 
pira pela morte do mandatario, se este em sua vida ou 
havia proposto a acção com litis-conlestação, ou linha re- 
cebido parte da divida, ou linha nunciado ao devedor, 
que só a elle pagasse. Vejam-se Silv., á Ord., L. 3, T. 20, 
in pr., a n. 7, Allimar., deNullit., T. 2, Rubr. 11, Q; 36, 
a n. 31, et signanler idem Allimar., ad Rovit, L. 3, Oh- 
serv. 49, n. 39, Silv., ad Ord., L. 3, T. 26, ad princ., n. 27. 

Nota. A dillerença que os DD. sobre este e outros respei- 
tos fazem entre as acções directas euleis, é geralmente re- 
provada pelo uso hodierno, Groenewegen., ad L. 3, Cod. de 
Novation.. Stryk., Dissert., de Actionibus non Cessibilibus. 
C. 6, | 2, Boehmer., de Action., Sect. t, C. 6, a | 54, Ya- 
rab.. E/t. do Dir. Civ., C. 3, ^ 4. 

Nota i«» 

Sim é livre ao mandatario aceitar o mandato; mas 
depois de aceito, fica obrigado á sua execução, sob pena 
de responsabilidade pelos interesses do mandante, ut plene 
Altim., Tom. 2, Rubr. 11, Q. 31 a n. 109. O A. aqui 
admille a renuncia do mandato aceito, intervindo justa 
causa. Qual seja esta justa causa exemplifica o mesmo 
Altim., quando o mandatario não pôde executar o man- 
dato, ou-seja porque passou a ser religioso ou tem de se 
absenlar causa reipublicai, ou lhe sobreveiu dignidade ou 
enfermidade, ou o mandante se constituiu seu inimigo ou 
fallido, ou não presta o necessário para a expedição do 
negocio, etc.; o mesmo Altim., Q. 35, a n. 69. Silva, ad 
Ord., L. 3, T. 26, § 1, a n. 17. 

Nota ir« 

A procuração se revoga expressa ou lacilamente. Esta 

é a regra da L. 16 e 31, ÍT. de Procurator., Golin., de 
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Procurai., P. 3, C. 5, n. I. Não ha aclo mais livre que a 
revocação, do mandato ainda mesmo que com juramento 
se promettesse não se revogar, Allim., de Null., Tom. 2, 
Rubr. 11, Q. 35, a n. 8. Esta regra porém tem varias limi- 
tações: l.a, quanto ao procurador em causa própria, tendo 
precedido algum dos requisitos da L. 3, God. de Novat., 
sobre o que se veja largamente Silva, á Ord., L. 3, T. 26, 
a n. 7 (reprovada porém a distincção entre as acções di- 
rectas e úteis); 2.a, quando o procurador é constituído 
em um contrato correspeclivo ou accessorio de um con- 
trato irrevogável, Altim., supra, n. 26 e 27; 3.a. depois 
da litis-contestação, porque depois d'ella é o procurador 
feito Dominus Litis (*), Altim., n. 39, ex L. Posl Litem, 
ff,, de Procurai., L. Procuratorib., Cod. eod., C. 2, eod., 
T. in 6.° Esta jurisprudência romana adoptou a nossa 
Ord., L. 3, T. 26, no principio, emquanlo só permitle 
revogar o procurador, até a lide ser contestada; não até 

a litis-contestação■ fida; mas até a verdadeira pelacontra- 
riedade, segundo a distincção de Moraes, L. 6, G. 1, n. 59. 
Outros casos em que o mandato é irrevogável em pre- 
juízo do mandatario ou terceiro, vejam era Ansald., de 
Commrc., Disc. 12, 79 e 84. 

(*) As rasões por que o direito romano tingiu o procura- 
dor Dominas Lilis, depois da litis-contestação, se podem ver 
ex professo em Boehmer., ad Pand., Exerc. 32, de Domi- 
nus Lilis, C. 1. Este domínio è fido e subordinado ao do- 
mínio da causa que sempre fica radicado no constituinte; 
tanto que este pôde transigir, apesar da conlradicção do pro- 
curador, etc., Boehmer., C. 2, da mesma distincção do do- 
mínio fido e verdadeiro da demanda resultam outros mais 
effeilos, que expõe Boehmer., C. 3. Entre elles no | 12, d. 
C. 3, o de que se trata, ut ibi: «Circa decimum effedum, 
scilicet revocationem procuratoris. Libera hodie domini po- 
lestas est: licet enim ei tam anlè quam posl litem contes- 
tatam revocare mandalum, Groenewegen., ad L. 22, Cod. 
de Procurai. Mantini, T. 7, | 7, n. 98 et 115; nec opus, ut 
hujus revocationis causa proponatur, desuperque cognosca- 
tur... Nec enim jus contradicendi habet adversarius, cam 
ipsius nihil intersit, quo cum procuratore litiget; cessante 
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quippe liodie ex Litis conlestatione olim dedacta quasi con- 
tractus sublililate, modo pérsona principalis non varietur. 
Neque porrò ipse procurator jus quaesitnm ad processum 
habet, sed si principalis ei ratione expensalum et salarii sa- 
tisfeceri, revocationem mandali expressam non magis impe- 
dire potest, quam tacitam, qusc fit per transaclionem super 
lite fadam, de quo supra diclum. 

Christian., Thomas, nas notas ásPand., L. 3, T. 3, com 
Schiller., Beyer., e o mesmo Boebraer. diz que: «mpribus 
Germanice, etiam Comeralibus, cessant omnes cffcctns Júris 
Roínani qui (luebant ex effectu dominii Litis procuratorio. 
E aindaque viu que em um § da sua nacional legislação se 
enunciou o domínio da lide, nihil tnmen exinde evincitur 
quam qtiod auctor illius paragraphi ex nimio amore júris 
romani hoc prcedicatum impertinenter adhibuerit. O mesmo 
e com Thomasio diz da nossa Ord., L. i, T. 48, | ull., e 
L. 3, T. 26, o nosso Mello Freire, L. 4, T. 3, § H, na nota. 

Entretanto poisque se não revoga a nossa Ord., que 
adoptou as subtilezas do direito romano, a devemos cega- 
mente seguir; mas podemos interpreta-la e restringi-la 
conforme o direito, que foi a sua fonte. Ora, conforme o 
mesmo direito; «Regula haec habet limitationes aliquas: 
i.a, est, si adsit justa causa, puta superveniant inimicitise 
capitales inlcr ipsum et dominum consliluenlem; aut alio 
modo sil suspeclus; pula si incipiat litigare cum consti- 
tuentc.. .; 2.", si supcrveniat affinitas inler procuratorem, 
et adversarium, vel cjus lucres fiai; 3.a, si ingredialur re- 
ligionem, vel diu peregrinelur, aut carceratus, aut aegro- 
tus, vel alia rationabilis causa subsit... Quae rationabilis 
causa, cum non possit sub certa regula tradi, relinquilur 
arbítrio Judieis.. . Est necessária cognilio Judieis saltem 
summaria super dieta revocatione, si procurator se oppo- 
suerit, secus si se non opposderit». Assim com os nossos 
Mend.. Barbosa e outros, Altim.. Tom. 2, Rubr. H, Q. 35, 
a n. 40. Algumas d'estas limitações se exprimem na Ord., 
L. 3, T. 26. § 1, aonde Silva, que comprova as mesmas 
e outras causas. Se o adversado se pode oppor á revoga- 
ção, depois da litis-conteslação, é questão opinaliya, ex 
Altim., a n. 48; mas toda a disputa e contradicção do ad- 
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versario cessa intervindo alguma das ditas causas, que 
repete o mesmo Altim., a n. 51. 

A nossa Ord., L. 3. T. 26, no princ., bem commenta- 
da por Silva, exige que a revogação se notifique ao juiz 
e á parle. Tudo quanto o procurador obra antes da noti- 
ficação, é valido; tudo quanto depois, é nullo. Confira-se 
alem dos DD. citados por Silva, a Rot. Roman. post Oleam 
de Cess.jur., Decis. 101, a n. 12. aonde firma bastar que 
a revogação do mandato se intime, aindaque extrajudicial- 
mente, em termos que se exclua a ignorância da revoga- 
ção do mandato; mas Golin., de Proc., P. 3, C. 5, distin- 
gue entre o mandato, ad litis e ad negotin: eum vide. 

Quanto á revogação tacita. O mesmo Altim., desde o 
n. 94 conservou muitos casos em que o mandato ficala- 
citamente revogado. O mestre Golin., de Procurai., P. 3, 
C. 5, recontou quinze casos. Como porém a revogação ex- 
pressa nada obra sem ser intimada, menos essas revoga- 
ções tacitas e n'esses casos: o mandato nd lites basta 
que se revogue penes acta; o mandato ad negotia, sendo 
geral se deve intimar por editaes; sendo para um nego- 
cio particular, se deve intimar ao outro contrahente, Go- 
lin., de Procurai., P. 3, C. 5, a n. 90, Silva, á Ord., L. 3, 
T. 26, in pr., a n. 45. Entretanto vale o que obra o pro- 
curador revogado, antes de assim intimada a revogação. 
Essas causas pois, em que se dá revogação tacita, só po- 
dem servir para fundamentar a expressa. 

Mupplemcnlo ao | AM 

Nota IT-O 

O mandato stricto e limitado para celebrar um só acto 
se extingue e finalisa pela execução do mesmo acto, e não 
pôde reiterar-se, Ânsald., de Commerc., Disç. 30, n. 4, e 
Disc. 61, n. 19. 
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CAPITULO YTIl 

Do defensor 

Notas 171 e 17ÃÍ 

«Aliud est procurator, aliud defensor, L. si procurator 
meus, § fin., de Procurai. Defensor enim est procurator 
rei absque mandato, L. Reos, God. de Accusat., G. Defen- 
sor,, C. 3, Q. 1, de quo in L. si cum procuratore, ff. de 
re judie., et in L. si defensor., 10, ff. de Interrog. act., 
Golin., de Procurai., P. 1, C. 1, a n. 21. Melhor o expõe 
Vicat,, Vocah. utriusq. jur., verbo Defensor, ibi: ' 

«In judiei defensor in specie dicitur, qui pro reo lilem 
suscipil, sive ex mandato, sive sine eo... Si contingat, ut 
ipse principales reus ob quamlibet causam praeslo non 
sit, sed alius quisquam Volens absenlis defensionem su- 
beat, nulla dilTerenlia inler actiones in rem, vel in perso- 
nam introducenda citra impedimenlum", velut defensor, 
admiltendus est. At ssepè defensor dicitur, qui sine man- 
dato pro reo litem suscipil satisdando judicatum solvi, 
Vid. L. m, God. de satisd.; atque ita defensor a procura- 
tore separalur, L. 9, § 0, L. 34, | 3, n., de Jusjurand., 
L. 6, | 2, íT. de his qui not. infam. El voluntarius est 
defensor, si sponle id faciat. Necessarius, si ex obliga- 
lione aliqua erga reum principalcm, litem suscipere tene- 
tur... aut denique à Judice dalur defensor, quod in cri- 
minalibus plerumque íieri solet, etc. 

«Defensor in jure accipitur pro eo, qui absque mandato, 
cum sola satisdatione alterum in judicio defendil atque 
luelur, L. 51, L. 53, 1T., de Procurai.; et in bac signifi- 
catione defensor à procuratore non videlur dislare, Pe- 
reira, in Elucid., sub n. 1:206. 

Parlator. Rer. quotidian. Disseront. 68, faz estar^Ea:- 
cusator est, qui causas absenliae; defensor autem qui cau- 
sas causae, seu innocentise pro absenle allegal».Pereira, 
Elucid., n. 1977. 

l 
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Se um rústico manda á audiência um escusador, di- 
zendo-o doente, deve dar-se-lhe uma audiência de espera, 
para comparecer, Vangerv., P. 2, C. 29, a n. 13. Não vejo 
que seja preciso ao escusador levar procuração; outro 
caso, em que se admitle excusador, se verá na nota 214. 

Notn 17» 

Não só pode assistir na causa aquelle que tem um di- 
reito auxiliante do A. ou R., mas aquelle que tem um di- 
reito proprio e primário, occorrendo a que na causa entre 
outros se lhe não machine, ou d'ella não lhe resulte al- 
gum prejuízo conseqüente. 

Assim, na causa da nullidade de um testamento entre 
o herdeiro esCripto e o legitimo podem os legatarios as- 
sistir, para evitar alguma collusão entre os contendores, 
L. 29, ff., de Inoff. testam., Bagn., G. 63, n. 4, ex Schet- 
tin., de Test. ven. ad Caus., P. 1, C. 2, Insp. 2, sub n. 1. 

Se o testador legou uma cousa litigiosa, como pode le- 
gar, sendo o herdeiro obrigado a proseguir a demanda ex 
Ord., L. 4, T. 10, § fin., tem o legalario faculdade de as- 
sistir a essa demanda para evitar algum conluio, Aulh., 
Nunc si hatres, God., de Letiqios, Gresp., de Valdmr., 
Obs. 107, n. 14 e 15. 

Se antes de partilhas por inventario um terceiro adqui- 
riu, por qualquer titulo, a parte hereditária de um co-her- 
deiro na herança dividunda, pode e deve este terceiro ser 
admillido requerente no inventario para occorrer a algum 
conluio, que se faça em seu prejuízo, Peg., Tom. 7, ad 
Ord., L. 3, T. 87, | 4 a n. 338. 

Se pende demanda entre um emphyteuta e um terceiro, 
entre os quaes possa haver alguma collusão prejudicial 
ao senhorio, pode este preveni-la, assistindo na causa ex 
bis quse Amat., Fartor., Resol. 79, a n. 12. 

A rasão da Ord., L. 3, T. 78,11, auclorisa todos estes e 
similhantes casos, a que podem juntar-se os especificados na 
Ord., L. 3, T. 81 e similhantes; porque se elles podeqi ap- 
pellar depois das sentenças, que directa e indireçtamenta 
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lhe s3o prejudiciaes ou o podem ser preferidas em deman-' 
das entre terceiros, segue-se que melius est ante tempus oc- 
currere, quam post remédium qucererc. 

Outro especifico exemplo se dá no usufructuario, que 
se na demanda sobre a causa da propriedade não pôde 
ser ouvido, o deve ser como assistente, Scheltin., de Test. 
venient. ad Caus., P. i, G. 2, Insp. 2, sub n. 1, etc. Exem- 
plum etiam c$t in usufructuario. 

Outros casos similhanfes se podem ver no citado Schet- 
tin., nbi non plus ultra, e um notável em Cabed., P. 2, 
Art. 86. 

Aindaque aqui o A. no fim da Not., citando Maranta 
e França a Mend., exige no assistente para ser admiltido, 
provar logo o seu interesse que tem na defeza da causa, 
eu julgo que não é precisa uma rigorosa prova, mas basta 
que aliqualiter et apparenter mostre o seu prejuizo ou in- 
teresse; porque não ha differença em ser admittido como 
terceiro assistente no progresso da causa ou appellar de- 
pois da sentença; e se para appellar como terceiro basta 
que aliqualiter et apparenter dê fumos do seu prejuizo o,u 
interesse, Silva, ad ürd., L. 3, T. 81, in pr., n. 29? Schet- 
tin., de Tcrt. ven. ad caus., P. 2, C. 1, Insp. 2, n. 1 e 2; 
da mesma fôrma quando vem assistir no [irogresso da 
causa, aonde diz Honlalb., de Jur. superven., Tom. 1, 
Q. 26, n. 2, que deve ser admittido, quamquam interesse 
soltem sit apparens, seu color atum. 

Também não convenho com o A. nem com Silva, por 
elle citado, emquanto dizem, Silva, n. 3, que o terceiro 
não pôde allegar nem provar, senão o que pôde o princi- 
pal, que elle defende e coadjuva; e o A. que não pôde ter 
mais direito na causa que aquelle a quem assiste. Pois ou 
se ha de entender que faliam quanto á ordem do pro- 
cesso, dever só ser admittido em lermos em que elle se 
acha, não poder declinar a jurisdicção; ou quando vem 
propriamente coadjuvar ao réu; ou a ter intelligencia lit- 
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teral, se oppõe ás leis e arestos que admittem como assis- 
tenle o legatario, para occorrer a alguma collusão na 
causa em que se traia da nullidade do testamento ou da 
defeza do legado da cousa litigiosa; ao comprador da le- 
gitima de um co-herdeiro a assistir á partilha da herança, 
ao senhorio na causa do emphyteuta com terceiro, ao usu- 
fructuario na causa sobre propriedade, ao filho successor 
da casa (como no areslo 86; de Cabed., P. 2), na deman- 
da do pae com algum terceiro, para occorrer a algum con- 
luio entre elles em fraude do mesmo filho, etc., etc. 

CAPITULO IX 

Do escrivão 

Nota 17S 

O menor de vinte e cinco annos não pode ser escrivão 
aclual; mas proprietário sim, porque aos menores filhos 
de proprietários vemos concedida a mercê da propriedade 
dos officios de que os paes foram proprietários, Peg., á 
Ord., L. 1, T. 93, in pr., n. 4. Não podem servir os me- 
nores de vinte e cinco annos, ainda mesmo que tenham 
supplemento de idade, menos que expressamente se lhe 
dispense esta, lei, e ainda mesmo que sejam casados, Peg., 
ibidem, n. 4 e 6. 

Nota iro 

Confira-se Peg., Tom. 6, á Ord., L. 1, T. 78, in Rubr.' 

sub n. 7, t. Verius quippe est. Mas os condemnados em 
delicio leve não ficam infames nem inhahilitados para 
laes officios, Peg., Tom. 3, á Ord., png. 523, n. 3; e ha 
aqui uma diffcrença que para não serem admillidos ao 
officio basta uma infamia publica, aindaque não tenham 
sido julgados por sentença incursos em crime infamanle; 
este é o sentido em que falia a Ord., L. 1, T. 24, § U 
Porém para serem removidos e privados do officio como 
infames, é necessária sentença declaratoria; esta distinc- 
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ção faz, com muitas leis e DD., Oler., de Ofjicial. Reipubl., 
C. 3, m 52. 

Píota 177 

Concorda a Ord., L. 1, T. 1, § i, T. 19, in pr. Só pelo 
juramento recebem a faculdade de exercitar o officio. Peg., 
Tom. 1, á Ord,, pag. 195, n. 5, e por isso o juraanento 
deve preceder ao exercício, Peg., Tom. 3, áOrd., pag. 524, 
n. 11. 

Notas ITS e 180 

Tudo o aqui exposto cxorna Peg., Tom. 3, á Ord., L. 1, • 
T. 24, § 1. 

Nota 181 

Adde Peg., Tom. 14, ad Ord. L. 1, T. 24, n. 26, 27 
e 28, aonde que «Non creditur notario dicenti se ami- 
cisse acla. Nec stabitur illius juramento; quia praesum- 
ptio esl contra notarium». Gonlira-se Parex, de Instrum., 
Edilion., T. 9, Resol. 4, tot. 

Nota 182 " 

Só aqui resta a questão: Se o serventuário que deu ao 
proprietário mais da terça parte da lotação do rendimento 
do officio, tem acção para repetir o que assim indebila- 
menle e contra a prohibição da lei lhe pagou? Em Peg., 
Tom. 7, á Ord., pag. 455, desde o n. 43, se vê julgado e 
tencionado, que como ambos, o serventuário e proprietá- 
rio, transgrediram a lei, um dando, outro recebendo; em 
torpeza igual era melhor a condição do possuidor, e não 
tinha o serventuário acção para repetir o que demais deu 
ao proprietário, alem da terça parte. 

Também em Peg., Tom. 6, For., C. 139, desde o n. 22, 
se vê julgado que, aindaque o serventuário se obrigasse 
por escripto a prestar annualmenle ao proprietário mais 
da terça do rendimento do officio, não linha o proprietário 
acção para o demandar pelo excesso da terça parle, ainda 
mesmo tendo havido costume contrario praticado com 
outros serventuários. 
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Nota 183 

Limita-se esta regra, quando os ofíicios são dados em 
uma só carta ou tão tenues, que não baste cada um d'el- 
les para a congrua sustentação do official. Decret. de 29 
de fevereiro de 1688, na Ord., L. 1, P. 97, Coll. 2, n. 13. 

Nota 184 

Esta these do A. O escrivão é dependente do juiz e não 
deve escrever cousa alguma no processo sem que o juiz lh'o 
mande; não se deve entender e applicar com tal generali- 
dade a tudo quanto o escrivão escreve nos nossos proces- 
sos; mas se deve restringir aos actosjudiciaes prejudiciaes, 
como aquelles que especialisa a Ord., L. 1, T. 24, §| 19, 
20 e 21, e não deve entender-se dos mais, como procura- 
ções apud acta, e os que por costume escrevem os escrivães, 
sem mandato especial do juiz. N'este sentido é que faliam 
os DD. aqui citados (conforme aos quaes se deve enten- 
der o escriptor, como se nota no mesmo Gardos,, verbo 
Tabellio, n. 13, ibi; «Tabellio non potest inscribere acta 
judicialia sine mandato judieis, nec deferre juramenlum 

in litem».. E no mesmo Muller a Struv, ibi: Insuper 
prolocolum scribendum est mandato Judieis. Hoc tamen 
limitalur: 1.°, nisi consueludo Loci aliud induxerit; vel 

2.°, res parvi sit praqudicii; vel 3.°, aclus sit voluntarise 
jurisdictionis... Actuarius nihil protocollo inscribat sine 
prmviojussu judieis. Actuarius enim totusàjudice depen- 
dei; ila tamen, ul illa, quae in judicio ordinariè occurrunt, 
bic protocollo inserere possit citra illud speciale manda- 
lum judieis, sufficiet; quod à judicegeneraliter adhocoffi- 
cium deputalus sit; qu® verò extra ordinem in judiciis oc- 
currunt, bic mandatum judieis expectabit». 

Isto mesmo co que diz Stryk., Vol. 2, Disp. 9, de Jure 
Protocolli, C. 4, n. 53 (citado por Muller), ut ibi: 

3.° Requirilur, ut Actuarius nihil Protocollo inscribat 
sine prmvio jussu Judieis. Actuarius enim tolus à Judice 
dependei. Sed dislinguendum pulo inler illa, quae in judi- 
cio ordinariè occurrunt, haec Protocollo inserere potest 
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citra illud speciale mandalum judieis. Et quae extra ordi- 
nem in judiciisoccairunl hic mandatum judieis expeclabit. 

O nosso Landim no Tratado do salario dos officiaes de 
justiça, Q. 3, desde o n. 59, especifica que os escrivães 
não podem nos processos escrever pactos ou convenções, 
exlrahir ou passar d'elles algumas certidões sem mandato 
do juiz. E acrescenta no n. 63 que os dos orphãos não 
podem exlrahir formaes de partilhas sem serem requeri- 
dos pelas parles; fazendo termo assignado por duas teste- 
munhas e pelos requerentes, Pon., C. 15, n. 25.0 mesmo 
procederá em quaesquer outras sentenças que passem dos 
processos sem serem requeridos. 

Nota 1HO 

Não podem levar maior salario que o taxado, ainda- 
que voluntariamente se lhe offereça, Ord., L. 5, T. 72, 
in pr., ibi; Posto que as partes llio queiram dar, Landim, 
supra, n. 14. Nem escusam a pena, aindaque as parles 
lhe perdoem, Landim, n. 15. Nem podem receber adian- 
tado, antes de contado, Ord., L. 1, T. 24, | 47. Teste- 
munhas singulares provam este crime, Landim, n. 20. O 
costume não escusa, quando o salario é taxado por lei, 
Landim, a n. 43, Bem que Guerreiro, Tract. 2, L. 8, 
C. 25, a n. 109, escusa da pena da Ord., L. 5, T. 72, os 
officiaes que exigem salarios excessivos, segundo a pra- 
tica de seus antecessores nunca reprehendidos. Se porém 
algum serviço que façam os escrivães relativamente a seus 
officios não tem em lei alguma salario taxado, nem em 
algum novo regulamento; aqui sim pode entrar o costu- 
me e exigir-se o salario costumado, Landim, supra, n. 46. 

Que devam no fim do instrumento declarar o salario 
recebido, concorda a Ord., L. 1, T. 79, | 24, e na Hes- 
panha, a L. 6, T. 25, L. 4, recopil., .e diz Landim, su- 
pra, n. 102, que é uma oplima cautela, para que os offi- 
ciaes não recebam alem do justo. 

Que o escrivão possa receber o salario do vencedor, 
para este o haver da parte vencida, ex Ord., L. 1, T. 24, 
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| 42, é isto especial nos escrivães da côrle pela dificul- 
dade de irem exigir os salarios nas províncias, executando 
as partes vencidas; bem que no reino só pôde cohones- 
lar-sé com a rasão de que o vencedor é o que requer a 
sentença, deve paga-la ex regula, de qua Solan., Gog. 5, 
a n. 15, e em conseqüência paga as mais custas. Se po- 
rém o vencido é insolvavel, quem as deverá perder se não 
houver fiador? Resolvam os sábios. 

,Se o escrivão, emquanlo a causa não está senlenceada, 
quer exigir as custas de tempos em tempos, só pôde exi- 
gir metade de cada um dos litigantes, Peg., 2, For., C. 16 
a n. 17 e 31, Landim, supra, n. 93. 

Sim compele ao escrivão pelo seu salario o remedio 
executivo, Landim, n. 90; mas dentro dos Ires mezes que 
lhe prefine a Ord., L. 1, T. 79, | 18, cora a declaração 
da Ord., L. 1, T. 24, | 46, e non data ínterpellatione ex- 
trajudiciali, Lan., Q. 2, n. 101, se não podem por falta 
de pagamento reter o feixo, ex Ord., L. 1, T. 24, § 41, 
Da mesma fôrma o escrivão dos orphãos não pôde reter 
a publicação das partilhas pelo seu salario nem dos par- 
lidores; mas as ha de publicar e ou aceitar fiança ou exe- 
cutar depois o devedor, Peg., Tom. 7, á Ord., L. 1, T. 88, 
§ 7, pag. 364. Sc acreditámos Moraes, de Execut., L. 1, 
G. 4, | 3, n. 23, procede a regra da Ord., L. 1, T, 24, 
| 41, emquanto pende o feito e não depois de findo. 

Nota IHT" 

Limita em tudo o que for dependente e connexo da 
causa dislribuida, como declara Landim, d. Q. 3, n. 73. 
Limita nas devassas que as podem os juizes tirar com 
quem quizerem,.se assim lhes parece conveniente, e de- 
pois de tiradas as mandam carregar no seu turno sobre 
esses escrivães que as tiraram. Peg., T. 14. ad Ord., L. 1, 
T. 58, n. 3. 

Nota 18H 

Nem ainda de consentimento das partes, porque os 
escrivães não têem jurisdicção que seja prorogavel, Guer- 
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reiro, Tr. 1, L. 2, G. 5, a n. 43 ad 46, aonde que tudo é 
nullo, citando Pcg. e outros DD. 

Nota I»» 

Confira-se Peg. 1, For., G. 1, n. 145, Cyriac., Con- 
tr. 634, n. 22. 

Hupplemento de qucfitòeN freqüente» no foro 

Se o provido no officio, v. g., por seis mezes, foi im- 
pellido por facto de terceiro, facto injusto, e depois livre 
do impedimento, não recupera pelo primeiro provimento 
o tempo intermédio, mas para servir deve obter novo 
provimento, lendo só regresso pelos interesses, contra 
quem injustamente o impediu, Porlug., de Donat., L. 2, 
C. 13, a n. 144,yalasc., Cons. 155, Peg., T. 7, ad Ord., 
L. 1, T. 96, | 4. 

Se o escrivão, injustamente suspenso do officio por 
crime, sendo depois reslituido ap olficio, recupera tudo o 
que podia lucrar? Esta questão a trata o Guerreiro, Tr. 2, 
L. 8, C. 25 a n. 151, Noguerol., Alleg. 8, a n. 7 e 10, 
Zacch., de Salar., Q. 22, n. 17, e Q. 69, a n. 24, Alli- 
mar., ad Rovit., L. 1, Gons, 3, n. 6, Coccey, Jus Con- 
trov., L. 48, T. 1, Q. 3. O que dos discursos (Testes DD. 
venho a deduzir, como mais solido, é: 1.°, que se o offi- 
cio tem ordenados certos, é o escrivão ou outro oíficial 
restituido a elles; 2.°, que o que respeita aos salarios da 
braçagem, isto é, das escriplurações, os venceu o interino 
serventuário e não deve reslilui-los; 3.°, que quanto a es- 
tes interesses só terá regresso contra quem cooperou com 
calumnia para a suspensão; comtantoque para esse fim 
lhe ficasse reservado direito. ■ 

Altenta a Ord., L. 1, T. 80, | 13, e T. 81, não pôde 
iTesle reino applicar-se a L. Barbarius Philippus, para se- 
rem validos os instrumentos feitos por um escrivão pu- 
lalivo que era tido e reputado por tal, não lendo titulo 
do officio, como bem advertiu Peg., Tom. 6, á Ord., 
pag. 393, col. 1, n. 2, e pag. 497, col. 2, n. 5. Nem ge- 
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ralmenle o erro commum pode supprir a falia de titulo 

no official, e só pode supprir o defeito pessoal d'elle. Mo- 
raes, de Execut., L. 4, G. 3, a n. 21, Slryk., Vol. 8, 
Disp. 12, § 13, Brunneraan., na L. 3, Cod. de Offic. 
Prcetar., e na L. 2, Cod. de sent. et interloc. omn. jud., 
e na L. fin., Cod., de TabuL, Barbos., Thesaur. Loc. Comm., 
L. 12, C. 22, Ax. 3. 

A duvida maior é: se um serventuário que obteve pro- 
vimento do officio por um anno, c findo elle, continua a 
serventia sem novo provimento, valem os instrumentos 
que sem novo titulo faz como escrivão? Parece que não; 
porque concessiim ad tempus non extenditur ultra illud, 
sed prohibitum dicitur; tnlis est enim vis temporis limitati 
vt praeter, vel posl illud contrariam dispositionem inducat, 
Portug., de Donat., L. 2, G. 13, n. 145 e 146. Em con- 
trario está: 1.°, que a continuação da serventia pelo pri- 
meiro provimento é como uma lacila prorogação delle; 
tanloque, como tenho observado, impetrando depois o 
serventuário novo provimento, paga os novos direitos 
inlerpolados do tempo que serviu sem provimento, o que 

por certo modo induz prorogação e revalidação de tudo 
quanto havia interinamente escripturado sem titulo de 
provimento; 2.°, deve attribuir-se á indolência dos juizes 
com quem servia e dos corregedores que nas correições o 
toleravam sem aclual provimento, sendo aqui bem appli- 
cavel o aresto transcriplo por Pég., Tom. 7, á Ord., 
pag. 439, n. 15. Tu cogita. 

Pelo decreto de 10 de maio de 1650, na Ord., L. 1, 

T. 96, Gol. 2, n. 4, cm Phaeb., P. 2, Art. 15, e em Fran- 
ça, ad Mend., P. 2, pag. 73, n. 459, se determinou que 
no impedimento do proprietário se devem prover as ser- 
ventias em pessoas que ficassem com faculdade, de que 
todas as vezes que o proprietário tornasse a não servir por 
qualquer acontecimento, não podesse tornar a servir por 
elle nenhuma pessoa, senão aquella que primeiro fora pro- 
vida na tal serventia; advertindo que como o serventuário 
ha de ser perpetuo para o oílirio em que uma vez entrar 



50 

a servir, seja pessoa em que por serviços e procedimentos 
caiba esta mercê. 

Na lei de 2 de junho de 1067 (em Peg., Tom. 2, ad 
Ord., pag. 295), se declarou que «uma vez poslo serven- 
tuário, se não possa tirar senão por culpa judicialmente 
provada ou incapacidade* noloria para servir o tal ofifi- 
cio». 

D'esta legislação e do Ari. 15 de Phseb., P. 2, se as- 
senta que o serventuário, que uma vez serviu um officio 
com satisfação, deve preferir no provimento d'elle a qual- 
quer outro pretendentje que nunca o serviu, e assim se vê 
julgado no anno de 1670, em Peg., Tom. 14, ad Ord., 
L. 1, T. 96, n. H, pag. 211. 

CAPITULO X 

Da citação 

jNota lOl 

x Não ha princípios mais triviaes como ser a primeira 
citação o principio, a base e o fundamento de todo o juí- 
zo, ou seja ordinário, summario, executivo, ou em que se 
proceda de plano sem estrepito ou ordem judicial; que é 
necessária em qualquer acto que possa ser prejudicial;, 
que como instituída para defefca é de direito divino e na- 
tural; que o príncipe de poder ordinário a não pôde tirar 
nem por lei geral, etc., como plcnissimamente demonstrou 
Bagn., C. 1, desde o n. 1 até 35; porém cm direito ha 
vários casos em que se pode proceder sem previa citação. 
O mesmo Bagn., desde o n. 3L5 até 64, refere treze casos, 
Peg., no Tom. 13, ad Ord., L. 3, T. 1, na Rubr., desde o 
n. 99 até 136, refere outros muitos. Allimar., de Nullit., 
Tom. 2, Rubr. 12, Q. 24, numera quarenta e Ires casos, 
em que a citação não é precisa, c na Q. 25 não menos que 
cento e cinco, todos os quaes e outros mais compendiou 
Guerreiro, Tr. 4, L. 1, C. 7, a n. 8. 



51 

Muitos DD. não admiftem a nullidade por falta da pri- 
meira citação, se juntamente se não allega a justiça com 
que o citando se defenderia se fosse citado. DD. que cu- 
mulou Silva, ad Ord., L. 3. T. 75, in pr., n. 26. Outros 
forçados em vista da Ord., L. 3, T. 63, | 5, distinguiram 
que a nullidade por falta da primeira citação é por si só 
attendivel; e só supprivel a falta de citação que deveria 
intervir em algum incidente da causa, se o citado não al- 
lega juntamente a justiça que proporia se fosse citado para 
esse incidente. Assim os DD. que refere o mesmo Silva, 
n. 27; assim lambem conciliou as opiniões o Reperlòr., 
debaixo da conclusão Embargos á execução de nullidade 
da sentença, etc. 

Aindaque eu vejo em muitas escripluras publicas da- 
rem-se abi as pattes por citadas, para se julgar a escri- 
ptura por sentença, e esta sem mais nem mais se execu- 
tar, pratica que pôde de algum modo ter fundamento na 
Ord., L. 1. J. 78, | 12; comludo, depois da L. de 13 de 
maio de 1774, duvido muito do que aqui segue o A. com 
a L. 29, Cod. de Pact., ecom Donell.; poisque diíTerença 
entre a clausula da citação na pessoa do distribuidor, que 
a dita lei annulla, e a clausula que logo se dá por citado 
para se julgar a escriplura por sentença? Essa L. 29, 
God. de Pact., não prova tal proposição; se ainda mesmo 
quando as partes ambas na escriplura convém que ella se 
julgue por sentença; a sentença que a confirma é uma 
sentença imaginaria e de complacência com as partes, 

Peg., ao d. | 12, n. 3. 
Se á tal sentença sem outro conhecimento de causa não 

dá validade alguma ao aclo, não produz cousa julgada, 
não sana nullidades, nem priva de defeza, etc., Valer., de 
Transact, T. 1. Q. 6, n. 6, Guerreiro, For., Q. 41, Har- 
preclr.. Disp. 7. e bem claro o alvará de 13 de março 
de 1772; se isto é certo, como pôde essa clausula dis- 
pensar a primeira citação? Gomo pôde essa sentença, que 
confirmou a escriplura, passar a executar-se como qual- 
quer sentença? O A. sim exige a citação para a execução; 
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mas a causa, por natureza, ordinária, pôde ella fazer-se 
summaria ainda por consentimento das partes? Não; frus- 
trada ficaria a Ord., L. 3, T. 25, que prescreve a ordem 
de accionar escripluras publicas; pelo menos esse execu- 
tado deverá ser ouvido na execução suspensivamente com 
quaesquer embargos de facto que dependam de alta inda- 
gação, porque se concedemos (apesar da providencia da 
dita ordenação) que a via executiva se possa convencio- 
nar por escriplura assim confirmada e pelo invento de 
Moraes, de Execut., L, 1, G. 4, | 1, a n. 4 (que boje pa- 
rece insubsislente); n'esse supposlo entra a regra que ad- 
milte suspensivamente embargos de toda a matéria oppos- 
tos á via executiva, a que não precedeu sentença con- 
demnatoria em juizo contencioso e passada em julgado. 

JNota 103 

Sobre as palavras da Ord., L. 3, T. i, | 5, ibi: e a m- 
sào por que, etc., tem-se duvidado se a expressão da rasão 
por que o R. é citado, só é precisa nas cartas precatórias 
de que trata o dito | 5, ou se também nas citações que 
decreta o juiz para as pessoas do seu termo. Farn varia, 
dixerunt, como se vê em Peg., ao dito § 5, n. 36, e desde 
o n. 39 até 43. Uma opinião exige a expressão de causa 
geralmente em toda a citação, ou se haja de executar no 
termo ou fóra d'elle por carta; outra que só quando fóra 
do termo. N'esla variedade assenta Pegas que «quidquid 
autem sil, consuetudine hdhaerendum est, quando citatio 
fit in Civilate, aut in ejus Território; non enim ubique 
servalur idem slylus». Que geralmente não só nas cartas 
precatórias, mas em toda a primeira citação, se deve ex- 
primir a causa pela qual o réu é citado, o segue com mui- 
tos clássicos Bagn., C. 34, n. 98. E se a causa expressa 
na citação for falsa é nulla a citação, Bagn., n. 99; se 
depois se exprime outra causa deve haver nova citação, 
Bagn., n. 100. 

Para se citar uma corporação não basta só o seu nome 
collectivo, mas deve executar-se a citação com as forma- 
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lidades que expõe Altim., de Nullit., Tom. 2, Rubr. 12, 
Q. 9, a n. 37. 

Nota 104 

Confira-se Bagn., G. 34, a n. 102 ad 105, Peg., ao 
dito | õ, n. 48 e 49. 

Confira-se o mesmo Bagn., a n. 106 ad 110, Peg., ao 
| 5, n. 50 até 54, aonde distingue que a expressão do 
dia é necessária nas cartas precatórias, mas não nas ci- 
tações feitas no termo que se entendem para a primeira 
seguinte audiência, Bagn., C. 36, a n. 34. 

JVotn 10O 
Vide a nota 38. 

>íota 107 

Confira-se Peg., Tom. 13, ad Ord.. L. 3, T. 1, § 5, a 
n. 55. 

Nota 10S 

Porém a citação feita ao nobre por porteiro, ain^daque 
impolilica, é valida, como defendeu Moraes, de Execut.', 
L. 6, C. 1, n. 28 e 29. Duvido muito que o juiz da vin- 
tena ou o jurado possam fazer citações fora dos territó- 
rios, freguezias e juradias em que são propostos, porque 
a Ord., L. 3, T. 1, | 4, diz; «E se as citações se houve- 
rem de fazer em algumas aldeias, ou no termo onde não 
houver tabelüão ou escrivão, o juiz da cidade ou villa 
mandará que a faça o vintaneiro, ou jurado da tal aldeia 
ou limite». Sõ sim pode (e deve se não sabe escrever) ir 
dar a fé da citação já executada no seu limite, fóra d'elle 
a casa do juiz ou escrivão, ex Peg., ad d. § 4, n. 6 até 9. 
Os alcaides, meirinhos, e homens quadrilheiros e da vara 
não podem fazer citações conforme o C. 42 das côrtes 
de Évora, Peg., Tom. 13, ao T. 1, | 1, n. 22; porém sem 
embargo d'isto em muitas terras são creados os alcaides 
e meirinhos, e seus homens, não só para manter a auclo- 
ridade dos juizos; mas e juntamente para fazerem cila- 
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das diligencias. 

JVotsv 

Pôde ser legitimamente executada a citação, aindaque 
não intimada verbalmente dc face a face, quando, como 
é eslylo, o escrivão cila por carta o nobre em que lhe de- 
clara a causa da citação ou inclue a ordem, fazendo en- 
tregar a carta por um creado ou, e mais seguramente, por 
um oCficial de fé que alleste a sua entrega; e ou responda 
ou não se ha a citação por feita, passando d'isto mesmo 
certidão o escrivão, Peg., Tom. 13, ad Ord., pag. 23, 
n. 48, França, ad Mend., Arest. 57. 

Assim é que a citação por ser quid facti se não presu- 
me executada, sem que se prove por certidão passada pelo 
official que a executou, ntplenissime Bagn., C. 1, a n. 65; 
e que a inspecçâo dos autos prova a negativa de que não 
se fez a citação que d'elles não consta, Bagn., n. 70, Bar- 
bos., ad Ord., L. 3, T. 1, Rubr. n. 5, Parcx, dc Instrum. 
edit., T. 7, Resol. 10, n. 5. 

Porém pôde provar-se a citação não só por testemu- 
nhas que a viram executar, Bagn., a n. 71; mas ainda 
por presumpções e conjecturas, quaes são: 1.°, quando 
aquelle contra o qual se decretou a citação compareceu 
em juizo, porque se presume citado; 2.°, aquelle que a 
juizo mandou procurador para essa causa, Bagn., d. C. 1. 
a n. 73; 3.°, quando se enuncia em alguns autos anti- 
gos. Bagn., a n. 82. 

Nota tJOO 

Sobre as palavras Esta citação, etc. A palavra palha, 
que se lê na Ord. Affonsina, não foi abreviatura de pa- 
lavra como pensou aqui o A.; realmente se fazia a cita- 
ção com uma própria palha e pela forma que relata o in- 
liquario Fr. Joaquim no Elucidaria, na nota debaixo da 
palavra Sigillar, e no supplemenlo debaixo da palavra 
palha. 
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ÍSIola ÍÍOI 

Já disse na nota 198 que a citação feita por porteiro 
a pessoa nobre é valida; que o porteiro pode citar para 
a acção de alma, e que a Ord., L. 1, T. 59, | 1, seja es- 
pecial para o seu caso, parece se prova em contrario com 
a Ord., L. 3, T. 53, | 13, e T. 59, § 5. Vid. Peg., For., 
C. 2. Mello, L. 4, T. 9, | 12, na nota, Silva, ad Ord., 
L. 3, T. 52, | 3, n. 14. 

Emquanlo o A. nesta nota diz que sendo a citação 
para acção pessoal, cujo ohjecto dependa de escriplura, 
na forma da Ord., L. 3, T. 59, não deve o juiz decretar 
a citação sem lhe ser logo apresentada escriplura publica, 
Ord., L. 3, T. 1, | 1, T. 20, | 22, T. 59, | 4, não adver- 
tiu que estas ordenações foram compiladas da Manueli- 
na. N'esse tempo, e antes do novo regimento no fim do 
L. 1 da Filippina, | 70, só o rei podia dispensar a Ma- 
nuelina, L. 3, T. 40 (de que foi compilada a Filippina, 
T. 59). O dito regimento limitava o poder do desembargo 
até a quantia de 200^000 réis, e quando a excedia ainda 
se recorria ao rei; como tudo assim se nota em Gam., 
Dec. 32, em Valasc., de Jur. Emphyt., Q. 7, n. 13 e 19, 
e no decreto transcripto por Peg., Tom. 7, ad Ord., pag. 
503, datado cm 1007, até que o regimento de 1713 am- 
pliou ao desembargo indistinetamente o poder de dispen- 
sar a Ord., L. 3, T. 59, em toda a quantia que se tra- 
tasse de provar. 

Esta a rasão por que a antiga Ord., de que foi compi- 
lada a do L. 3, T. 1, § 1, e T. 59, | 4, fazia precisa es- 
criplura no ingresso da citação onde ella era necessária 
para prova, porque n'esse tempo só o rei dispensava a 
lei; hoje porem que o tribunal palalino a dispensa, e fa- 
cilmente costuma dispensar no progresso das causas, e até 
mesmo nas execuções de sentenças, França, ad Mend., 
P. 2, L. 1, G. 2, § 1, a n. 98, tem cessado a Ord., L. 3, 
í. i, | i, e T. 59, | 4; e esta é geralmente a praxe. Se 
no progresso da demanda se não mostra dispensada a 
Ord., L. 3, T. 59, então o juiz ex officio, pelo preceito do 



dito T. 59, no fim do principio rejeita a prova de teste- 
mnnhas. 

jsota aod 

Da citação por carta precatória trataram largamente os 
nossos reinicolas. Peg., Tom. 13, ad Ord., L. 3,T. 1, § 5, 
e Bagn., G. 34. A mesma Ord., L. 3, T. 1, | 5 e seguin- 
tes declara bem os requisitos das cartas, os effeilos, etc., 
e não menos Peg. 2, For., C. 1, e Moraes, de Execut., 
L. 6, G. 11, sub n. 47 e 48. Os requisitos mesmos os es- 
tofou e expoz muito bem o citado Bagn., C. 34, desde o 
n. 93 até o n. 111. A política de dever preceder o nome 
ou cfíicio do deprecado ao do deprecanle, quando este é 
de inferior jerarchia, sim a fixou o assento de 22 de fe- 
vereiro de 1742; mas ainda resta ver-se em Moraes, de 
Execut., L. 6, G. 1, n. 49, quaes n'este reino são os ma- 
gistrados superiores relativamente uns a outros, e em 
Peg., Tom. 13, ad Ord., pag. 43. 

A regra geral é que o deprecado deve cumprir o pre- 
calario,e se o não cumpre, compete aggravo, ex Ord., L. I, 
T. 58, | 29, e L. 5, T. 119, | 4, Bagn., G. 34, n. 75 c 
8G. A regra é que o juiz deprecado deve remetter ao de- 
precante os embargos opposlos á execução da carta pre- 
catória, Peg. 2, For., G. 11, n. 6, Bagn., G. 34, n. 8, 
Moraes, L. 6, G. 1, n. 48; porém por tres diversos fun- 
damentos se costumam embargar: ou 1.°, porque o pre- 
catório não vem formalisado com os requisitos legaes e 
práticos; ou 2.°, com o notorio defeito de jurisdicção no 
juiz deprecante; ou 3.°, com matéria que respeite a causa 
principal, Moraes, de Execut.. L. G, G. 1, sub n. 48. 

Da primeira especie de embargos conhece o juiz de- 
precado, e não fica obrigado cumprir o precatório. Mo- 
raes, t. Pro resolutione. Também conhece da segunda es- 
pecie de embargos, e não é obrigado remette-los ao de- 
precanle, quando n'elles se argue e mostra o notorio de- 
feito de jurisdicção do mesmo deprecante para o conheci- 
mento da causa de que se trata, Moraes, supra, t. Secnn- 
dus, Peg. 2, For., G. 11, n. 7, e Tom. 13, ad Ord., Liv. 3, 

i 
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T. 1, | 5, a n. 12, Bagn., C. 34, a n. 80. Antes é obri- 
gado defender a sua jurisdicção em favor de seus subdi- 
tos para que não sejam vexados e arrastados para se irem 
defender a território alheio, ex DD. supra. Se não cum- 
pre este dever e remette os embargos ao juiz deprecanle, 
que notoriamente carece de jurisdicção, pode aggravar-se 
cTelle para seu superior, Bagn.. n. 83, Peg. 2, For., C. li, 
pag., 797, Gol. 2, no fim. Muitos exemplos d'estes aggra- 
vos se acham no mesmo Peg., pag. 796 e 797; e podem 
exemplificar-se estes casos. 

1.° Se o deprecante fundamenta a carta precatória em 
renuncia que do juizo do seu domicilio fizesse para o 
d^clle deprecanle o réu citando, e na precatória não vier 
copiada escriptura publica (não'bastando particular), em 
que fizesse essa renuncia; porque embargando-se com 
este fundamento, deve conhecer dos embargos, e não de- 
ve remelte-los,Peg., 2, For., C. li, a n. 14, e pag. 797, 
Gol. 2. 

2." Sc na precatória não vem oncorporado o privilegio, 
por força do qual o auctor possa attrahir o réu ao juizo 
do deprecanle, Bagn., G. 14, n. 5 e 79, Peg., supra, t. 
de qm re. Moraes, de Execut., L. 6, G. 1, sub u. 48, suh 
v. Secundus, assento de 23 de março de 1786. 

3.° O juiz delegado e aquelle a quem na fôrma do| 45 
do regimento do desembargo do paço se commellem cau- 
sas para conhecer d"ellas, e avocar as pendentes, deve na 
precatória inserir a provisão da delegação oucommissão; 

e, se não vae inserida, justamente se embarga, e o depre- 
cado conhece dos embargos, Moraes, de Execut., L. 6, 
G. 1, n. 48, v. Lnde si fnndet, Parex., de Instrnm. edit. 
T. 2. Resol. 5. 

Nota l.aNas notas 65 e seguintes já se expoz qual, na col- 
lisãode mutuos privilégios, c o mais poderoso; se pois a pes- 
soa que tiver privilegio menor demandar outro que gosar de 
maior, para o seu juizo, pôde o citado que tem privilegio 
maior embargar a precatória, e o juiz do seu privilegio maior 
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conhecer dos embargos, e defender a sua jurisdicção, ex re- 
gula, de qua, Moraçs, L.tí, G. i, n. 48, f. Secundus. 

Nota 2.a Os privilegiados pela Ord., L. 3, T. 5, | 3, or- 
dinariamente, e sem aquella previa justificação que exigia a 
antiga praxe, de qua cwn aliis, Peg., Tom. 13, á mesma 
Ord., pag. 182, n. 35, obtém citatorias ou avocatorias das 
eorreições do eivei da côrte. Antigamente se costumavam 
embargar, e se attendiam os embargos, limitada a regra de 
que a excepção declinatoria se ha de propor perante o jurz, 
de que se declina, como se nota no aresto transcripto por 
Peg., Tom. 13, ã Ord., pag. 33, n. 13. Porém ha annos se 
tem variado de praxe; por mais que se embarguem as cita- 
torias emanadas das ditas eorreições, com fundamentos que 
mostrem carecer o requerente do affectado privilegio, os em- 
bargos se rejeitam pela regra que a excepção se deve oppor 
formalmente perante o.juiz, cuja jurisdicção se declina; e 
fica preciso repelir por excepção a matéria dos taes embar- 
gos. Pelo que o meu costume é protestar (pedindo vista das 
cartas) que não consinto em tal citação e juizo, e oppor pe- 
rante elle por excepção declinatoria rasões demonstrativas 
de que o requerente da carta não gosa do affectado privile- 
gio: veja-se ao diante o A. na nota 290. 

JNotit u«« 

Da citação por editos, em inteHigencia e exornação da 
nossa Ord.. L. 3, T. 1, | 8, trataram largamente com os 
mais reinicolas, Peg. no seu commentario, e Bagn., C. 25. 
Da citaçãx) por editos contra os criminosos absentes, e 
que requisitos devam preceder a ella, tratou Landim, de 
Syndicat., Tr. 2, Quest. 4, em intelligencia da Ord., L. 5, 
T. 126. Mor., L. 6, C. 1, a n. 45. 

A citação edital ó subsidiaria, quando por outro modo 
não é possível citar-se a parte em pessoa, Peg., Tom. 13, 
á Ord.. L. 3. T. 1, | 8, n. 2 e 63, tanquam exorhitans a. 
Jure, Bagn.. C. 35, n. 1; antes que se decreto nos casos 
em que é praticavel, referidos jTesta nota e outros mais. 
Quando se trata de citar pessoa certa, mas absente em logar 
incerto, é preciso: 1.". que se interrogue a mulher d'elle, 
se atem. sobre o logar da habitação do marido, Peg., n. 59; 
2.". que, ignorando-se o logar da sua habitação, preceda 
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ama justificação judicial sobre a incerteza do logar em 
que habite, e que não pôde facilmente ser achado e cita- 
do em pessoa, com Fragos.. Valasc., Mend.. Bagn., n. 96, 
bem que para esta justificação não é necessária citação 
de parte. Í3agn., n. 97; 3.°, feita e julgada a justificação 
se affixam edilaes com os requisitos da dita Ord. em lo- 
gar publico com vozes de pregoeiro, que deve passar cer- 
tidão. O edital que se aftixar deve ser o original, e não 
copia: se porém logo se arranca, antes de passarem os 
dias aprasados n'eHe, fica nulla a citação. Alguns DD. 
querem que se multipliquem editaes. que com pregões se 
aífixem em diversos logares públicos, Bagn., C. 35, a 
n. 80 e 95. 

O tempo que nos editaes se ha de aprasar para com- 
parecer o citando, não 6 prefinido em direito, mas arbi- 
trário, conforme as distancias das províncias, em que se 
suppõe habitará o citando; só se vê prefinido nos casos 
da Ord., L. 4, T. 6, | i, e Liv. 5, T. 104, | 4. Fora 
d'estes casos o estylo é que dentro do reino se assignam 
tres nove dias, fóra do reino dois mezes ao menos, e para 
a índia anno e meio. Peg., ad Ord., L. 3, T. 1, | 8. 
n. 47. 

Se se não cumprem n'esta citação todas as solemnida- 
des que requer a dita Ord., | 8, é nulto todo o processa- 
do, com Fragos., Valasc. e Gam., Bagn., G. 35, a n. 100, * 
Peg., n. 65; bem como se nos edilaes se não espaçam 
aquelles tempos, em que o citando deva comparecer, Peg., 
n. 48: confira-se Bagn., C. 35, n. 89. Este termo assi- 
gnado só principia a correr do dia da ultima publicação 
do edital. Bagn., n. 91. 

Permitte lambem o dito | 8 a citação edital: «Se o lo- 
gar for perigoso, por onde com rasão a citação se não 
possa fazer em pessoa do que se requer ser citado». Qual 
seja o logar perigoso, de que falia esta lei, expõe muito 
bem Bagn., d. C. 35, desde o n. 33 até o n. 70; decla- 
rando porém no n. 71 e seguintes, que nem ainda é 
obrigado mandar excusador ou procurador. E desde o 
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n. 76, que esta excepç&o.Loci non f ali, seu suspecti, se pô- 
de oppor em qualquer conjunclura do processo. Bem que 
Peg. ao mesmo | 8, n. 25, diz que deve comparecer por 
procurador a allegar a dita excepção. 

Gomo o dito § 8 admille esta citação em casos simi- 
llmntes; amplia Peg., n. 16, que pode ser citado por edi- 
tos um povo, um collegio, uma universidade; confira-se 
Âltimar., de Nullit., Tom. 2, Rubr. 12, Q. n. 37 e 58; 
amplia Peg. n. 17, ao caso em que consta que o citando 
se esconde a fim de não ser citado; amplia n. 18 ao caso 
em que o citando se acoutc na casa de algum poderoso; 
bem que n'estes casos será mais pralicavel o | 9 do dito 
T. 1, bastando para se praticar esse § 9 uma certidão do 
porteiro, em que aílirme que o citando se lhe escondêra, 
conforme o estylo altestado pelo mesmo Peg. ao § 8, n. 61, 
sobre a qual citação ad domam, e seus requisitos, se veja 
Peg. ao mesmo | 9, Bagn.,G. 36, a n. 11, Moraes, Liv. 6, 
G. 1, n. 46. 

Executada com todos os requisitos a citação edital, 
pôde o juiz proseguir na causa, e aindaque depois conste 
com certeza o logar da residência do citado, não c preciso 
ser citado de novo em pessoa, mas a causa prosegue seus 
termos pela primeira citação edital, Bagn., C. 35. n. 32, 
Peg., ao dito § 8, n. 58. 

Não tem logar a citação edital, nem para acção de ju- 
ramento de alma, nem para reconhecimento do assignado, 
Peg.-, ao d. | 8, n. 19. Moraes, Liv. 6, C. 1, snb n. 45. 

Nota a04 • 

Pela nossa jurisprudência, em dilíerença do direito ro- 
mano, uma única citação no principio da causa basta até 
á sentença inclusivamenle. e para todos os actos judiciaes, 
de que o processo se forma, ex Ord., L. 3, T. 1 e 13. 
Lalissime Bagn., C. 37, a n. 1, ad 8. Esta regra geral 
não só tem as limitações referidas n'esla nota 204, mas 
outras omissas, em que é precisa citação especial. Não 
quizera ver aqui o A. tão conciso nas generalidades d'es- 
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sas limitações, as mais praticas no foro, quando algumas 
precisam de se esclarecerem mais; elle as succou todas 
de Moraes, de Execut., L. 6, G. 1, desde o n. 6 até o 
n. 26, omittindo algumas precisas declarações, de que 
me proponho o trabalho. 

Quanto á l.a limitação: Requer-se citação especial para 
a producção de testemunhas. As rasões d'esta precisão as 
exhibe Bagn., G. 37, a n. 17; e isto, aindaque a causa 
seja summarissima, em que se proceda júris ordine non 
semiío; aindaque a causa se trate perante delegado, Bagn., 
C. 37, a n. 19. Bem que n^sle reino hasta citarem-se os 
procuradores para verem jurar testemunhas nas dilações 
que se assignam cm audiência, Cosi., in Styl. Dom. Supp., 
Annot. 5, n. 55, Gabed., P. 1. Dec. 50, n. 3, e P. 2, 
Ar. 35, Bagn., C. 37, n. 32 e 33, Peg., Tom. 13.,áOrd. 
pag. 78, n. 16. A negativa de que a parle não foi cilada 
se prova pela inspecção do processo, Bagn., n. 28, eo de- 
feito desta citação produz nullidade, e as testemunhas 
nada provam, aindaque sejam mil, porque aqui o numero 
não suppre este defeito, Bagn., G. 37, a n. 38 e 48; bem que 
esta nullidade se costuma sanar repergunlando-se as tes- 
temunhas, ainda depois de abertas c publicas com citação 
de parle, ex Reinos, Observ. 39, n. 26, Gonf. Pereir., 
Dec. 51, n. 9: mas salvo o direito de conlradictar as tes- 
temunhas, que, se pela falta da citação se não conlradi- 
ctaram, podem conlradictar-se, quando assim se repergun- 
tarem depois deabcrtase publicas, Slryk.,Vol. 12, Disp. 6, 
de Reprohatione post publicatas attestationes, C. 3, § 21, 
cessando n'este caso a Ord., L. 3, T. 58, | 2, que sup- 
põe os lermos babeis de terem sido inquiridas as testemu- 
nhas com citação, e não serem pelo defeito d'ella reper- 
gunladas. 

Ha porém muitos casos em que não é necessária cita- 
ção para ver jurar testemunhas. O mesmo Bagn., C. 37, cu- 
mulou quarenta e quatro casos, Allim., deNnllit., Tom. 2, 
Rubr. 12, Q. 21, desde o n. 121 até 185, refere quarenta 
e nove casos. Asin., in Prnx., § 7, C. 5, conta cento qua- 
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renla e cinco casos, em que a citação para ver jurar tes- 
temunhas não é precisa; referirei alguns mais freqüentes, 
ómitlindo as testemunhas que se inquirem sem citação 
nas querelas e devassas; porque depois se repergunlam, 
quando os réus não as fazem judiciaes, ex Ord., L. 3, 
T. 62, | 1, abi plenissime Silv., Reform. da Justiça, | 18, 
veja-se Bagn., C. 37, a n. 70. 

Quando a parte foi cilada, e é morador no logar do 
juizo, porém nunca appareceu no mesmo juizo, e somente 
traz n'eUe seu procurador, é assás duvidoso se deve ser 
citado para ver jurar testemunhas. Peg., ao dito § 13, re- 
fere arestos e rasões diversas no n. 32; o mais seguro 
pois é n'este caso citar a parte. 

Quando o réu foi revel e nunca appareceu em juizo, 
não é preciso seja citado para ver jurar testemunhas, ex 
d. Ord., | 13, t, e se a parte nunca apparecer, ubiPeg., 
n. 33, Bagn., G. 37, n. 15. 

Omitte-se, e não é necessária a citação entre outros ca- 
sos, n'estes: l.0, se a parle esteve presente quando as tes- 
temunhas se perguntavam, vendo-as jurar; 2.°, quando ha 
perigo na mora, e a parte perderia a sua prova se fosse 
preciso esperar a citação, como quando as testemunhas 
estão em perigo de vida, e absenle a pessoa que ha de 
ser cilada para as ver jurar; como quando as testemunhas 
se estão absenlando, e não permitlem a mora da citação; 
como quando as testemunhas são velhas, e a parte que 
ha de ser citada àbsenle em terras remotas, etc.; 3.°, 
quando á instância das pessoas miseráveis se justifica nas 
corrcições do eivei a causa do seu privilegio, para chama- 
rem seus conlendores á corte; 4.°, quando se trata da 
prova da suspeita de fuga para se decretar, ou a prisão 
do devedor, ou o seqüestro cm seus bens; 5.°, quando o 
citando é poderoso e temível, que não pôde ser facilmente 
citado; 6.°, quando se trata da prova do naufrágio por 
justificação feita no logar proximo ao mesmo naufrágio 
ou ao desembarque; 7.°, quando o juiz ex officiu toma al- 
guma informação, on nos actos de jurisdicção voluntária, 
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etc. Estes e outros mais casos se verão comprovados nos 
citados Bagn. e Altimar, a que acrescento o caso em que 
se requer assistência judicial para o desforçamento do al- 
guma posse espoliada, e o juiz para conceder a assistên- 
cia de officiaes inquire algumas testemunhas por informa- 
ção sobre a posse do espoliado. Pereira, de Man. fíey., 
G. 24, n. 26 e 27. 

Quanto á segunda limitação; ücclara que esta remessa 

de autos de um juizo para outro se deve fazer á despeza 
d^quelle que a requer, Peg., Tom. 2, á Ord., pag. 433, 
n. 4, e Tom. 3, á Ord., pag. 550, n. 6, e Tom. 5, 
pag. 110, n. 5, e Tom. 14, á Ord., pag. 48, n. 8. E 
áquelle a quem incumbe a remessa de alguns autos para 
outro juizo, e não ha lei que lhe prefina o tempo, pode 
requerer-se que se lhe assigne tempo em communicação, 
Tondul., de Prcevent., P. í, C. 7, sub n. 24. 

Quanto á terceira limitação; No caso da circumducção, 
Ord., L. 3. T. I, | 18; «Conforme esta lei, Cilatio circura- 
ducta dicilur, quando in termino, ad quem Reus citalur, 
Actor solus vel Aclor, et Reus in judicio non compareant», 
Peg., ibidem, n. 8, Moraes, de Exec., Liv. 6, C. 1, n. 8, 
Conf. Bag., C. 38, n. 26, aonde muito bem expõe a cir- 
cumducção da citação e seus effeitos, ut ibi: 

«Cilatio remanet circumducta, si nec cilalus, nec ille, 

ad cujus inslanliam cilatio facta fuit, compareant in ter- 
mino assignalo in citatione. Absentia namque partium in- 
ducit citationis circumductionem. Cilatio enim remanet 
circumducta aclore non comparente in termino, ad quem 
reum citari facit; eaque cilatio nullum òperalur eífe- 
ctum— Eliamsi Aclor habuissel legitimum impedimen- 
tum ad comparendum in termino ad quem citalio facta 
tuerit... Non enim sufficit, quod cilatio fada fuerit, nisi 
eliam in termino reproducta fuisset, seu de ea in termino 
fiat menlio in adis. Ratio autem, ob quam requiritur ci- 
tationis reproductio, seu relatio in adis, est, ut constei 
Judiei de citationis execulione. 

«Actor debet in termino, ad quem Reus citalus fuit, 
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comparere, et accusare conturpaciam Rei; alias citalio re- 
manet circumducta. Adore enim non comparenle in ter- 
mino, ad quem Reus citatus fuit, et non accusanle Rei 
contumaciam, iste non reputatur conlumax..... Citatus 
namque non reputatur contumax nisi cilatio reproduca- 
tur... Tolliturque omnis eííectus contumacias ex absentia 
Actoris in judicio in termino cilationis— Et citalio cir- 
cumducta habetur pro non fada, nullumque effectum ope- 
ralur. Actor enim, qui in termino cilationis non compa- 
ruil, censelur citalioni renunliasse. 

«Cilationis reproductio non prodest, nisi íiat in termi- 
no, quo adus fieri debebal; si enim poslea liat, nihil ope- 
ratur. Citatioque remanet circumducta, etiamsi Judexdie 
slatuta impeditus esset. Neque Actor, qui non reproduxit 
citationem in termino, ad quem fecil cilare Reum, potesl 
moram purgare, ne citatio non sit circumducta. Et quam- 
vis Reus citatus soleal expedari ad primam audientiam 
post terminam, ad quem citatus fuit, de Stylo Regni Lu- 
silanise; non ita observalur cum Adore. Ralio aulem dif- 
ferentise in eo consistit, quia conlumacia Actoris est maior, 
quam conlumacia Rei. Ideoque Actor non ita facile potest 
moram purgare, sicul Reus. 

«Reus citatus comparcns in judicio. Adore non com- 
parente personaliter, vel per procuratorem in termino, ad 
quem citatio fada fuerit^potesl pelere absolulionem ab 
instanlia; Adorque in expensis faclis propler citationem 
condemnandus est.» 

Nota. Sendo o réu assim absoluto Ires vezes da instância, 
n3o pôde o A. mais demanda-lo pela mesma acçao. Maced.. 
Dec. 50, menos que se verifique um caso tal, como o que ex- • 
cepluou o mesmo Macedo. 

«Citalio circumducta (continua Bagn., a n. 33), non - 
perpetuai actionem— Non tantum autem citalio, sed 
etiam edictuni cilationis circumducilur, si Actor in termino 
post Reum citatum non compareal in judicio. 

«Judex non potest procedere virlute cilationis circum- 
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ducta... Si autem Judex ad ulteriora procedat, Senlenlia 
eril nulla: Citalio namque circumdacla non amplius revi- 
viscil: ideoque requiritur nova partis citatio. 

«Qnodtamen intelligondum esl (declara Mor., supra) 
solum procedera Ueo moranle in eodem Loco judicii; nam 
si è longiquo vocelur, licet ipse per viginli dies non com- 
pareat, nec Actor, citatio non ob id circumducitur; imo 
qaandocumqueActor intra illumterminum compàrens, Rei 
accusat contumaciam, auditor; Ord., L. 3, T. i, 18  
Ratio ergo apud nos erit propter impedimentum itinerum, 
quibus Reus impediri potest, quominus in termino com- 
pareat; qua causa spectata, sequum visum est expectare 
Rcum per viginti dies, lotidemque Actor, ne tolo illo tem- 
pere, quo Reus expeclalur, ipse, velut in cárcere deten- 
tos, cogatur in judicio adesse. 

Nota. Parece obstar a Ord., L. 3, T. 13, t. Eo termo. etc. 
Porém o mesmo Moraes concilia com distineção de tres ca- 
sos: 1.°, quando nem o A. nem o R. comparecem no termo, 
e n'este caso procede o dito | 18, eraquanto determina que 
só passados os vinte dias, ficará a citação circumducta; 2.°, 
quando no termb comparece o A. e não o R., e então se o R. 
é chamado á côrte de partes remotas, só é esperado tres dias 
depois da comparencia do A.; entretanto não se reputa re- 
yel, e assim procede a Ord., d. T. 13 e T. 08, no principio. 
|| 2, 3, 5 e 0, de forma que então menos tempo se espaça ao 
R., porque o A. não esteve em mora, com que a do R. se 
possa compensar; 3.°, quandero R. comparece no termo e 
não o A., e então sem mais se esperar, a citação se annulla 
e fica circumducta, não ipso jure, mas á instância da parte. 

Aindaque o réu não compareça pedindo absolvição, 
sempre a citação fica circumducta; e procedendo-se depois 
por ella é o processo nullo, Peg., Tom. 13, ad Ord., L. 3, 
T. 1, 18 e 5, ubi judie atum. Mas comparecendo o réu 
por si, ou procurador a allégar a nullidade da citação pelo 
principio de circumducta, fica sanada a nullidade, Peg., 
supra, a n. 14, 18 e_20. Bagn., C. 38, n. 38. no fim. 
Confira-se a nota 237. 

• Se se accusa a citação antes do termo, para o qual o réu 
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é citado, se procede com nullidade e surpreza, como no 
caso que refere julgado Peg., Tom. 13, á Ord., L. 3, T. 1, 
| 18, aonde sendo um réu citado para ir reconhecer seu 
signal passados dez dias, se accusoü esta antecipadamente, 
o signal se houve reconhecido como em contumacia, etc.; 
mas depois tudo se julgou nullo. 

Se a pitação ficou circumducta por se não accusar na 
primeira seguinte audiência, pode reiterar-se pelo mesmo 
mandato. Peg., supra, n. 13. 

Quanto á quarta limitação. Deve entender-se, quando 
na addição, ou se varia de acção, mudando-se a substan- 
cia da demanda em outro modo por diversa causa de pe- 
dir, ou quando na addição se cumula nova e diversa ac- 
ção; mas não quando na addição se não muda de acção 
e causa de pedir, nem se cumula outra diversa, e só se 
declara, especifica, ou corrobora o allegado e pedido no 
lihello. Esta é a intelligencia que bem claramente se de- 
duz da Ord., L. 3, T. 1, | 7, ubi Peg., n. 20, e L. 3, T. 
20, || 7 e 8, ubi Silva, n. 15 e 16. 

Quanto á quinta limitação. Para se instaurar a instân- 
cia perempta, Ord., L. 1, T. 84, | 28, L. 3, T. 1, | 15. 
Ampliam-se estas ordenações,-ou as causas sejam civis, 
ou criminaes, Mor., ãc Exec., L. 6, 0. 1, sub. n. 9, t 
Unde. Bem que o contrario quanto ás causas criminaes 
disseram Vanguerv., P. 4, C. 1, n. 18, Peg., Tom. 13, ao 
d. | 15, n. 12. Amplia-se nas causas fiscaes dos meno- 
res, da igreja, nos juizos summarios, ou as causas estejam 
na l.a ou na 2.a instância, Moraes, supra. Amplia-se ainda 
quando nas causas se trata de habilitação, e nas causas 
dos magnates, que aliás ao principio devem ser citados 
por carta de camara, Peg., ao 115, n. 4, 5 e 6. Amplia-se 
ao caso, em que a sentença foi proferida, e está seis me- 
zes sem se retirar do processo e passar pela chancellaria, 
Gabed., P. 1, Art. 12, Moraes, supra, t Unde, no fim, Peg., 
n. 7. 

Limita-se porém esta legislação: 1.°, emquanto a causa 
está em poder do advogado, aindaque ahi durma em si- 
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lencio por muitos annos, Barbos., ao d. | 15, n. 3, Peg., 
ibidem, n. 9 e 10, nbi judicatum, Vanguerv., P. 4, C. 1, 
n. 4, aonde também muitas vezes o diz julgado Cabed., 
Decis. 181, n. 1, e Âresl. 7, Bagn., C. 38, n. 2, Porlug., 

de Donat., L. 2, C. 20, n. 15. E aindaque Moraes, supra, 
t Sublimilatur, 3.°, se levanta contra esta limitação como 
opposta á rasão da lei, se viu obrigado a confessar que a 
praxe a admitle. 

Limita-se; 2.°, nas causas de execução de divida, diri- 
gidas á arremalação de bens, como com Gam., Barbos., e 
Peg., o mesmo Moraes, n. 9, ü Sublimilatur, 5.°; porém 
esta limitação não deve applicar-se ás causas executivas, 
em que se trata de liquidação, como refere julgado Silva, 
á Ord., L. 3, T. 86, | 2, n. 39, ou em que se trata de 
embargos recebidos, Bagn., C. 38, n. 3. 

Limita-se: 3.°, quanto á citação da mulher que não é 
necessária para se instaurar a instância perempta, ainda- 

que a causa verse sobre bens de raiz, Barbos., ao mesmo 
^ 15, n.0 5, Peg., n. 15; bem que o contrario melhor de- 
fende Moraes, de Execut., L. 6, C. 1, n. 12. 

Limita-se: 4.°, quando o processo está concluso a final 

ao juiz, aindaque abi se delitesça mais de um anno; en- 
tendida assim a lei, como muitas vezes diz julgado Peg., 
ao § 15, n. 14. Gonf. Bagn., G. 38, n. 4, Porlug., de Do- 
nat., L. 2, G. 20, n. 16. Não assim quando o processo 
está a final na mão do escrivão, c isto pelas genuínas ra- 
sões que dá Bagn., G. 38, n. 5 e 6. Quando porém não 
está a final na mão do juiz, mas só para algum interlocu- 
torio, é precisa nova citação pela diversa rasão, que dá 
Moraes, de Execut., L. 6, G. 1, n. 9, sub. t Secundo Su- 
blirnitatur. Nos casos porém, em que por estas ordenações 
é necessária nova citação passados seis mezes, não se com- 
putam n'esles os mezes feriados. Peg., ao | 15, n. 8, Mo- 
raes, supra, n. 9, t- Sublimitatur tamen, Bagn., d. C, 38, 
n. 2, ex Gabed., P. 1, Art. 7. 

Quando assim se perime a instância, e é necessária 
nova citação, esta deve ser feita em pessoa do auetor ou 
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réu, e não basta na do procurador, menos que este não te- 
nha mandato tal, que n'elle se possa fazer uma primeira 
citação para a causa, Moraes, supra, n. 10, Vanguerv., P. 
4, C. 1, a n. 8 ad 12, ubi judicatum. 

Nota. Contra o erro de Cabed., P. 3, Dec. 15, que em 
parte com algumas rasões demonstrou Bagn., G. 38, a n. 10, 
e com muitas convenço em uma especial dissertação manu- 
scripta, veja-se nota 228; provo estas proposições: 1." Por 
mais que a instância se perima por esse lapso de tempo n'este 
reino, subsiste o litígio com seus eíTeitos, e não pôde rfessa 
conjunctura alienar-se a cousa liligiosa, sem se incorrerem 
as penas comminadas na Ord., L. 4, T. 10. 2.a A final de- 
vem-se os rendimentos desde a primeira litis-conlestação, e 
não do dia em que, depois do silencio da causa por muitos 
annos se suscitou o progresso da causa. S.1 Ainda estando 
a causa n'esse silencio por muitos annos, produz a excepção 
Liíis pendentis, para não poder intentar-se outra de novo, 
em que concorram as tres identidades, i.11 É attentado tudo 
o que se innova, estando n'esse silencio o feito, aindaque se 
innove passados os seis mezes ou o armo. 5.a O clérigo, que 
n^ssa conjunctura de estar perempla a instância, succede ao 
leigo, não pôde declinar a causa para o seujuizo, dizendo 
perimida e extincta a instância d'esse, e que a citação para 
se instaurar é nova. 

Quanto á sexta limitação: Fallecendo alguma das par- 
les litigantes, Ord., L. 3, T. 27, § 2, T. 82, in princ. Esta 
habilitação de herdeiros é necessária, ou algum dos liti- 
gantes morra quando a causa em l.a instância, ou quando 
em 2.a, ou ainda quando em grau de revista, Moraes, de 
Execut., L. 0, C. 1, n. 17, e G. 7, n. 40; bem que quando 
em grau de revista variam as opiniões, querendo Cabed. 
2, P. 40, Thom. Valasc., Alleg. 90, n. 30, e Peg.. Tom. 2, 
á Ord., no regimento do tribunal, | 34, Gloss. 91, n- 17, 
que não seja necessária habilitação, e vendo-se julgado o 
contrario em Mond., P. 1, L. 3, C. 20, n. 14. c quotidia- 
namente, como allesta Pereira, de Revision., G. 02, n. 1, 
França, ad Mend., supra, n. 36; porém o mesmo Pereira 
distingue Ires casos, e a elle se deve recorrer nos casos 
occorrentes. 
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Esta fiabilitação nao se suppre com certidão de outra 
causa, em que a parte esteja habilitada herdeira d'esse li- 
tigante, Mend., P. 1, L. 3, G. 21, n. 3, ubi França, n. 30, 
Moraes, de Execut., L. 0, C. 7, n. 39; bem que o cçntra- 
rio quiz Arouc. na L. 25, ÍT. de Stat. hom., n. 9. É pre- 
ciso portanto que se forme por artigos, ou morra o auclor 
ou o réu, como contra Gabed. sustentou Mor., L. 6, C. 1, 
n. 16, aindaque a Gabed., Decis. 197, n. U, seguiram 
Barbosa, e com elle Silva, á Ord., L. 3, T. 27, | 2, n. 25 
(opinião que se não segue). Ou morra a mulher ficando 
filhos do matrimônio, de que o pae seja administrador; ou 
morra o marido, Gabed., Dec. 197, n. 12, Moraes, L. 6, 
C. 1, n. 15. E só quando por acção nova se cila o cabeça 
de casal antes das partilhas, pode elle ser citado, inde- 
pendente dos mais herdeiros, ou co-herdeiros na herança. 
Silva, ad Ord., L. 3, T. 27, § 2, n. 24, Moraes, L. G, G. 7, 
n. 54 e 55, Peg., Tom. 12, ad Ord., L. 2, T. 52,15, n. 10. 
Logo porém que se façam partilhas, pendente ainda a 
causa principiada com o cabeça de casal, devem citar-se 
os ço-herdeiros, Guerreiro, For., Q. 32. 

E questão gravíssima. Se passando por morte do réu a 
cousa liligiosa a um só co-herdeiro, bastará citar-se eha- 
bililar-se este. sem necessidade de habilitar os mais her- 
deiros do defunto, maxime absenles? Que basta citar o 
successor possuidor, sustentaram Gabed., P. i, Decis. 197, 
n. 7, 10 e 11, e o seguiram Mend., P. 1, L. I, C. 3, n. 16, 
Barbosa, ad Ord., L. 3, T. 27, | fin., n. 13. Porém o con- 
trario defende fundamentalmente Moraes, de Execut.,Ij. 6, 
C. 7, n. 51, com Valasc., Gons. 38, c Cald., de Extinct., 
C. 3, n. 7. Amplia Moraes, n. 52, que o auetor não se 
dispensa d'esla obrigação, aindaque por termo nos autos 
prometia que a sentença não prejudicará ao absenle não 
habilitado, que não tem parte na cousa controversa. Po- 
rém contra esta ampliação diz Peg., de Interdict., sub n. 
817, que sim em rasão dos fruclos e custas é necessária 
a habilitação de todos nisi Pars dicat non intendere pro 
fruetibus litigare, ut vidi decmm. 
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Sobre o mais que se pode ver em Silva, á Ord., L. 3, 
T. 27, § 2, só me resta advertir aqui: 1.°, o que diz Peg., 
de Interdict., n. 817, no fim ibi: «El non rcquiri cifatio- 
nem ad babililationem, quando Successor morientis ve- 
nil cum arliculis habililationis, vidi decisum»; 2.°, que 
quem tem interesse no progresso da causa deve promover 
a habilitação de herdeiros, Moraes, L. 6, C. 7, n. 33, 
França, ad Mend., P. 1, L. 3, C. 21, n. 25. Conlira-se a 
nota ao diante 250. 

.%€ldlclouaiii-M« outroN eiinoM em que no proH;r<'*MO <?« «leinanila 
é preciMa nova citaçào, alem «Iom dex referidoM n*CMta 

JVota. J304 

É lambem precisa nova cilação, 11.°, quando morre o 
procurador de alguma parte, e ella é indolente em consti- 

* luir outro; porque deve ser citado para o constituir com 
comminação de procedimento á revelia, Moraes, de Exe- 
cuta L. 6, G. 1, n. 18. 

E necessária nova citação da parle, 12.", para ver de- 
ferir a outra o juramento supplelorio, Silva, á Ord., L. 3, 
T. 52, in pr., n. 44, Cod. Giv. da Áustria, | 243, menos 
que a parle sempre fosse revel em juizo, Peg. 5, For., 
C. 114, n. 34. 

É necessária, 13.°, nova citação da parte para o pro- 
gresso da causa, quando as partes trataram composição 
e não a effeclüaram; porque, confiando uma no exilo da 
composição, se a outra dolosamente prosegue a causa sem 
nova citação, é tudo nullo, Peg., Tom. 13, ad Ord., L. 3, 
T. 1, | 7. n. 15. 

E necessária, 14.", citação da parte quando se procede 
a algum exame sobre lalsidade commetlida em autos ou 
algum documento, Peg. 5, For., C. 114, n. 8, | H; 
menos que a parle sempre fosse revel em juizo, porque 
enlão basta a primeira cilação, ex Ord., L. 3, T. 1, | 13, 
Senat., apud Peg., supra, n. 34. 

É necessária, 15.°, nova citação das parles, quando se 
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trata de compromisso em louvados para fazerem algum 
arbitramento. 

E necessária, 16.", nova citação para o aclo da vistoria, 
quando a eJla se procede na causa, Posth., de Manut., 
Obs. 101, n. 8, Brunnetnan., na L. 8, íí. Fin. Regund., 
n. 9, God. Civ. da Áustria, § 203, Stryk., de Jnr. Sens., 
Diss. 1, G. 2, n. 10 e 11, Pacion., de Locat., C. 34, | 5, 
a n. 35, Allifn., de Nullit., Tom. 2, rubr. 12, Q. 7. 

Na execução, aindaque conforme a Ord., L. 3, T. 86, 
jn pr., 27 e 28, e L. 2, T. 53, | 1, basta uma só cita- 
ção no principio até á final arrematação; hoje pela L. de 
20 de junho de 1774, | 18, é precisa nova citação do 
executado para dar lançador nos dias proximos ao ultimo 
dos pregões. 

JNTotív geral Hol>re a nota ^0-4 

Todas estas éspeciaes citações no progresso da causa 
ficam desnecessárias, se aquelle réu, que está in procinctu 
a partir de jornada para províncias remotas, é de uma vez 
citado para todos os actos jndiciaes em que a especial 
citação seja precisa, mesmo para a execução até a final 
arrematação. Pois em tal caso é praticavel esta citação 
geral, "e ainda para a segunda instância, Phaeb, P. I, 
Aresl. 20, Barbos., ad Ord., L. 3, T. 1, § 15, n. 2, Mo- 
raes, de Execut., L. G, G. 1, n. 24, onde diz justíssima 
esta praxe; ella é também altestada por Franca ad Mend., 
P. 1, L. 3, C. 21, n. 14. 

Esta mesma forma de citação geral para todos os inci- 
dentes da causa, em que seja necessária a especial, é pra- 
ticavel quando por carta se vae fazer a primeira citação 
a terras longiquas, Bagn., C. 37, n. 5. ' 

Nota aot» 

Não é o pupillo pessoa hábil, em que se execute a ci- 
tação nâ demanda que lhe respeite. Deve portanto ser ci- 
tado por elle, e em nome d"elle o tutor, Guerreiro, Tr. 3, 
L. 5, C. 6, n. 15 e 16, e G. 7, n. 51, Moraes, de Exe- 
cut, L. 6, C. 1, n. 39. 0 adulto pubere já deve ser citado 
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Mor., supra, ex Ord., L. 3, T. 41, | 8. Conf. Guerreiro, 
Tr. 3, L. 3, C. 8, n. 91; et nd omnia plenissime Altim., 
de Nullit., Tom. 2, Rubr. 11, Q. 4 e Q. 5, aonde desde o 
n. 40, quanto aos adultos, limita muitos casos em que el- 
les, em qualidade de auctores ou réus^ podem estar em 
juizo sem curador; casos, alguns dos quaes recopilou 
Silva, á Ord., L. 3, T. 41, ^ 2, a n. 12. Se forem muitos 
os tutores do pupillo ou menor, quando seja necessária a 
citação de todos ou baste a de um só, vide Silva, ad Ord., 
L. 3, T. 41, § 8, an. 2. 

Nota. A parte que demanda o pupillo ou o pubere, deve 
requerer para a citação a nomeação do tutor ou curador, 
Ord., L. 3, T. 4, | 8, ubi Silva, a n. 17. O juiz ex o/ficio é 
obrigado supprir a este respeito o erro, na forma da Ord., 
L. 3, T. 63, § 1. Yerum (diz Altim., d. Q. 3, n. 84) sanatur 
processus nullus, uti contra minores indefensos, delur Cura- 
tor, et cum ejus pracsentia reassumantur omnia acta, inci- 
piendo a libello, Citis conteslatione, et similibus, et sic sana- 
tur. Se assim se não sana, e se procede á sentença, fica a 
decisão eventual. Se é contra o menor fica totalmente nulla. 
Se é prospera, fica válida^ ratificando-a o menor adulto; 
não assim sendo pupillo que não a pôde ratificar, Altim., 
supra, a n. 68. 

Nota» tíOO, tZO? « 

Todos estes se equiparam a menores; seu curador, se 
o tèem, deve citar-se, independente da citação d'elles, que 
não é necessária; e se o não lêem, deve requerer-se, dar-se 
e juramentar-se primeiro que elle se cite, Moraes, L. 6, 
C. 1, n. 41, Silva, ad Ord., L. 3. T. 41, | 8, n. 55, Al- 
tim., de Nullit., Tora. 2, Rubr. ll\ Q. 5, n. 93, et Q. 8, 
tot. 

■Nota 

O prodigo é similhante ao pupillo, ao furioso e a todos 
os mais que necessitam de curador; elle (depois de jul- 
gado tal) gosa de todos os privilégios concedidos áquelles 
que são regidos por curadores, Altim., de Nullit., Tom. 2, 
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Rubr. 11, Q. 9, n. 1 e 2. É porém preciso, antes que se 
julgue prodigo e (pie se lhe dê curador, que seja citado 
para ver justificar a sua prodigalidade, Allim., de Nullit., 
Tom. 2, Rubr. H, Q. 5, n. 108; que a prodigalidade se 
justifique, citado elle, com os requisitos, que se fazem 
precisos, Allim., Rubr. 11, Q. 9, a n. 30, Porlug., de Do- 
nat., L. 3, G. 15, n. 34, Scalon., de Testamento, a pag. 74, 
que se julgue decisivamente prodigo e que se lhe nomeie 
curador, etc., ex Moraes, de Execut., L. 2, C. 20, a n. 36. 

Só depois de tudo isto se processar é que a citação contra 
o julgado prodigo Se deve fazer na pessoa do curador. 

Nota 

O mesmo Peg., a Ord., L. 3, T. 9, § 10, n. 6, limita 
e refere julgado, que os nove dias se não assignam em 
causa de espolio; talvez porque a Ord., L. 3, T. 48, manda 
proceder de plano, e que as dilações se abreviem quanto 
possível, etc. Também o Rep'eftorio debaixo da conclusão 

Réu que adoece, etc., traz esta nota: «A parle doente e 
impedida, fortassè ex minere inflicto, deve ser esperada 
não só dois nove dias, mas lodo o tempo do ferimento, 
mandando excusador á audiência... El Ord., L. 3, T. 9. 
c- 10, procedit in Civilibus; qucelibet uutem causa crimi- 
"nalts est res gr amor... Et ita judicavit Senatus, etc. Con- 
fira-se Cald., na L. si curatorem, verbo Per quod in 
pristinum, a n. 52». 

Nas causas de assignação de dez dias, lambem se con- 
cedem os nove de doente, e entretanto aquelles dez se 
suspendem, Phaeb., P. 1, Ar. 88, Barbos., ad Ord., L. 3, 

T. 25, in pr., n. 17, Moraes, de Execut., L. 6, G. 2, 
n. 11. Aos advogados doentes se concedem cinco dias, 
mas não aos procuradores de causas, Peg., ad d. § 10, 
n. 3, ex Ord., L, 3, T. 20, | 13, passados osquaes dias, 
não se espera mais o procurador; mas a parle contraria 
deve citar-se para constituir outro, e entretanto se sus- 
pende o termo legal, Moraes, supra, V. Transada, etc. 
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Nota S15 

Esta regra firmada n'esta linha não é tão certa, que 
não padeça as limitações que lhe dá Peg., á Ord., L. 3, 
T. 4, como as expressas na mesma ordenação, que o 
mesmo Peg. exorna. 

]Vota, ísílH • 

Quanto aos magistrados temporaes. Quaes estes sejam, 
quaes os perpétuos, para não poderem ou poderem ser 
citados, deve aqui explicar-se. Os perpétuos n'esle reino, 
e que podem ser citados sem especial licença regia, são 
os juizes dos orphãos separados da jurisdicção ordinária, 
os inquisidores do santo officio, os desembargadores, os 
creados pelo rei ad heneplacitum, emquanto for nossa 
mercê, e similhantes, que não lêem tempo regular para a 
magistratura. Peg., T. 13, ad Ord.,'L. 3, T. 8, n. 18 e 19, 
Fcrreir., de Nov. Oper., L. 4, Disc. 1, n. 46. 

Entre os juizes temporaes que não podem í^er citados 
sem provisão, se não connumeram os almotaceis, os jui- 
zes delegados para os tombos, os juizes ordinários, os ve- 
readores mais velhos, ainda em terras onde ha juizes de 
fóra. Peg., Tom. 13, ad Ord., L. 3, T. 9, in pr.. a n. 3, 
Ferreira, de Nov. Oper., L. 4. Disc. 1, a n. 49. Também 
os mais julgadores temporaes eleitos podem ser geralmente 
citados para todo o caso, emquanto, supposlo que eleitos, 
não liCam carta, Peg., supra, n. 23, Ferreira, n. 47 e 48. 
Mas se tiram carta, pendente ainda a causa ordinária ou 
summaria, se suspende n'ella emquanto não ha regia li- 
cença para o seu progresso, Peg., supra, n. 17, ubi judi- 
catnm. Não assim, se pendente já a execução foi creado 
magistrado temporal, Peg., n. 14, ex Gabed., Dec. 25, 
n. 3. 

Se pela regra geral da Ord., L. 3, T. 8 e 9, os juizes 
temporaes não podem ser citados sem regia provisão du- 
rante o tempo da sua magistratura, lambem elles sem dis- 
pensa e regia licença não podem pela mesma regra fazer 
citar alguém, Peg., ao d. 1. 8, n. 11, e o suppõe o regi- 
mento do desembargo do paço, no | 52, ibi: «Licença 
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para os corregedores, provedores, ouvidores e juizes po- 
derem citar outras pessoas, postoque seja em tempo de 
seus julgados», Ord., L. 3, T. 9, iu pr. 

Quando estas licenças se impetram para citar e deman- 
dar os juizes lemporaes. diz o | 40 do dito regimento, 
que serão demandados perante juiz competente. Este juiz 
competente se entende ser o corregedor do eivei da rela- 
ção do districto, como se nota na Ord., L. i. T. 0, | õ, 
ubi Peg., a n. 9, c T. 8, in pr., n. "áO, e Tom. 7, ad Ord., 
in Regimin. Senat., G. 30, lot. 

Uma das limitações expressas na Ord., L. 3, T. 9, no 
principio é: «Se a aeção fosse tal, que poderia perecer 
não sendo intentada durante o tempo do seu officio, por- 
que em tal caso poderá citar e demandar, e ser citado e 
demandado até ser a dita acção perpetuada por contes- 
tação». Quaes sejam estas acções tempore penturas? E 
fácil de se comprehenderem não só as possossorias e pre- 
torias annuaes; mas todas as mais acções prescriptiveis, 
e cujos tempos das suas prescripções finalisariam se se es- 
perasse que lindasse o tempo da magistratura. Quid vero 
na nunciação da nova obra, se ella podesse nunciar-se, 
quando o magistrado a faz com prejuízo do vizinho? A 
Ord., L. 4, T. 15, probibe aos juizes fazer casas de novo, 
durando o tempo dos seusofficios, Ferreir., de Nov. Oper., 
L. 4, Disc. 2, n. 32, distingue entre os officiaes perpé- 
tuos e os temporaes. Quando são perpétuos podem nun- 
ciar-se as obras que façam; quando temporaes, não; e 
quando temporaes, então diz no Disc. 1, n. 54, que ou 
bastará um protesto ou impetrar rescriplo para a nuncia- 
ção, e será o mais seguro. 

É outra limitação da Ord.: «Se elle antes de haver o 
officio houvesse commetlidò algum malefício ou o cora- 
meltesse duraple o officio, 'assim ácerca d'elle como fora 
d'elle, poderá ser demandado e accusado por elle sem mais 
outra nossa licença.» Mas a querela ou accusação se deve 
propor perante o corregedor do crime da côrte e relação 
do districto, e não perante o corregedor da comarca, Ca- 
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bed., P. 1, Decis. 209, Peg., Tom. 13, ad Ord., L. 3, 
T. 8, sub n. 30, e T. 9, in pr., n. 33. E como possa ser 
suspenso, quando accusado, veja-se a Ord., L. 1,T. 99 
ou 100. 

Quanto ás carnaras ou concelhos. E certo que para se: 

rem citados civilmente, se depende de provisão do des- 
embargo do paço, conforme o § 46 do seu regimento; e 
o juiz competente é o corregedor do eivei da côrte; ex 
Ord., L. 3, T. 6, | 5. A primeira citação se deve fazer 
em camara plena, -c se não querem admilli-la, são havi- 
dos por citados, Peg., Tom. 13, ad Ord., L. 3, T. 6, | 5, 
n. 4 e 5. Mas para os jnais incidentes de demanda basta 
citar o syndico ou procurador, Peg., Tom. 13, ad Ord., 
L. 3, T. 8, in pr., n. 4 e 5. Se a camara é citada sem 
preceder licença regia, sempre deve comparecer a allegar 
a nullidade, como diz julgado Peg., á Ord., L. 3, T. 8, 
in pr., n. 14. 

Quanto aos presos. O tribunal palatino pelo seu regi- 
mento no | 88, concede dispensas para ellcs poderem ser 
citados. As limitações que aqui escreveu o A. são com- 
provadas por Peg., Tom. 13, á Ord., L. 13, T. 9, | 12. 
A primeira é da mesma Ord., t O que não haverá locjar, 
etc. Porém qual seja a causa leve, não o decidindo a lei, 
fica ao arbitrio do julgador, Peg. ao d. | 12, n. 17. O juiz 
deve aqui regular o seu arbitrio pelo simile da Ord., L. 3, 
T. 52, in pr., e | 1; e melhor lendo Tiraquell., no opus- 
culo de judicio in rebus exiguis. Se sem dispensa, e nos 
casos não excepluados se cila o preso e prosegue a causa, 
é tudo nullo, como muitas vezes refere iulsado Peg», ao d. 
§i r» r- J o o ' 12, a n. 7. 

iVotfi M» 

O A., passando n'esta nota com a letra da Ord., L, 13, 
1". 9, § 1 e seguintes, declama no fim que essas forma- 
lidades da citação com provisão e cpip venia, que se de- 
rivam da antiga in jus vocatio dos romanos, deviam ser 
abolidas no nosso fôro: Com effeito pelo uso de muitas 
nações não c precisa venia do príncipe para citar os ma- 
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gistrados, Groeneweg., de Legib. abrog. ad Pand., L. 2, 
T. 4, L. 2. Em oulras também está abrogada a necessidade 
da venia, para citar as pessoas a que se deve reverencia 
e abolida a pena, Groeneweg., supra, ad L. 16, Stryk., 
Vol. 2, Disp. de Jur. reverentiali, Membr. 3, n. 9, 25 et 
53; porque tem cessado aquelle modo ignominioso, com 
que, segundo a lei das doze tábuas, se chamava a juizo a 
parle, c se não obedecia, se prendia Si calvitur, pedem- 
qne struit manam endojacito, Stryk., f/s. mod., L. 2, T. 4, 
^ 1. Em oulras se segue um meio termo, islo é, reque- 
rendo, v. g., um íilbo a citação, e narrando que o citando 
é seu pae, só por isso se suppoe concedida pelo magis- 
trado a venia, aindaque com outra formalidade se não 
suppüque, Stryk., f/s. mod., supra, | 2, Gudelin., de Jur. 
noviss., L. 4, G. 5, Grcenneweg., supra, in L. 6, n. 2; 
comtanto porém que n'este caso o filho narre que o ci- 
tando é seu pae, porque não o narrando, não se pôde 
subentender que o juiz lhe quiz conceder a venia, Stryk., 

d. Membr. 3, n. 25. Gonf. Altim., de Nullit., Tom. 2, 
rubr. 1 i, Q. 7, n. 28. 

Tal é o uso hodierno; porém é innegavel que a reve- 
rencia é devida aos paes pelo direito divino e natural das 
gentes e romano, Stryk., de Jur. Reverential., Dissert. 2, 
G. 2, a n. 15. Talvez que a nossa ordenação adoptasse 
por esta rasão o direito romano nesta parte. Tudo quanto 
se lê no | 1 e seguintes é conforme o mesmo, tanto as 
ampliações como as limitações. Vejam-se Stryk., Vol. 2, 
Disp. 3, de Jur. reverentiali, Membr. 3, lot., Âltimar., de 
Nullit., Tom. 2, Rubr. 11, Q. 7, a n. 7. 

Só aqui addiciono que esta venia deve impetrar-se pelo 
filho, por mais que elle esteja constiluido em grande di- 
gnidade, ou o juizo seja ordinário, summario. ou execu- 
tivo, Stryk., d. Membr. 3, n. 22, ou se trate de acção ou 
se impetre o ofiicio do juiz, Allimar., n. 24; o mais se 
pode ver pos citados DD. e no commenlario de Pegas. 
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Nota tíÜO 

Trata-se n'esla nota da citação ad dunmm. A regra ge- 
ral é; «Cilatio in Litis initio personalis esse debel, quo- 
lies cilandus rationabiliter inveniri, et luto cilari possit... 
Citaíio non potest íieri ad domum vel pef edicta, quando 
personaliter fieri potest», etc., Bagn., 36, a n. 1. Esse 
estylo attestado por Mor., de Execnt., L. 6, C. 1, n. 46, 
derivado do antigamente respeitado Barthol., como diz 
Moraes; esse estylo que lambem altesta Pegas, Tom. 13, 
ad Ord., L. 3, T. 1, | 8, n. 16: «Que a informação do 
escrivão ou porteiro, que diz buscou a parte para a citar 
e se lhe escondeu, é havida por summario e inquirição 
para se proceder por citação de família ou vizinho». Estê 
"estylo, digo, é opposlo á Ord., que exige justificação de 
testemunhas sobre a maliciosa occultação do citando, é 
um dos reprovados na L. de 18 de agosto de 1769. e já 
antes contra elle declamava o nosso nacional Bagn., C. 36, 
n. 8, ibi: «Citatio non potest fieri ad domum sub motivo, 
quod citandus latilat, vel abest ne citetur, nisi per inqui- 
sitionem testium constei Beum latitare, vel abesse, ne ci- 
tetur, Ord., L. 3, T. 9, || 9 et 10. . . Unde in Regno 
Lusitaniíe non est practicanda forma commissioniscilandi 
ad domum, quarn ponil Gultierr., supra, in illis verbis 
Talis Judex commuit tnli Nuntio, nt vadat. et diligenter 
perquirat per civitatem, et si eim non reperiat, citet ad 
domum suoe habitationis: demum Nuntius referat sic fecis- 
se et sufjicit. Ea namque Gommissionis forma est contra- 
ria disposilioni dictai Legis Regise disponentis per inqui- 
sitionem testium conslaredebere citatum latitare, vel abes- 
se, ne citetur, priusquam deveniatur ad citationetn, ad 
domum faciendarn». Bem que em muitas nações se vê a 
praxe de Gutlierr., Altim., Tom. 2, Rubr. 12, Q. 12. 

Nota. Na verdade tal estylo é digno de se exterminar do 
fôro. Que porta mais franca para falsidades? Um porteiro, 
um esbirro, ordinariamente bêbados e corruptíveis, feito 
juiz ou supprir a justificação de testemunhas que exige a lei! 
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Não vi estylo mais irracionavel e mais opposto á lei clara; a 
palavra inquirição não admitte tal intelligencia. 

Se um mosteiro ha de ser citado, cita-se o prior ou pre- 
lado; se elle não quer apparecer nem receber a citação, 
cita-se em seu norpo o porteiro do convento, deixada hora 
certa, como refere julgado Feg., Tom. 13, ad Ord., L. 3, 
T. 6, § 5, n. C. 

Esta citação ad domum é subsidiaria e praticavel só 
por ultimo e subsidiário remedio, quando de outro modo 
não pode executar-se pessoalmente, Ubert., de Citai., C. 7, 
n. 233, Cost., ad Caminh., Annot. 40, n. 14, Barbos., in 
C. Cansam de dol. et Contumac., n. 2. A nossa Ord. pois, 
L. 3, T. 1, § 9, deve receber uma interpretação favorável 

ao citado quando se trata de uma citação tal. 
Requer esta lei: 1.°, que preceda verdadeiro conheci- 

mento por inquirição que o que havia de ser citado se es- 
condeu ou ausentou por não ser citado, de maneira que 
não pode abi ser achado para o haverem de citar em sua 
pessoa; e já vimos ser errônea e reprovável a antiga pra- 
xe, que se satisfaz com a fé de um porteiro; quando esta 
não pode cumprir aquelle verdadeiro conhecimento por 
inquirição (id esl, de testemunhas) que a lei faz preciso, 
quidquid sit do uso de algumas nações em que não ha lei 

tão clara e positiva. 
Requer esta lei, 2.°, que n'esle caso deve ser feita a ci- 

tação á porta da casa onde (o citando) costuma morar a 
maior parte do anno. E porém necessário que ahi habite 
ao tempo da citação, aindaque costume aliás habitar em 
outra parte, que essa habitação seja costumada, e que o 
citando tenha transportado para ella a mobília c família, 
ou a casa. seja própria arrendada ou graciosamente facul- 
tada. Não assim se pode fazer tal fôrma de citação em 
casa de estalagem ou de pasto, se o citando ahi estava só 
por poucos dias sem intenção de permanecer muito tem- 
po; nem em casa em que lenha laberna ou oíficina, tendo 
outra da sua habitação com a família. Se no verão se 
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transporta da villa ou cidade para a quinta, deixando te- 
chadas as portas e a casa sem família (aliter deixando-a), 
é n'esse tempo a quinta a casa costumada da habitação e 
não a da villa ou cidade. Bagn., C. 36, a n. 16, Altim., 
de Nullit., Tom. 2, Rubr. 12, Q. 12, a n. 89 e 102, Peg., 
Tom. 13. ad Ürd., L. 3, T. 1* | 9, a n. 12. Se tem a fa- 
mília na quinta, aindaque abi vá algumas vezes, e habita 
na cidade, pôde aqui ser citado como na casa aonde cos- 
tuma morar, Bagn., n. 22, Altim., n. 86, Peg., n. 29. 

Requer, 3.°, a lei que esta citação depois de preceder 
esse verdadeiro conhecimento por inquirição, e na casa 
da costumada habitação, se faça na pessoa de sua mulher 
ou familiares de casa; quaes se entendem a mulher, os 
filhos, sogro, genro, nora, irmãos, Peg., ao | 9, n. 41 
(bem que a palavra familiares é mais comprehensiva, Pe- 
reira, in Elucid., n. 356). Porém não basta para ligar ao 
marido, como presumplivaracnle sciente da citação, a feita 
na pessoa da mulher, quando esta tem aversão ao mari- 
do, Altim., supra, n. 120, Peg., n. 35, nem em falta da 
mulher; e quanto aos familiares, basta que seja feita na 
pessoa de algum pupillo, de algum furioso ou outro que 
não podesse communicar a noticia da citação, Altim., 
n. 124; nem ainda na pessoa de algum creado rústico, 
Peg., n. 41. 

Requer, 4.°, em ultimo logar, que em falta daquelles 
familiares se faça a citação nos vizinhos da rua e amigos, 
não estando abi a mulher ou familiares; se porém forem 
inimigos do citando não o liga tal citação, porque não se 
presume comraunicada pelo inimigo, Peg., ao mesmo | 9, 
n. 36 e 37. 

Para se vir pois no conhecimento se o official proce- 
deu ritè et rectè n'esta citação, é necessário que na cer- 
tidão que d'ella passar declare expressamente a pessoa 
em que executou essa citação, Ubert., de Citat., C. 7, 
n. 271, Romag., ad Stat. Éuijub., L. 2, Rubr. 1, n. 36, 
Bagn., C. 6, n. 32, Altim., supra, n. 71 e 153, Peg., 
n. 29, 39 e 40; deve deixar a copia do mandado na mão 
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(Vessa pessoa, Âltim., n. 154 e 150, Pog., n. 39; e ainda 
assim essa certidão admillc prova cm contrario, Bagn., 
n. 20. 

Sendo esta citação ad domum validamente executada 
(como assim é preciso, Altira., n. 3, Barbosa, na L. 6, 
Cod. de Redud., n. 2), ella se presume (jue foi noticiada 
ao citando, übert., supra. n. 234, Bagn., n. 13 e 29, Al- 
tim., n. 1, 3 e 4. Peg., n. 41; se porém uma citação tal, 
aindaque ritè et rectè executada, foi para que o citado com- 
parecesse em termo breve, o não liga nem se pode dizer 
contumaz, Allim., n. 8, Bagn., C. 30, n. 42. E em todo 
o caso admilte essa presumida sciencia prova em contra- 
rio, Altim., n. 42. 

Tal forma subsidiaria de citação é impraticável, se o 
citando tem procurador conhecido, ou seja geral ou par- 
ticular, Bagn., n. 12, Uberl., n. 239, ainda mesmo que 
n'essa procuração esteja reservada a nova citação, Peg., 
ao § 9. n. 38. 

Àquelles requisitos da lei são mais propriamente ne- 
cessários na primeira citação para a causa e de que falia 

a lei: mas não é necessário tanto rigor quando se trata da 
citação para outro incidente da causa, Allimar., a n. 36. 
Peg., n. 10 (onde refere outros casos). Como porém a 
execução é um juizo novo em que deve haver citação no- 
va. deve praticar-se abi o dito § 9, Peg., n. 44. 

Nota. Todo c qualquer defeito que haja n'esta citação ad 
domam se sana pela comparencia do citado, Bagn., G. 36, 
n. 26, Uhert., supra, n. 232, Allim., n. 86; o mais se pode 
ver nos citados DD. 

jvoui am 

A regra geral é que no principio da demanda se deve 
citar aquelle a. quem primaria e principalmente pertence 
o negocio, e não é precisamente necessário citar aquella 
pessoa, que em conseqüência possa ter algum secundário 
interesse, Peg., Tom. 13, adürd., L. 3, T. 1, in Rubr.. 
n. 154 e 157, latissime Bagn., C. 39, n. 1 e 6; como 
por exemplo, em controvérsia sobre a herança ou bens 
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particulares irella, basta citar o herdeiro gravado, e não 
é necessário citar o subslituido, como refere julgado Peg., 
supra, a n. 159. Na demanda sobre a validade do testa- 
mento não é de necessidade se citem os legatarios, llagn.. 
C. 03, tot., etc. Aquelles porém a que resulta üm secun- 
dário interesse, podem comparecer cm juizo pelo seu inte- 
resse c produzir provas, Bagn.. G. 39, n. 9. 

E providenle cautela citar a todos os que têem um se- 
cundário interesse em ordem a que depois lhe prejudique 
a sentença. Bagn., d. C. 39, n. 82, porque de outro modo 
lhe não prejudica, Bagn.. n. 77; esta citação se pôde fa- 
zer a esses terceiros com a clausula Si sua putaverint in- 
teresse, citação que não é aretatoria nem podem declinar 
o juizo, em que pende a causa com o primariamente in- 
teressado. Luc., de For. compet., Disc. 90, n. 9. Guer- 
reiro. Tr. 1. L. 1, G. O, n. 16, e E. 4, G. 14, n. 47, Sal- 
gad., in Labyr. Credit.. P. 1, G. (>, n. 17, Tondut., de 
Pnevent., P. 1, G. 9, n. 60 e 61; menos (pie o assim ci- 
tado st suaputnvcril interesse seja possuidor da cousa cou- 
Irovcrsa, porque sendo de diverso furo pôde declinar para 
o seu juizo, Salgad., supra, n. 18. 

Quando muitos são juntamente interessados com pri- 
mário interesse, e este inseparável, como nas cousas indU 
viduas (quaes as servidões), devem todos ser citados, com 
a dilTerença de que sendo a cousa tão individua que se 
não possa executar a sentença sô em parle, não sendo ci- 
tados todos, é nulla; e sendo porém a sentença exequi- 
vel na porção dos citados sem offensa das porções dos 
mais, lica exequivel nas dos citados e não nas dos que o 
não foram. Bagn., G. 39, a n. 87. Sendo a sentença fa- 
vorável a todos, aproveita a todos; sendo prejudicial só 
prejudica aos citados, Olea, de Cess. jur., T. 4, Q. 6. n. '33. 

Quando a sentença obtida contra aquelle que tinha o pri- 
mário interesse e só foi citado, prejudica ou não aos tercei- 
ros, como os substituídos^ íidei-commissarios, successores 
dos morgados, etc. Vido liagn., C. 07, Silva, ad Ord., L. 3,' 
T. 81, in pr., a n. 48. 
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Quando se trata dos bens adventicios do filho familjas 
impubere, basta a citação do pae; se o filbo é pubere de- 
vem ambos citar-se, reprovada a-dislincção de Pereira, 
Decis. 19. Bagn.. G. 39; a n. 15 ad 19, Silva, ad Ord., 
L. 3. T. 41, | 8, a n. 30, Moraes. L. 6, G. i, n. 40, Peg., 
Tom. 15, ad eand. Ord.. a n. 124; se o filho é absente 
em parles remotas e não pôde facilmente ser citado, basta 
a citação do pae, e vice-versa se o pae é absente basta cü 
lar o filho. Bagn., G. 39, n. 20. Quando ambos presentes 
é necessária a citação do pae, ainda nos bens em que elie 
não tem o usufruclo; tendo porém a administração, e não 
lhe tendo sido prohibida, Bagn., a n. 21; se a demanda 
versa só sobre o usufructo competente ao pae, basta que 
ello se cite. Bagn.. n. 25 e 26. 

Outros casos em que o pae pórl1 e deve ser citado pordi- 
vidas do lilho, se vejam no citado dagn., a n. 27. 

JVoln íiVÍM 

Não só quando ha perigo na mora se pôde fazer a ci- 
tação em dia feriado in hmorem Dei; mas seqüestro ou 
embargo, Moraes, de Execut., L. 1, G. 4, | 2, n. 45; e 
ainda por juiz incompetente, Moraes, supra, n. 42; sobre 
o mais d'esta nota veja-se Altim., Tom. 2, Rubr. 12, 
Q. 36. 

-Nota. 

Limita-se a regra d'esla nota quando ha perigo na mo- 
ra, Altim., de NtUlit, Tom'. 2, Rubr. 12, Q. 37, n. 34. 
E por argumento a fortiori se prova com a Ord., L. 3, 
T. 1, § 17. 

jNota, '-2-J-lr 

Conlira-se o nosso Bagn., G. 36, a n. 34, aonde de 
mais adverte, n. 42 e 43, que sim se póda fazer citação 
para audiência do mesmo dia em que a citação se faz; 
mas não: 1. , a citação que se faz ad domum, que requer 
mais intervallo; 2.", a citação feita em distancia tal que o 
citado não possa comparecer no mesmo dia da audiência, 
sendo nullo tudo o que nella se obra por citação tal; 
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3.°, que se a citação se faz (corno pôde fazer-se) com in- 
Icrvallo de tempo raciouavel para o citado comparecer em 
tal dia a tal hora. basta que compareça no ultimo momen- 
to; e se o acto se faz em outra hora é nullo, ut n. 40. 
Confira-se Altim., de Nullit., Tom. 2, Rubr. 12. Q. 34 e 
35, a n. 112. 

Nota ddíí ' 

A regra geral, que o dia do termo não se computa no 
termo, tem as onze limitações que se podem ver em An- 
tonell., de Temp. legal, L. 4, G. 2. Conf. Moraes, L. 0, 
C. 2, n. 6 e 7, Silva, ad Ord., L. 3, T. 13, e o mesmo 
Moraes, L. 3, C. 8, a n. 14 ad 35. 

Nota iiiZO 

Confira-se Silva, ad Ord., L. 3, T. 13, § 1, aonde que 
o ultimo dia do termo se não computa no termo, não só 
quando esse dia é feriado em que se não pôde exercitar 
o acto judicial, para que se faz a citação (menos a appel- 
lação que se pódc interpor n'esse dia feriado cm casa do 
escrivão, com o protesto de ratificar á primeira audiên- 
cia), mas quando no ultimo dia do termo sobreveiu im- 
pedimento legitimo, que obstou a que o citado compare- 
cesse n'esse dia. Silva, n. 7. 

Nota 53ST 

O citado sim é obrigado a obedecer ao preceito do juiz 
e comparecer em juizo, L. 2, et tot. Tit., ff. siquis in jns 
vocet, Henriq. Coccey, Vol. 2, Disp. de Citatione Jud. in- 
compet., C. 3, | 1; mas ba aqui uma distincção e subdis- 
tincção. Se o juiz faz citar fora do seu território um não 
subdilo e que não é obrigado responder no seu juiz, ou o 
faz citar sen>precatório ou com elle, mas sem n'elle se en- 
corporar o privilegio, etc., como fica dito na nota 202; 
neste caso, aindaque não embargue p precatório nem com- 
pareça, não c contumaz, nem o juiz procede validamenle 
contra elle, Coccey. dito G. 3, tot. Se o citado é do terri- 
tório do juiz, mas privilegiado para não responder perante 
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elle, então, ou o privilegio é publico e notorio, ou occulto 
ou duvidoso; no primeiro caso não é o citado obrigado 
comparecer, como, v. g., quando se cita o clérigo, aonde 
por lei não pôde ser citado no secular; no segundo e ter- 
ceiro caso deve comparecer a allegar o seu privilegio, 
Coccey, supra, C. 4, e não comparecendo procede vali- 
damente o juiz contra elle como contumaz. Conf. Silva, 
ad Ord., L. 3, T. 49, § 2, a n. 45 c a n. 74. 

IVotn r-ilíw 

Assim é que a citação faz a cqusa liligiosa ex Ord., L. 4, 

T. 10. Não duvido da primeira limitação, quando a cita- 
ção foi nulla em si ou depois circumducla; a que acres- 
cento que o mesmo procede quando o juiz que decretou 
a citação era incompetente, ou foi tratada com falso pro- 
curador, Silva, ad Ord., L. 4, T. 10, | 3, n. 29. E acres- 
cento mais que: «Ad boc ul per citalionem res efficiatur 
liligiosa in aclione reali dominii vel quasi, necessarium 

est quod citalio fiai cum plena causae expressione, ut ad- 
versarius instrui possit super quo, et qua de causa cita- 

tur». Silva, ad Ord., L. 4, T. 10, in pr., n. 20. 
Quanto porém á segunda limitação, isto é, que pela cita- 

ção cessa o vicio liligiosi, se licou perempta a instância ci- 
tando Gam., Decis. 199, n. 5,eGabed., P.2, Decis 15, n. 10; 

tal limitação não sigo, nem deve seguir-se no fôro, não só 
atlento o que já perfuncloriamente disse na minha nota 
á nota 204, mas porque estes DD. faliam da perempção 
da instância no sentido do direito commum, e não sonda- 
ram o espirito e inlelligencia do nosso pátrio; e como esta 
questão é freqüente, e para diversos objectos, permitta- 
se-me aqui uma maior digressão, substanciando uma dis- 
sertação manuscripta. 

No sentido do direito romano instância, é a exercila- 
ção da acção desde a contestação da lide até á sentença 
definitiva, Conslantin., ad Stat. Urh., Annot. 11, n. 4, 
Allim., Tora. 1, Rubr. 9, Q. 30, n. l,Portug., de Donat., 
Ij. 2, C. 20, n. 2. A instância pois só tem principio da 
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contestação da lido nas causas ordinárias, e nas summa- 
rias principia do dia em que se responde ao merecimento 
da causa, Altim., n. 18, Conciol., ad Stat. Eugub., Liv. 2, 
Rubr. 20. Conforme o mesmo direito a palavra lis. ora 
se loma impropriamente pela instância, ora pelo juizo, 
causa ou acção, '£o\\(\\ú.,dePrcevení., P. 3, C. 30, a n. 34, 
Porlug., supra, n. 44. Causa se entende pelo direito pro- 
posto em juizo, Porlug., supra, n. 3. 

Quando no sentido do direito romano se diz perempta 
a instância, entende-se da tela judiciaria ordenada para a 
inslrucção e decisão da causa, Constantin., n. 5; havendo 
essencial differença entre o perimir-sé a instância* e ex- 
tinguir-se o direito e acção principal, Stryk., Us mod., 
L. 5, T. 1, § 16. De fôrma que pelo direito perimida a 
instância, sim perecem os actos que se dirigem á ordem 
do juizo como o libello, lilis-conteslação, juramento de ca- 
lumnia, fiança, etc.; mas não perecem os actos que se di- 
rigem á decisão, como escripturas, testemunhas, confis- 
sões e outros actos probatórios, Salgad., de Reg. Prot., 
P. 4, C. 3, a n. 59, Conciol., ad Stat. Eng., L. 2, Rubr. 20, 
n. 11 e 12. Altim., supra, n. 8 e 9, Dunod., de Prcescript., 
P. 1, pag. (mihi) 203 e 204. Portanto uma cousa é ficar 
deserta a instância, outra cousa é ficar porimido e extineto 
o direito competente aos litigantes, Porlug., n. 6, Barbos., 
Thesaur. Loc. Com., L. 9, C. 95, Axiom. 1. 

Pelo direito romano se perime a instância, e não pôde 
já sentenciar-se o processo, se este se não termina em tres 
annos, aindaque em todo este tempo se tratasse d'elle, e 
não estivesse em silencio, L. 13, ff. de Jnd. Constant., su- 
pra, n. 8, Porlug., n. 7, Moraes, L. 7, C. 1, n. 9; a rasão 
era, porque lá nos incidentes dos processos se não admit- 
tiam appellações ou aggravos que os retardassem, Cons- 
tantin., n. 19. Esta legislação romana foi. com poucas dif- 
ferenças, adoplada em algumas nações, como em Nápo- 
les, Aitim. n. 82. em Eugubio pelo Estatuto, L. 2, Rubr. 
20, em Roma, Constant., supra, em Luca e na Sicilia, 
Altim., a n. 83. 
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Mas por mais que pelo direito romano, e d'eslas na- 
ções se perimisse ou perima a instância, quando a de- 
manda se não terminava ou termina no tempo prefinido, 
não se perdia comtudo o direito da causa, mas só se pu- 
nia e pune a mora do auctor ou do réu ou a do juiz, 
e pagando o auctor moroso as custas, tinha e tem o re- 
gresso não a proseguir com nova citação a primeira e já 
perempta instância; mas a principia-la outra vez como 
nova cm diverso processo, Slryck., supra, § 16, Gonstan- 
tim., n. 132 e a n. 156. Para este lira era, e é preciso im- 
petrar do summo imperante graça, que os DL), chamam 
insufflação do espirito da vida, Portug., L. 2, C. 20, sub 

n. 1, Rovit., ad Pragmat. de Instantia, in Rubr. 21, Con- 
stantin., ad Stat. Urh., Annot. 11, Ari. 1, n. 135, ou o be- 
neficio da restituição in integrum competente aos-menores 
e pessoas que gosam do mesmo privilegio, Rovit., supra, 
n. 20, Conslaotiii., a n. 86, insufflnção. que muitas vezes 
se não concede, Gonstantin., a n. 154. 

Taes são a indole, a natureza, os effeilos da perempção 

da instância, conforme o direito romano, e uso de algu- 
mas nações, e aqui já se nota o quanto differe da do nosso 
reino. Pelo contrario, segundo o direito canonico, não ha 
tempo certo para se terminarem os pleitos, c findo o qual 
a instância fique perempta, G. 20 x, de Judie., Gonslant., 
n. 9, Altim., n. 60 e 70, Portug., a n. 9 (á excepção do 
caso do Goncil. Trid., Sess. 24, Gap. 20, de Reforni.). Na 
Allemanha se segue este direito canonico, e é ahi perpe- 
tua a instância, Stryck., Us. mod., L. 5, T. 1, | 16, Sa- 
muel Goccey., Jns Controv., L. 5, T. 1, Q. 25, 

Todos sabem que o nosso legislador, quanto á ordem 
judicial dos processos adoptou o direito canonico das de- 
cretaes, Mello, L. 4, T. 7, | 6, e aqui se acaba de notar 

' o quanto inadvertidos foram os nossos grandes Gabedo e 
Gama, quando regularam pelo direito romano a perempção 
da instância no nosso reino, e muito mais rellectido o sys- 
tema do nosso direito pátrio, qual o que passo a notar. 

Na phrase do nosso legislador feito processo que se 
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organisa. e em que se escrevem os lermos, as provas, se 
lunlam papeis, ele., como se riola na Ord., L. 1. T. 24, 
§ 22, T. 27. | 7. T. 1, | 28, L. 3, T. 22. | 1, T. 24, in 
princ., T. 45, | 11, L. I, T. 10, § 7, T. 12, na Rubr., 
L. 3, T. 20, | 43, L. 1, T. 45, § 18, L. i, T. 58. ^ 30, 
L. 1, T. 66, | 5, L. 3, T. 10, § 1, ele., ele. Demanda na 
phrase do nosso legislador é o mesmo (jue a acção, ou di- 
reito que se deduz cm juizo, como se nota na Ord., L. 3. 
T. 14, | 2, L. 4, T. 6,' | 3, L. 3, T. 59. § 4, L. 1, T. 68, 
| 42, L. 3, T. 25, 34, 35. 36, nas rubricas, L. 3, T. 30, 
| 2. T. 18, | 13 e seguintes, T. 11, § 5, etc., el-c. Em ou- 
tras ordenações notámos fazer o nosso legislador mysle- 
riosa differcnça entre a absolvição da citação, como no 
L. 3. T. 20, ^ 0, e absolvição da instância, na Ord., L. 3, 
T. 44, no princ. e | 5, no T. 20, 6,. 9, 10, 1:1 e 16, 
e absolvição de toda a demanda, e de toda a causa, como 
se nota L. 3, T. 14, | 1, T. 20, || 17, 18. 22. no fim, 

Supposlas estas prenoções geraes, passemos ás orde- 
nações, objeclo da disputa. Diz a Ord., L. 1, T. 83, | 28. 
«Depois que passam seis mezes sem se fallar ao feito... 
não se pôde fallar no feito até que a parle seja novamente 
citada*. Diz a Ord., L. 3, T. 1, | 15. E depois,que pas- 
sam seis mezes sem se fallar ao feito... não se poderá tor- 
nar a fallar nelle. até que a parle seja novamente cilada. 
É similhanle a expressão da Ord., L. 3, T. 27, | 2. «Tanto 
que cqda uma das parles se fina, em qualquer tempo, e 
parle do juizo, logo cessa o juizo e instância do feito, e 
não irão os julgadores por elle mais em dianlc até que os 
herdeiros d'aquelle que se finou sejam novamente ci lados», 
ele. Ésimilhanle a phrase da Ord., L. 3, T. 82, ibi.: «Pas- 
sará a instância do feito a seus herdeiros... não se proce- 
derá mais pelo feito em diante, até que sejam chamados 
os herdeiros do defunto». 

É bem manifesto pela reflexão nas duas primeiras or- 
denações, que cilas pelo lapso d'csses tempos, em que a 
demanda esteve em silencio, não perimirão lotalmcnle a 
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instância, como penmia a lei romana pelo espaço de tres 
annos, aindaque n'ella se fallasse, poisque eslas ordena- 
ções usam da palavra feito, quatems o processo, e não 
qnatenus instância, que o nosso legislador reputava di- 
versa, do feito. Não mandou que se instaurasse a instan- , 
áa, mas que depois d'esses tempos se não poderá tornar 
a fallar no feito (isto é. no processo) até que a parte seja 
novamente cilada, e sendo-o, manda proseguir o mesmo 
feito, e não principiar de novo,'como mandava o direito 
romano. As segundas das ditas ordenações não suppri- 
mem, mas só suspendem a instância do feito, até haver 
habilitação de herdeiros com os quaes manda proseguir 

o mesmo feito. Em nenhum caso manda que fique o réu 
absoluto da primeira citação ou da instância ou da deman- 
da, como aliás em outros manda a Ord., L. 3. T. 14, § 1, 
T. 20, 17, 18 e ±2, L. 1, T. 68, § fin. 

A rasão intrínseca da Ord., L. 1, T. 83, § 28, e L. 3, 
T. 1, | Io, a sondaram muito bem Moraes, de Execut., 
L. 6, C. i, debaixo do n. 9 ibi: «Lex vero uoslra funda- 
lur in oblivione Litiganlium, ne aliás, altera parte ab- 
senle, et ignorante, processu silente per ãliquos menses; 
ila ul causa furtim procedat, etc. Et sub v. secundo, ibi.. 
Posset processu exire a manu Judieis, et furtim causa ad 
finem produci altera Parle ignorante, etc. Sub t. Subli- 
matur, 3.°, ibi: Ex eo nova requiritur citalio postquam lis 
silel per sex menses, quia praesumitur Parlis oblivio, ne 
alias Adversarius, altera Parte ignorante, furtim in causa 
procedat», etc. 

E Bagn., C. 38, a n. 5, ibi: 
«Ralio aulem, ob quam citalio nova requiritur ad pro- 

seqüutionem causai quando processu extitit per annum 
conclusus penes scribam, non aulem requiritur, si extitit 
conclusus penes Judicem; esl quia dum processos aderat 
penes scribam. poteral Pars instare, ut processus deferre- 
tur ad Judicem pro Litis determinatione; et sic est quid 
imputetur Parti per tanlum tempus lacenti. Quando verò 
processus extitit conclusus per annum, et plus penes Ju- 
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dicem, nulla adfnit Partis negligentia vel culpa in eo quod 
Judex cansam non expedierit, Flor., ad Gam., Dec. 60, 
ele.» 

É rTeste caso mais germina a rasão de Moraes, supra, t 
secundo, ut ibi: «Quando processos esteonelusus ad finalem 
sententiam nulla jam Parlisadmittitur allegatio... elad actum 
proxime insurgentem post Sententiam, quaiis est appellalio, 
nova requiritur cilatio; nam si Pars victa sit, illi Sentenlia 
intimanda est Ord., L. 3, T. 70, etc.» 

«Ratio alia (continua Bagn., n. 6) ob quam nova Par- 
tis citatio requiritur, quando processus existit penes scri- 
bam absque eo, quod de causa ageretur per sex menses, 
vel per annum, esse potest, quia tacilnrnilas Partis per 
tantum tempus inducit qnandam lacitarn Lilis renuntia- 
lionem, Valeron.. de Transact., T. 2, Q. 7, n. 3, Câncer., 
3, Var., C. 15, n. 179. Ideoque, si Actor post tanlam la- 
cilnrnilatem vellet postea liletn prosequi, daretur occasio 
fraudandi Rcum qui non adibat domurn Acluarii seu lo- 
cum audienlire, verisimiliter credens, quod Actor non am- 
plius vellet causam prosequi, agerelurque Us,Sententiaque 
proferetur Reo inscio, nec suas defensiones alleganle, aul 
lestes, instrumenta, juraque sua producente», etc. Conf. 
FerreiC, de Nov. Oper., L. 5, Disc. 3, n. 39. 

Com effeito, a antiquissima praxe e costume d'este 
réino assim têem interpretado, (jue as citadas ordenações 
não adoptaram n'esta parle o direito romano, mas só o ca- 
nonico, conforme ao qual a instância da causa é perpe- 
tua, e nunca se perime pelo silencio de annos. Assim Cald., 
na L. un.. Cod. Exdelict. Defnnct., P. 5, sub n. 24, Mo- 
raes, de Execut., C. 6, C. 1, n. 9, Barbos., in C. 20, n. 7, 
de Judie., Olrv., de For. Eccdes., P. 1, Q. 37, n. 24, e P. 3". 
Q. 27, n.,34, Porlug., de Donat., L. 2,C. 20, n. 11, Bagn.', 
C. 38, n. lie 12, Ferreir., de Nov. Oper., L. 5, Disc. 3, 
n. 22. França, ad Mend., P. 1, L. 1,C. 3, n. 53, Peg. 
Tom. 7, ad Ord.. in Rêg. Senat., C. 63, t. Itaque. 
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O raesmcdireitn canonico adoptaram n'esta parte algu- 

mas províncias da França, Cald., c Portug., supra, Dunod. 
de Prcescript., P. 1, C. 11, Domat., Supplem. ao D ir. Publ., 
L. 4, T. 6, | 8, na nota. Na Állemanlia, como altesta Slryk^ 
Us tnod., L. 5, T. I, | 15. Em Flespanha, Barbos, na L. Pro- 
perandum, Cod. de Judie., a n. 8. E portanto conclue o ci- 
tado Portug., n. lá: «Ac proinde illa insufflatio spirilus vi- 
ta3 per Graliam Principis in bis Rognis necessária non est. 
Instantia igilur/w íacüurnitatem sex mensiutn suspensa ex 
nova Citatione reviviscit absque alia Principis Gralia, etc.» 

* 

Justamente pois contra Cabedo se levanta Ragn., C. 38, 
n. 10, dizendo: «Cavendum etiam est ab eodem Cabed., 
P. 2, Dec. 15, n. 7 et 12, dum asserit, eam adesse difTe- 
renliam inter jus commune, et Leges Regni Lusitaniae, 
quod scilicet de jure communi instantia in causis civili- 
bus perit, si lis per triennium tacuit; in Regno autem 
Lusitaniae elapsis sex mensibus, seu ahnispatio instantia 
perit: et quod triennium Júris communis quoad instantise 
peremplionem redactum fuit ad sex menses, seu ad annum 

in Regno Lusitano, ad quod probando allegal Ord., d. 
| 15. Neque enim praedicla Ord. menlionem fácil de pe- 
remptione instantm, prout ex ejusdern Leclura patet, ne- 
que prtedicla asserlio ejusdem Doctoris, quod attinet ad 
praxim Regni Lusitaniae, certa est.. . In Regno Lusitaniae 
instantia in foro saeculari est perpetua, el praxi, et con- 
soeludini antiquissima, etc.» 

Com igual justiça argue Ragn., debaixo do n. 12, a 
Portug., dizendo Ragn., ut ibi; «Et in hoc puneto videtur 
sibi contrarius Portug., supra, n. 12 et 17, ubi asserit, 
quod de jure Regni Lusitaniae instantia perimilur, si su- 
per lile per lempus semestre Parles tacuerint, pluriesque 
vocat instanliam illam peremptam, in qua per semestre, 
vel per annum processus siluil: implicat etíim inevitabi- 
lem conlradictionem, quod instantia sit perpetua (prout 
asserit Portug., d. n. 11, ibi: In hoc Regno.. . Instantia 
perpetua est de consueludini et praxi), et quod transactis 
sex mensibus seu anno perempta sit». 



92   • 

Tudo o exposto muito bem comprova Moraes, de Exe- 
cut., L. 0, C. i, n. 9, ibi: 

«Quod et ipsurn videmus apud nos servari in praxi; 
nam nunquam vidimus inslantiam praelcxlü lemporis dici 
peremplam; solum babemos in matéria Ord., L. 3, T. 1, 
§ 15, et L. 1, T. 83, | 28. ubi slatuilur, quod si persex 
menses sileat judicialis controvérsia, nova requirilur Gita- 
tio, ut deinceps iterum currere Inslanlia possit: Inler ijiias 
Leges Regias, et jus commune multum inlerest; nam 
i.0, de jure communi expirat Inslantia per lapsum trien- 
nii, licet in controvérsia nunquam Partes superscdeanl, 
ex d. L. Properandum; asl apud nos non aliler nisi con- 
trovérsia sileat...; 2.°, differunt, quia de jure communi, 
transado illo termino, si Partes velinl iterum progredi, ne- 
cessário illa de novo inchoanda erat.. . Tamen apud nos, 
facla nova citatione, lis non redintegratur, scd ex cisdem 
adis currit deinceps Inslantia.. . Cum ergo jus nostrum 
Regium tantum distei a jure communi, diversaque rationi 
lendanl; evidenler apparet, islam Ordinationem non rcci- 
pere ampliationes, et Limilaliones Júris communis.» 

Emfim tudo o exposto se confirma ponderando-se a 
Ord., L. 4, T. 10, | 3. Pois esta Ord. diz que a cousa ou 
acção sempre é liligiosa «pendendo o litígio antes que 
seja lindo por sentença definitiva passada em cousa jul- 
gada», suppõe necessariamente que a instância nunca se 
perime por mais tempo que o processo esteja em silencio, 
e que o vicio litigiosi dura com seus elfeilos desde a pri- 
meira citação até á sentença definitiva que passe em.jul- 
gado. 

Entre os mais conseclarios práticos, que se derivam 
deste principio (omillindo aqui outros) um d'elles é ser 
errada a opinião de Cabedo, P. 2. Dec. 15, n. 10, Gam., 
Dec. 199, n. 5, e com elles Portug., de Donat., L. 4, C. 38, 
n. 23, e depois de todos Silva, á Ord., L. 3. T. 10, | 3, 
n. 45 em quanto disseram que perempta a instância pelo 
lapso de seis rnezes ou anno se perime, e extingue o vicio 
litigiosi; e pode depois alienar-se livre e impunemente a 
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acção ou cousa liligiosa. Poisque laes doutrinas só po- 
dem preceder quando a instância se perime conforme o 
direito romano, e não conforme o nosso direito pátrio; 
em que nunca pelo silencio de annos se perime a instân- 
cia, nem cessa o vicio litigiosi emquanto não ha sentença 
final que passe em julgado. 

Nota. Ainda mesmo nos simples lermos do direito romano 
é assás controversa a questão, se perempta a instância, cessa 
o vicio litigiosi com seus effeilos? feia afirmativa, que pas- 
sados os Ires annos cessa o vicio litigiosi, e que sem elle se 
pôde vender validamente a cousa litigiosa, aindaque depois 
por graça do príncipe se renove a acção, o defenderam Rovil. 
sobre a Pragmat., de Inslant., n. 12, Altimar, ad eundem 
Rovil., Decis. 1, ad n. 24, e Decis. 29, sub n. 9. Por esta 
opinião refere mais de cincoenta DD. Sohettin., de Tert. ve- 
nient. ad caus., P. 2, 0. 2, Insp. 2, n. 29. E a rasão é esta, 
porque a instauração da instância (conforme o mesmo direi- 
to) é um juizo novo e diverso; a instância instaurada non est 
eadem cum prima, Constai., ad Stal. Urb., Annot. 11, a 
n. 128; e porque perempta Jnstantia perinde est, ac si lis 
nunquam mota fuisset, Portug., de Donat., L. 3, C. 38. (E 
seriam ellas estas rasões applicaveis á nossa lei e praxe? Os 
mesmos DD. só afTeclam ao vicio litigiosi a cousa alienada 
pendente o litígio; de fôrma que aindaque depois se perima 
a instância e de novo se restaure pela insufflação do espirito 
da vida, ou restituição por privilegio, sempre a cousa antes 
alienada cm tempo, que durava o litígio, torna a ficar affecta 
ao vicio litigiosi; e instaurando-se assim de novo a instân- 
cia, se suscita o mesmo vicio, Rovit., supra, n. H e 12, 
Sohettin. 2o, Altim., ad Rovil.. L. 1, Obs. (5(5, n. 28, Gait.. 

, de Credit., C. 2, T. 3, n. 634. (E não é esta limitação d'essa 
' opinião mais conforme á nossa lei e praxe?) 

Pelo contrario. Que segundo o direito romano, perempta 
a instância não cessa o vicio litigiosi, o seguem com outros 
muitos DD., Constantin., supra', n. 123 e 125, aonde dá a 
germina rasão que «perempta instanlia pereunt tantum acta 
ordinaloria Judicii; sed effectus Litigiosi non est aclus ordi- 
nalorius, sed nascitur stalim cum ipsa lite, et re in Judicium 
deducta, unde seraper remanel», etc. Abi mesmo no n. 126. 
confula o nosso Cabed., no logar acima citado. Conf. Sohet- 
tin., supra. n. 24, aonde com um grande apparato de DD, diz, 
ut ibi: «Etiamsi Instanlia causae fuerit perempta per lapsum 
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triennii, adhuc perseverat vitiuna Litigiosi; et proinde sen- 
tentia execulioni demandatur contra eum, qui lite pendente 
possessionem pbtinuit», etc. Concluindo no n. 29 que esta 
opinião é a mais commum, a mais verdadeira, a mais rece- 
bida nos tribunaés. 

ISotti 

Esta generalidade absoluta de que a citação interrompe 
a prescripção ex Ord., L. 4, T. 79, § 1, depende de muitas 
declarações: 

l.1 A prescripção triennal dos moveis, nem pela cita- 
ção, nem ainda pela litis-contestação se interrompe, Silva, 
ad Ürd., L. 3, T. 5, in pr., n. 17; mas o contrario sustenta 
oplimamenle Dunod, de Prescript., P. 1, C. 9, pag'. 55, 
t. Comme; e que basta a simples citação, Stryk., infra ci- 
tatus. 

2.a A prescripção de dez annos entre presentes e vinte 
entre abscnles, só se interrompe pela litis-contestação. 
Silva, supra, n. 18. O contrario sustenta, e que basta a 
simples citação para interromper esta prescripção, o citado 
Dunod; o mesmo segue magistralmente Strvk., Yol. 9. 
Disp. 13, G. 3. 

3.a A prescripção de trinta annos se interrompe pela 
simples citação, ainda quando nãoaccusada em audiência 
e reproduzida em juízo, e aiudaque nulla, Silva, n. 19, 
20 e 21; optimè (ultra citatos a Silva) Dunod, de Prce- 
script., P. 1, C. 9, pag. 56; mas veja-se o Cod. Giv. dos 
trancezes, L. 3, T. 20, C. 4, Secl. i. Gomtanloque essa 
citação não ficasse circiimcjucla, ou o A. não proseguisse 
a acção intentada, Silva, n. 22 e 26, Stryk., supra, C. 3, 
| 8; e comlanloque n'essa citação se exprimisse com toda 
a clareza a causa e motivo por que o A. fazia citar ao R., 
Stryk., supra. n. 7, Dunod, supra, pag. 56, no principio, 
citando uma Ord. de França de 1667. 

Quando esta interrupção civil contra um prejudique ou 
não a terceiro não citado, vejam-se o mesmo Cod., e Du- 
nod acima, e Stryk., C. 4. 
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Nota SÍ30 

Induz a citação litis-pendencia, aindaque depois venlia 
a perimir-se a instância, de fôrma que, se estando ella pe- 
rempta conforme a nossa legislação (Not. 228), o A. ou 
R. propozerem nova acção, em que concorram as mesmas 
identidades (quaes são a identidade da cousa, da causa e 
das pessoas, Pereira, Dccis. 22, n. 4, França, ad Mend., 
P. 1, L. 3, C. 3, n. 58, Peg., Tom. 13, ad, Ord,, L. 3. 
T. 1, § 18, n. 11), obsla a excepção de lilis-pendencia, 
apesar do erro bem manifesto do nosso Mend., P. 2, L. 3, 
C. 3, | 3, fundado sem critica em Gabedo. Da mesma 
fôrma tudo quanto se innova depois da primeira citação é 
altentado, aindaque este se com metia em tempo que es- 
lava perempta a instância, aindaque o contrario disse Ga- 
bedo, P. 2, Decis. 15, a n. 7, que sem critica seguiu Silva, 
ad Ord., L. 3, T. 73, in pr., n. 10. Porque Gabedo fallou 
conforme o direito romano, como vimos na Not. 228. Tam- 

bém não procede no nosso reino a doutrina de Lancelott., 
de Artentat., P. 2, in Prsefacl., a n. 598; porque falia no 
mesmo systema do direilo romano, conforme ao qual a 
instância se perime por ires annos; e, perempta ella, tudo 
o que se innova não é altentado. 

Porém, para que a citação produza estes cffeitos de 
litis-pendencia, é necessário que a citação seja valida; 
que fosse intimada com Ioda a clareza e individuação da 
causa e motivo; que não fosse-circumducla, ele. Lance- 
lott., supra, a n. 94, cum seqq. 

Nota U3I 

Gonfiram-se aqui as notas 85,86 e 87, eCoccey, Vol. 2, 
Disp. 4, G. 3, § 1, e só aqui devo notar com o mesmo 
Coccey, G. 5, f| 2 e 3, que a prevenção sô se dá pro- 
priamente entre os dois juiies igualmente competentes 
para conhecer da causa; mas não quando um juiz incom- 
petente decreta e executa a citação, porque esta não induz 
aqui prevenção. 
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IVota 23x2 l 

A regra do | 34 e as doutrinas ciladas na sua nota 232, 
não são de verdade solida, porque em contrario, quando 
o procurador comparece com mandato especial para an- 
nullar a citação, que a nullidade d'ella se não suppra, se 
vê julgado em Peg. 1, For., C. 2, n. 47, aonde por esta 
opinião refere muitos DD. Vejam-se os citados por.uma e 
outra opinião no Repertório debaixo da conclusão Nullo é 
o processo que se fzer sem citação, etc. A opinião do A. 
pôde também juntar-se á do senador apud França, ad 
Mend., Art. 38, n. 9. 

Eu dislinguiria. Se o réu por si ou procurador comparece 
para arguir a nullidade da citação por interesse especial que 
lhe resulte da nullidade da mesma, e para que ella não pro- 
duza seus effeitos, ou seja para não interromper a prescri- 
pção, ou seja para não produzir a litis-pendência, ou seja para 
não haver attenlado depois de uma citação nulla, ou seja 
para não haver prevenção por effeilo de uma citação tal, 
etc., n'estes casos eu não suppriria a nullidade só porque a 
parte ou procurador comparecem a argui-la; lendo na argui- 
ção mesma um particular e juridico interesse. Se porém ne- 
nhum outro tinha mais que ser nulla, e dever reiterar-se a 
citação, nesse caso admiltiria a opinião do A. e de outros 
mais DD. 

ARTIGO I 

Da contumaola 

Notu ay:i o a;i4 

«Contumacia (dizYicat.) esl aclus spernandse Legis, 
vel id, quod Judex compelens fieri vul. Contumacia in 
genere (diz Boebmer., ad Pand., Exerc. 24, § 2) consis- 
tit in eo, si quis Judiei non obtemperaverit, non agendo. 
aut prestando id quod Litigans facere jussus erat, Con- 
tumacia consistit in non comparendo apud Judicem: ac ita 
involvi inobedientiam similem delicio», diz Peg., Tom. 15, 
á Ord., L. 3, T. 15, rubr., n. 1). 

A contumacia se dá ou in non comparendo, L. 53, tf.. 
de Re jud., ou in non respondendo, L. 11. § 4, ff., de In ter 
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rocj. in jur. fac., ou in non [adendo, quod Jirdex Geri vull, 
qualis est contumacia non restiluentis, L. 10, ff., de Act. 
rer. amot.; ou in [adendo eo, quo ex volunlate legis aut 
judieis est abstinendum, L. 38, § 1, ff., ad Ley., Jul., de 
Adult. L. ult., ff., de Rit. nnpt., Vical., hoc verbo. O cita- 
do Boehmer. reduz nos actos judiciaes a contumacia, ou 
in non comparendo ou in non respondendo, e não lembra 
as mais que Vical. 

Nota, üaS e 

Outros DD. distinguem de outro modo diversas espe- 
cies de contumacia, e especiGcam os casos, em que ellas 
se verificam: «Conlumaciam triplicem staluit Alberic., t/e 
Rosat. (diz o mesmo Vical). Una est non venientis ad ju- 
dicem. Et haec est triplex. Uno modo quando citatus pe- 
remptorie venire contemnit. Alio modo, quando malitiose 

se occullat. Tertio modo, quando impedit, ne cilalio venire 
possil ad eum. Secunda contumacia est, quando citatus ad 
Judicium venit, sed non vult parere júri, vel illicenliatus 
recedit. Terlia est, cum offensa est notoria, et jussus a 
judice non vult emendare». De outro modo Peg., tom. 15, 
á Ord., L. 3, T. 15, n. 5, ibi: «Triplicem plurimi conlu- 
maciam assignant, nempe veram et expressam; íictam et 
lacitam, et tertio loco evidentem. Prima est, quando quis 
citatur, et non comparei. Secunda, quando se occullat, 
ut non citetur. Tertia, quando citatus nuntio respondei, 
se comparere non velle.» D outro modo Boehmer., d. | 2, 
«generatim commillilur, vel dolo, vel absque dolo; elhinc 
contumacia vulgo dividitur in veram et prcesumptam. Illa 
est, quando constai de dolo, et intenlione inobedientis, u\, 
siquis legitime citatus expresse declarei se venire nolle, 
nec eliam compareat. Híec vero, quando quis non agit, 
quod agere debebat, ul tamen de dolo non constei, quam- 
vis Ínterim tamdiu pro contumace babendus sit, donec se 
ab illa legitime purgaverit. In hac adhuc superest allegatio 
impedimentorüm, qua se a contumacia purgare possit, qui- 
bus probalis a poena co/iíumnacp liberabitur; in illa excu- 
satio cessai, postquam de dolo constai». . 



98 

D'esta conturuacia presumida escusa qualquer legitimo 
impedimento, como a abscncia necessária (não a voluntá- 
ria), captiveiro, expedição publica, doença, enfermidade, 
peste, inundação de rios, a summa necessidade, etc., 
Barbos., Thesaur. Locor. Comm., L. 3, C. 134, Ax. 6, 
16 et 18, eos mais impedimentos legaes, dequibusStryk., 
Vol. 5, Disp. 3. Impedimentos aqui prováveis por docu- 
mentos e testemunhas, e ainda por juramento havendo 
verosimilhança, Barbos., supra, Stryk., supra, C. 3, tol. 
Quando a contumacia consiste em não comparecer se 
oppõem estes impedimentos por embargos ao lançamento, 
e para se admittirem e se exculpar a contumacia basta 
qualquer causa, Pcg., T. 15, á Ord., L. 3, T. 15, n. 6, 

Da mesma forma quando a contumacia consiste em não 
responder, diz Boehmer., ad Faud., Excrcit. 24, C. 1. 
| 23, «unde apparct, non respondentem variis exceplio- 
nibus se tueri posse; ne in contumaciaj poenam incidat. 
Huc perlinet: 1.°, exceptio lermini uimis angusti, si modo 
in lege provinciali hic determinatus sil, nec a judieis ar- 
bítrio dependeat; 2.", cilalionis non recle insinuatae, vel 
non factse insinuationis; 3.°, vitiosaí cicationis; 4.°, legi- 
timorum impedimentorum; 5.", fori incompetentis, vel al- 
lerius declinatoriae, quorsum etiam spolii et laudationis 
perlineal; G.0, feriarum; 7.°, deficienlis accusalionis; 8.°, 
termini circumducti, vel quse sunl alise hujus generis ex- 
ceptiones, quíe facile ex adduclis requisilis colligi pos- 
sunt.» 

Confira-se a nota 204, no | «Quanto á terceira limita- 
ção», aonde estava prevenido tudo o que aqui pertence. 
Só aqui acrescento que a contumacia do A. é maior e mais 
grave que a do R., e o A. mais difficilmente a purga. Bar- 
bos. et Tab., Thesaur. Loc. Conmun., L. 3, C. 134, 
Ax. 4, pela mesma rasão, não deve o A. esperar-se, Peg., 
Tom. 15, ad Ord., L. 3, T. 14, in Rubr., n. 1. Toda a 

.Nota 1232-, a3W, 230, 240, 241 
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praxe exposta n'estas notas formalisa o mesmo Pegas, n. 2, 
3 e 4, ul ibi: 

«A te cilalus accedo ad judiciam, tu verò non compa- 
res in termino citalioni prsefixo, neque per te, neque per 
luum procuratorem; aul si compares neque fecisli man- 
dalum, ne(|ue libellum ostendis, sed pro derelicto tua lis 
est. In his terminis a judice jure peto, ut me absolvat a 
cilalione, alque inslanlia, ac ila facere debet, accidilque 
hoc quolidie; ad quod cilalae parles pelunl ab officiaübus 
vulgò fé de réu, qua oslensa, et auclore non comparente 
consequeris absolulionem; aliler mullolies conlingil quod 
parles, et auctores cilalionem servent, et cum ad audien- 
liam non veniant, neque de cilalione constai, consequen- 
ter absolulio peli non polest, debet enim praecedere cita- 
lionis nolilia, atque de isla conslare necesse est; et non 
polest dari instanlia sine cilalione, quae est fundamenlum 
judicii.» 

«Suppono nunc aliquem ab instanlia hoc modo abso- 
lulum, quem tamen secundo ad idem citai idem auclor, 
et non comparet. Secundò eliam eodem absolvetur modo, 
et condemnabilur eliam auclor ir» expensis. Gur non con- 
demnelur in expensis duplicalis? Polest enim conlingere, 
quod prima vice, aliquod paterelur impedimentum; atque 
ila supponendum est, et dum itá consideramus implicanl 
duplicatae expensse, qure malitiam litigantis supponunt. 

«Ecce auiem ab eodem ad id cilaris terlio, neque vi- 
demus aoctorem in judicio. Hoc quia sine ludibrio veluli 
judicii esse non polest, praeviaque aucloris malilia, suum 
ipse perdei jus. alque aclionem ila ul amplius reus ob la- 
lem causam moleslari non possit; islaquelrium citalionum 
exceptio aclionem perimil. penitusque exlinguit, neque 
audiri auclor polerit... Notabis, quod ab absolulionem non 
esl neeessarium de novo citare auctorem... V. Maced., 
Dec. 50, Leit., deJur., Lusit., Tr. 1, Q. 6, n. 150, ir dtm 
si reus», Silv., ad Ord., L. 3, T. 14, n. 2 et 3. 

«Compares in judicio, sed non constituis procuratorem. 
Das libellum, vel petilionem in scriptis, cl judicium dese- 
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ris. Prosequetur ergo judex usque ad deíinitivam, assigna- 
tis omnibus lerminis, et dilationibus, tanquam si auctor 
praesens foret. Concluso processu, absolvei reuni vel con- 
demnabil si acta ila poslulent, sequens enim réus lilem 
ila voluit. Si aulem judex ad condemnalionem, vel abso- 
lulionem venire non polest, quin pro parle agentis aliqua 
diligenlia fiat, de ista non curabitur; sed ab instanlia reus 
absolvetur, agente condemnalo in expensis. Y. Mend., in 
Prax., P. 1, L. 1, G. 3, n. 24, Cardos., in Prax., Verb. 
Actor, n. 9. Para estes fins conturnax habetur pro pr(emite. 
Barbos., Thesaur. Loc. Comm., L. 3, G. 134, ax. 27. 

O auctor sempre se reputa contumaz, por mais que a 
citação que elle requereu fosse nulla, e é responsável pe- 
las custas, Barbos, e Tabor., L. 3, C. 134, Ax. 12 e 13. 
É porém necessário que a conlumacia do A. seja accusada 
pelo R. por mais que fosse noloria; non enim imperlitur 
judex officium suum nisi imploratus, Barbos., supra, | 15. 
Gonf. Silv., ad Ord., L. 3, T. 14. in pr., n. 15. Da mes- 
ma fôrma a conlumacia do R. deve ser accusada. Barbos.. 

v supra, Ax. 17, Silv., adOrd., L. 3, T. 15, n. 7, Peg.,ibid., 
n. 13, e basta uma só citação no principio da causa, para 
se proceder em conlumacia contra o réu, Peg., n. 11, Silv., 
ao T. 15. 

Nota» li I« e !24'y 

As penas contra os contumazes são varias em direito. 
Muitas das que aqui lembra o A., refere Peg., Tom. 15, 
á Ord., L. 3, T. 15, a n. 2. Devemos fazer differença en- 
tre o contumaz in comparendo, e o contumaz in non res- 
pondendo'. Contra o contumaz in comparendo. as penas 
mais praticas são estas: 1.°, contra contumacem in casi- 
bus specialibus procedilur ad teslium receplionem lile non 
contestata; 2.°, contra contumacem procedi polest eliam 
ad definilivam, Vicat. Verb., Conlumacia; 3.°, não ser 
admitlido a purgar a conlumacia sem pagar as custas, 
Barbos, et Tabor., supra, Ax. 10, Silv., adOrd., L. 3,T. 14, 
| 3, o que se entende quando a parte assim o oppõe por 
excepção, e as custas estão líquidas, como bem declara 
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Silv., ao d. | 3, a n. 12; 4;u, o réu que foi contumaz em 
comparecer em juizo, sendo depois citado pela mesma ac- 

ção no mesmo ou outro juizo, não pôde allegar a primeira 
lilis-pendcncia, Silv., ad Ord., L. 3, T. 14, in pr., n. 4, 

et T. 15, in pr., n. 9, Peg., ibi., n. 16, optime Moraes, 
de Exec., L. 1, G. 3, n. 58, menos que o juiz, que pri- 
meiro o fez citar, e perante quem não compareceu, não 
fosse notoria e absolutamente incompetente; porque então 
não se priva de oppor em lodo o tempo a incompetência, 
Peg.. supra, n. 18. V. e Silv., ad T. 14, in pr., a n. 12; 
5 0 não ser o verdadeiro contumaz admillido a appellar, 
ex Ord., L. 3, T. 79, § 3. 

As mais penas que o A. aqui refere e havia recopilado, 
Silv.. á Ord., L. 3, T. 15, in Rubr., n. 8, quaes a multa, 
o seqüestro, a prisão, o damno da demanda, etc., estas pe- 
nas da conlumacia não podem ser pralicaveis na de que 
aqui só tratou o A.; mas só nas outras diversas especies 
de conlumacia. que com Vicat. referi nas notas 233 e234. 
Por exemplo, sendo um réu ou A. contumaz em exhibir 
documento, que é mandado exhibir, pôde ser compellido 

com pena pecuniária, com pena corporal, com seqüestro, 
e outras que se podem ver em Parcx.r de lust. edü., T. 8. 
Q. 2. Aqui a conlumacia e desobediência ao justo preceito 
do juiz é que fica uma especie de delicio, que merece es- 
sas penas, conforme a gravidade das circumslancias, Pa- 
rex, supra, n. 3 e 19. 

Quando a conlumacia consiste in non respondendo, a 
pena mais ordinária é haver e julgar o contumaz por con- 
fesso, Boehm., ad Pand., Exerc. 24, G. 1, a § 24, omnino 
videndus. 

ARTIGO II 

Da Instanoia 

NoUv «48 

«Instância. Esta (conforme o A.) se diz o espaço do 
tempo, dentro do qual se trata e determina a causa com 
a decisão final. E na nota diz. que a appellação e a exe- 
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cução são umas,novas instâncias». No direito romano «est 
inslantia ipsum susceplum judicium, ex § 1, Inst. de Pcen. 
temer. Litigant.» Vicat., Verb. Inslantia: «Esletiam In- 
stantia lis coram uno tribunali insliluta. Unde aliquando 
a lile separatur. Salva quidem lis est, verum inslantia lan- 
lum edicli perieril, L. 71, | 2, íT. de Jvdic., Vicat., supra». 
Conforme o mesmo direito «inslantia dicilur tcmpus exer- 
cendi judicii, videlicet a litis conteslationc ad senlenliam 
usque», L. 73, § circumductio íí. de Judie., Pereir., in 
Elucid., n. 1883, Gonstanlin., ad Stat. Urb., Annot. 11, 
n. 4, Portug., de Don., L. 2, G. 20, n. 2. 

No systema da nossa Ord., L. 4, T. 10, no principio, 
e | 3, o liligio em geral principia pela citação, e só finda 
pela ultima sentença passada em julgado. Confira-se a 
nota 228. Com efTeilo que a instância da appellação é 
nova o prova a Ord., L. 3, T. 27v menos no caso da Ord., 
L. 3, T. 95, | 8. E por isto é que o fiador prestado para 
as custas da primeira instância se não obriga ás da se- 
gunda na final appellação (aliler na da inlerlocutoria), 
Silv., ad Ord., L. 3, T. 20, | 6, a n. 30, quando expres- 
samente se não obriga ás custas da 2.a instância, sobre o 
que se vejam os vários casos qíie distingue Nognerol., 
Alleg. 15, an. 18 ad 39, e Peg./iom. 15, áOrd., pag. 60. 

JVota íilS) 

Confira-se o exposto na nota 228, í Quanto á segunda 
limitação. 

JVota íáSO 

Confira-se o que disse na nota 204, | «Quanto á sexta 
limitação». E pouco resta notar aqui. Só sim, 1.°, a con- 
clusão que a sentença proferida contra morto vale quando 
o juiz ignorava judicialmente a morte de algum dos liti- 
gantes. Esta conclusão se vê demonstrada, depois de dis- 
cutida em Peg., Tom. 5, For., C. 98, a n. 82, 96, 97 
e 115, contra Cabed., P. 1, Dec. 197, n. 3 e 4. 

2.° 0 A. quando aqui disse «o leslamenleiro univer- 
sal é reputado herdeiro para passar para elle a instância 
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da causa, não assim o particular», não advertiu ociosa e 
impraticável hoje esta conclusão: «porque só então o tes- 
tamenteiro universal figurava herdeiro, quando a alma era 
insliluida herdeira». N'esse sentido foi que fallaram esses 

DD., e mais claramente Moraes, de Exec., L. 6, C. 7, a 
n. 72, e Bagn., C. 19, n. 170, et G. 59, n. 266. Ora, hoje 
que a alma se não pôde instituir herdeira, e se institue 
outro herdeiro, já o teslamenleiro universal non hahetur 
loco haeredis, Bagn., n. 269. 

Vejo que Valasc., Cons. 38, n. 8, seguido por Bagn., su- 
pra, n.268, defendeu que o testamento universal, «etiam ad 
non pia, nullo haerede instituto habetur pro haerede. Mas 
só por uma equidade para sustentar a validade do testamento 
sem instituição de herdeiro, attendendo à rusticidade do com- 
mum dos testadores; e o mesmo seguiu Mend., P. 1, L. 1, 
C. 3, n. 21. Porém eu duvido muito, que um testamento pro- 
fano, e não todo pio, ainda antes da nova legislação, o tesla- 
menleiro figurasse herdeiro. O citado Moraes só o admittia 
nos testamentos pios, e não nos profanos, ut ibi: quod in 
prophanis non admiltitur, etc., optime Reinos, Obs. 53, a 
n. 10, Phaeb., Decis. 95, n. 3. A qupstão «se o testamento 
pôde valer sem expressa instituição do herdeiro» não é pró- 
pria d'este.logar, e por isso a omilto. 

3.° A conclusão «quando a instância começou em nome 
da dignidade ou administração passa logo para o que n'ella 
succede», comprehende o caso da demanda de qualquer 
camara com os vereadores delia, Peg. 4, For., C. 70, a 
n. 11; comprehende o caso cm que a demanda do menor 
foi principiada com um seu tutor, porque findando este 
o tempo legal da sua tutela, prosegue a causa com o novo 
tutor, Moraes, L. 6, C. 7. n. 73. 

4.° A instância com o pae sobre a nobreza passa ao fi- 
lho, aindaque não seja herdeiro, França, nd Mend., P. i, 
L. 1, G. 3, a n. 42, Portug., de Donat., L. 2, G. 20, n. 84. 

5.° A conclusão «na causa do espolio passa a instân- 
cia para o intruso no logar do réu» é bem defendida por 
Portug., supra, n. 111 e 112. Sed vid. Arouc., in L. 2, 
§ i, fí. de Rer. dtvis., n. 24. 



104 

6.° Não admitto a conclusão final cfesta nota «proce- 
de-se na habilitação summariamente», etc., porque o con- 
trario, que se deve proceder com replica e tréplica, seguiu 
depois de Mend. e Phteb., Mor., de Exec., L. (i, C. 7, n. 34, 
e isto porque na habilitação de grandi agitur prcejudicio. 
Se França, que aqui segue o A., disse que vira proceder 
summariamente na habilitação de herdeiros, também eu digo 
que tenho visto processa-la com replica e tréplica. A ques- 
tão de ser o habilitando herdeiro de outro, quando ellc o 
nega, e a causa é grave, como v. g. de uma grande divida, 
é uma questão prejudicial, ex Peg. 5, For., C. 80, a n. 14, 
que se deve tratar plenariamenle, ecom provas concluden- 
tes da addição da herança. Só poderia distinguir-se o caso 
de ser a questão da habilitação incidente em alguma causa 
summaria, conforme oaxioma «canatura esse debetquaes- 
tionis incidentis, et emergenlis in causa principali, qua; 
est ipsius causa1 principalis», Peg. 2, For., C. 15, sub 
n. 85. Porém nem ainda eu admiltiria tal distineção, at- 
tendendo á gravidade da causa sobre habilitação de her- 
deiro. Também os embargos de terceiro incidem em exe- 
cução summaria e se tratam ordinariamente. E um que 
nega ser herdeiro, emquanlo não é convencido, não figura 
elle terceiro? 

7.° Sobre a conclusão, que a instância passa ao cura- 
dor nomeado á herança jacenle, etc. Nota que, se depois 
comparece herdeiro que a aceite, deve tomar processo no 
estado em que o acha, e aindaque seja menor não gosa 
de restituição contra o processado com o curador, Salgad., 
in Labgr. Creditar., P. 1, C. 32, a n. 25 e 40, Hontalb., 
de Jur. Supervenient., Tom. 2, Q. 28, n. 3. 

8.° E uma questão gravíssima. Se pendendo questão 
sobre morgado ou beneficio, pode o herdeiro, que aliás 
não é successor, habilitar-se e proseguir a causa no mes- 
mo juizo, só quanto a se lhe julgarem os rendimentos do 
tempo da vida da pessoa de que assim é herdeiro? Esta 
questão disputou largamente Hontalb., de Jur. Superee- 
nient., Tom. 2, | 6, Q- 24, a n. 75, a pag. 290. 
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Nota. ~i"S~ 

Confira-se Moraes, de Exec., L. 7, G. 7, a n. 25 e 32. 
Porém este cessionário se comprou a acção, em que se vae 
habilitar, ou seja acção pessoal ou real, pode ser rechas- 
sado com a providencia da constituição anastasiana e jus- 
tiniana na L. 22 e 23, Cod. Mandat., constituição rece- 
bida no uso das nações, como em muitas províncias da 
Allemanha, Thomas., Not. de Us. hod. ad Pand., L. 18, 

T: 4, Stryk., ibi., | 9, Brunneman., de Cess. act., G. 1, 
a n. 76, Goccey, Jus. Controv., L. 18, T. 4, Q. 28. Na 
Sardenha pelo God., L. 3, T. 8, | 4; na França pelo Cod. 

Giv., art. 841; e n'esle reino, como se vê em Peg. 4, For., 
G. 71, e eu muitas vezes a tenho visto praticar; bem que 
a dita constituição cessa em muitos casos, que tenho re- 
colligidos em uma especial dissertação. 

Não se objectando pois ou não resistindo esta consti- 
tuição, é certo que o cessionário habilitando-se com ces- 
são, não só a deve exhibir, mas também os documentos 
precisos para demandar a cousa, e que o cedente lhe deve 
communicar. Olea, de Cess. jur., T. 7, Q. 1, Orceol, For., 

G. 2. 
Nota. Aquella subtil dilTerença entre as acções directas e 

úteis, o muito que se discorria para diversos fins com a L. 3, 
Cod. de Novat., e que (omittindo muitos) se pôde ver no ci- 
tado Moraes, L. G, C. 7, n. 26, cum seqq., Silv., ad Ord., 
L. 3, T. 26, etc., tudo hoje cessa depois de reprovada pelo 
uso liodierno a differença entre as acções directas e úteis, 
Stryk., de Aclwn. non cessibilib., C. 6, § 2, Groenewegen., 
ad L. 3, Cod. de Novat., Lauterb., Coll. Theor. Prad., ad 
Tit., 1T. de Hferedit. vendit. 

>íota-» í-iõ;; e íiõ-l 

Confira-se a nota 2_28, e addicione-se França, adMend., 
P. 1, L. 1, G. 3, n. 53, com Silv., Cald. e Portugal. 
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CAPITULO XI 

Do libello 

Nota* SS8 e 388 

Deixadas as diversas accepções da palavra «libello» que 
se podem ver em Vical, debaixo desla palavra, e em Slryk., 
Vol. 1, Disp. 14, de Jure Lihellorum, C. 1, n. 3, e dei- 
xada a etymologia d'esla palavra, derivando-auns «alibro, 
quia est nomen diminalivum, et hoc propter parvitatem, 
sicut enim liber prolixnm, ita libellus breve pro retamen 
natascriplum conlinet».Outros,«quasi lucidus lilis limes»; 
outros «a libro qui est codex. Liber est codex, vel raptus 
ab arbore codex, sicut enim sub cortice continetur me- 
dula, ita sub libello inlenlio proponentis. Vel a libra, quia 
jus dicensdebealgeslarestateram in manibus,etc.», Stryk.. 
d. C. 1, u. 1 e 2. Passámos á sua deíinição. O mesmo 
Slryk., C. 2, n. 1 e 2, o define assim: «Quod libellus sit 
brevis et aperta verborum conceptio inscriplis fada fulurae 
lilis speciem in judicio proponens». Peg.,Tom. 15, áOrd., 
L. 3, T. 20, n. 0 o define assim: «Brevis, et ordinata scri- 
plijrarem ciaram continens, et judiei, ac parti demonslrans 
intenlionem agentis». De outro modo Silva, áOrd., L. 3, 
T. 20, in pr., n. 3: «Libellus est brevis scriplura inten- 
lionem acloris continens, et cjus causam contra adversa- 
rium necessário, inferens, et concludcns». Outras muitas 
definições se podem ver em Allim., de Nullit., Tom. 2, 
Rubr. 13, Q. 1, a n. 40; mas a melhor é a de Boehmer.. 
de Act., Sect. 1, C. 4, | 2. 

Todos esleS requisitos compendiou a glossa no C. 1, 
verb. Lihellum x. de Libeü oblat. n'estes versos: 

Conventi nomen, nomen qnoque convenientis, 
Judieis et nomen scribet, causamque pelendi. 
Et quascumque petet res, istas scribere debet. 
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Outros os compendiam n'estes: 

Quis, quid, coram quo, quo jure petatur, et a quo. 
lleclè composilus quisque libellus habet. 

Todos estes requisitos estofou admiravelmente Stryk., 
Yol. 1, Disp. 14, G. 2, 3 e 4. 

É o libello o fundamento da acção (onde ella o deve 
ser) ordinária, Stryk., supra, C. 70, n. 6. Não só se pôde 
omitlir sem nullidade, Honlalb., de Jur. Superv., Q. 3, a 
n. 8; mas a acção, por natureza ordinária, não se pôde 
tratar summariamenle sem nullidade, ainda mesmo con- 
sentindo as parles, Silva, á Ord., L. 3, T. 30, no princi- 
pio, n. 2, e, alem dos DD. abi citados, Guerreiro, For., 
Q. 61, n. 7 e 21, nem ainda o tribunal palalino costuma 
facilmente conceder que as causas por natureza ordiná- 
rias se tratem summariamente. Bem que Peg., Tom. 2, 
á Ord., pag. 311, n. 52; refere exemplos, mas o que se 
vê no mesmo Peg., Tom. 7, á Ord., pag. 664, é mais no- 
tável. 

O libello deve ser escriplo, como aqui prova o A. «adeo 
quidem, ul nec rigori júris salisfiat, si actor coram judice 
ipse acluario diclet libellum, et is in aclis scribat; non 
lamen Ha in scriplis oblalum censelur», Stryk., supra, 
G. 2, n. 6, Scheneidevin ad | 1, n. 99, Inslit. de Action. 
Antigamente não eram articulados os libellos «veteresenim 

facli speciem summarie tantum, et simplieiter judiei pro- 
posuerunl». Stryk.. C. 6, n. 2. 

Não se requer porém libello nas causas summarias. 
como originalmente determinou aClemenlin. Düpendiosam 
de Judie., Stryk., supra, C, 3, n. 2. Quaes entre nós são 
por lei causas summarias, se deduz claramente da Ord., 
L. 1, T. 65, L. 3, T. 18, T. 20, | 1, e T. 30. Não menos 
são summarias as causas de assignação de dez dias, ex 
Ord., L. 3, T. 25; as de força nova, Ord., L. 3, T. 48; as 

. que por eslylo da cúria são summarias; quaes muitas em 
que ha entre nós o privilegio executivo, de quibus Moraes, 
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de Exec., L. 1, C. 4. Outras muitas lêem processo sum- 
mario por direito e estylo da cúria romana, as quaes em 
numero de quarenta e seis relata Ridolfin., in prax. Cur. 
Roman., P. 2. C. 1, a n. 69. Também entre nós os pre- 
ceitos commiuatorios nos casos da sua competência (que 
tenho em uma especial dissertação) principiam por um 
requerimento summario, aindaque depois comparecendo o 
preceitado, e resolvendo-se o preceito em simples citação, 
se transformem em processos ordinários. N'esles casos o 
libello summario é aquelle «qui uno prorsus oralionis con- 
textu faclum judiei in scripto proponit, ita diclus, quod 
totam facti seriem una quasi summa connexa, non dis- 
tinclim per artículos, quod libelli arliculati propriumest, 
contineat». Slryk., d. Disp, 14, G. 7, n.,3. Entre nós é 
uma petição, em que debaixo de um contexto se narra o 
facto, o direito, a causa, e o que se pede; os casos em que 
não é necessário libello formal se vejam em Altim., de 
Nullit., Tom. 2, Rubr. 13, Q. 1, a n. 88. 

ivota- jaw 

Deve o libello ser breve, mas em que consista esta bre- 
vidade bem o explica o citado Slryk., G. 2, n. 13, ibi: 

«Übi vero libellis, ibi brevitate opus est, et in lali for- 
ma concipi neccsse, ut illi omissis cunctis superfluis, et 
ad Rhombum non speclanlibus, prmsenti causa; conve- 
nienlia complectantur. Non enim verbosis scriptis ani- 
mum judieis et rei, imo lotam causam implicare debet. 
Digressio sane non omnis respuenda, sed sit brevis, nec 
longius a proposilo deducat, si utilitati causa; deserviat, 
nec otiosa sit. Ast valde omittilur, dum quaevis facti cir- 
cumslantiae ponuntur, saepe supervacuae, quse causam obs- 
curant, graviorique probalione onerant. Est lamen quoquo 
brevilas ita temperanda, ne facti circumstantise rei con- 
ducenles, ejusque probalionem faciliorcm reddêntes, tan- 
quam oliosie supérflua; omittanlur sed polius specifice 
narrantur, et quantum quidem possibile, ulile et ad cau- 
sse vicloriam necessarium explicetur. Nam sicut superva- 
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cua cutn taedio dicuntur, ita necessária cum periculo cau- 
sae omittuntur», Obrect., de form. lib., C. li, n. 30. 

Assim é que diz Boehmer., de Ad., Secl. 1, C. 4, § 3 
«neq ueanteci panda, quaeadexceplionesreoiumspeclant». 
Porém figure-se uma causa summaria, sem replica e tré- 
plica, como v. g., a de força. O advogado prevê a defeza, 
a que o réu poderá recorrer, que, se a causa fosse ordi- 
nária. poderia confutar-na replica; é portanto necessário, 
que no libello summario, prevenindo-se a defeza do réu, 
e o que elle poderá allegar, logo juntamente se confute 
no libello. De outro modo será infallivel experimentar 
a primeira sentença em contrario. Assim é que o A., suo se 
percutit ligone, porque se obriga a provar a sua acção, e 
a exclusão da excepção, Hontalb,. deJur. Superv., Tom. 1, 
Q. 13, n. 58, ibi; «Quando actor in actione simul exce- 
ptionem includit, et deducit, tunc enim suo se percutit 
ligone, et ei incumbil ônus probandi exclusionem exce- 
plionis»; porém n'este caso é indispensável apontar a fe- 
rida, remove-la e cura-la. 

Nota x2r»H 

«Ad succintam facli narrationem (prosegue Boehm., 
| 4) pertinel, ut faclum clare, nervose, et breviter ita pro- 
ponalur, ut judex sufficienter inde informari queal, nec 
libellus lucem, et interpretem dcsidcrcb, etc. 

«Aperta quoque dilucida ac perspicua conceplio libelli 
esse debet, ut rei gestae ordine servato res exponalur», 
etc., Stryk., supra, C. 2, n. 15. Veja-se Allim., de Nullit., 
Tom. 2, Rubr. 13, a n. 168. 

Nas acções reaes devem pedir-se cousas certas, e estas 
demonstradas com certas confrontações ou signaes. Nas 
acções pcssoaes deve declarar-se a qualidade, a quantidade, 
o numero ^imilhantescircumstancias,Slryk.,supra,C. 4, 
n. 30, e mais copiosamente no Vol. 11. Disp. 14 «decau- 
tellis circa quanlitatem rei conlroversae in processu civili 
observandis». Não assim nas acções universaes, quaes as 
petições de herança; nem nas regras, quaes as da tutela, 
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as de falTonibus reddendis, pro socio, etc., não é precisa 
especificação, nem demonstração das cousas pedidas; mas 
hasta que se remetiam ao juizo da liquidação, Slryk., d. 
Disp. 14, de Jur. Libellorum, G. 4, a n. 32, et üisp. de 
Cautell. área rjuantiíatem, etc., Allim. de Nullit., Tom. 2, 
Rubr. 13, Q. 1, a n. 138. 

Muitas vezes na acção particular se não exige certifica- 
ção da cousa ob negotii naturam. Um exemplo especial nos 
dá a Ord., L. 3, t. 53. in pr., t. Porém se o artigo é in- 
certo. etc. E uma regra geral nos dá o mesmo Slryk., d. 
Disp. 14, de Cautell. área quantitatem, | 4, ibi: «Quod 
si verò actor nulla ratione certitudinem aliquam quanti- 
tatis invesligare valeat; erit ne ideo omnis spes consequen- 
di júris sua abjicienda? Nequaquam. salva enim res est, 
si in potestate actoris non sit cerlam indicare quantitatem 
L. 1, | ult. in fin., IT. si pars. hetred. pet. Sive ergo legis 
dispositio boc impediat, sive rerum, et negotii, aut actio- 
nis nalura, sive convenlio partiam obslet, dabitur ad in- 
cerlum pelendum adio». Et §: «Quolies réus solos scit 
quantitatem; actor verò eam necessário ignorai, tolies li- 
bellus sine certa quanlitale loleralur», etc. Abi figura Stryk". 
muitas especies a que estas regras se podem appficar. 

Quanto aos fruclos e interesses. A distineção do A. é 
bem demonstrada por Silva, á Ord., L. 3, T. 20, | 5, a 
n. 19, aonde assim concilia a Ord., L. 3, T. 66, || 2 e 3, 
com a Ord., L. 3, T. 20, § 5, conciliação que não atlin- 
giu Peg., Tom. 15, á Ord., pag. 57, n. 13. 

Se no libello se pede uma divida, não é o agente obri- 
gado declarar o tempo em que foi contrabida. aindaque 
o réu o requeira, Leiser., ad Pand., Specim. 37, Medit. 1, 
Repertor., debaixo da conclusão: «Juiz faz ao A. e R. de 
seu officio», etc. Let. (h) no fim. 

JVota aso 

«Circumspectns debel esse actor in colligendis articu- 

lis. ne fiant.mulliplices, impossibiles, negalivi, capliosi, 
facti alieni, obscuri et júris», etc., Slryk., dict. Disput., 
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de Jure Libellor, G. 6, n. 16, explicando desde o n. 17 
todas as referidas parliculas. Confira-se aOrd., L. 3, T. 53 
com o commenlario de Silva. 

JVota. tíOO 

Quaes sejam os artigos impertinentes, alem da exposi- 
ção de Silva, á Ord., L. 3, T. 20, | 35, bem o declara o 
citado Slryk., C. G, a n. 30, ibi: «Arlicnli impertinentes 
sunt, qui ad causam praesenlem nihil faciunt, ant si pri- 
ma fronte facere videndus, ad jus tamen relati, omni ca- 
rent effectu; nec direclo, nec per indirectum quoquo modo 
causae adminiculantes. Sunt tamen qui pulant, admissione 
arliculorum imperlinenlium non mnltum pariibus prsejH- 
dicari liliganlibus; si judex addat clansulam salvo jure 
imperlinenlium, et non admillendorum, cujus vi discepta- 

lio de articulis imperlinenlibus eorumque discussio reser- 
valur disputatis allestatorum post fadam probationetn. 

«Sed hoc non universalilcr admittendnm. Si enim ma- 
nifeste evidenterque appareat, artículos esse plane imper- 
tinentes et irrelevantes, reclius faciet judex rejiciendo 
statim arliculos illos, quam sub prsedicla clausula eos ad- 
millendo», etc. A nossa praxe não admitle tal clausula, 
Peg., Tom. 15, ad Ord., pag. 57, n. 11. 

Nota. Quanto aos artigos injuriosos, ha aqui uma difle- 
rença: ou elles conduzem a bem da causa do articulante, ou 
são totalmente impertinentes d'ella. Siprim, se elles depois 
se não provam, pode o injuriado accusar a injuria; mas só 
finda a causa. Si secundam, pode logo accusa-la sem esperar 
o fim da causa, Solam, Cog. 7, per tot. Mas em um e outro 
caso é necessário que os artigos injuriosos tenham sido sub- 
scriptos pelo articulante, ou por seu especialissimo procura- 
dor, Themud., Decis. 335, Silva, adOrd., L. 3, T. 20, | 34. 
a n. 40, e 12. Confira-se Harprectr., ao | 8, Inst., de lnjur., 
n. 23, ampliando n. 24 e 23, que o injuriante, aindaque de 
diversa jurisdicção, pôde ser demandado n'esse mesmo juizo 
pela injuria que commelteu nos artigos. Conf. Silva, n. 13, o 
que bem se comprova com a Ord., L. 3, T. 6, no fim do Prin- 
cip. 



112 

Nota ««1 

Tem sido disputado: Se o direito civil obrigava expres- 
sar o libello e nome da acção, Stryk., d. üisp., de Jur. 
Libell., G. 4, a n. 22. O direito canonico no C. 6, de Jnd., 
lira a duvida «Quae res (diz Stryk.. Z7s. mod., L. 2, T. 13, 
| 1), abusum in foro peperit, ul negligentes admodum in 
libellis formandis plerumque sint advocali. qui officio suo 
se salisfecisse credunl, si modo faclum narraverint; adeo 
ut saepius ipsis non constei, quo genere aclionis experian- 
tur.« E como accrescenta o mesmo Strik., de Act., Sect. 1, 
Membr. 1, | 1, os advogados tfacli narratione, et quali- 
cumque petitione contenti, processum anfractibusnon sine 
clienlum periculo se commiltunt». Isto é o que estamos 
vendo, e eu serei comprehendido n'esta censura geral. 

Entretanto se está tolerando não indicar o nome da ac- 
ção que se propõe; sempre é indispensável que «ita ex- 
plicandum est, ut inde stalim in oculos incurrat, quo re- 
médio actor in libello usus fueril», Boehmer., de Act., 
Sect. 1, C. 4, § 5. De forma que «aclio eliam absque no- 
mine recte editur, si causa agendi fuerit expressa... quod 
ex causa petendi, vel médio concludehdi genus, vel qua- 
litas aclionis colligatur», Stryk., d. Disp., de Jur. Libell.. 
C. 4, n. 24, e C. 1, n. 16. 

Esta causa que assim se deve exprimir, é, na acção real 
a causa próxima, qual o domínio ou quasi domínio; na 
pessoal a remota, isto é, o contrato ou convenção, Stryk.. 
d. Disp., de Jur. Libell., G. 4, n. 26, Boehmer., supra, 
| 5, nota (s); bem que, aindaque desnecessário na acção 
real é util exprimir a causa remota do domínio, scilicet, 
p contrato ou o titulo, pelo qual elle se adquiriu, Brun- 
neman, de Process. Civil., G. 5, n. 6. Immo, eu o julgo 
necessário que ou se allegue o especifico titulo, ou uma 
posse diuturna, que o faça presumir. Senão supponhamos 
que se forma um libello, allegando-se simplesmente o do- 
mínio, sem se exprimir o titulo da sua adquisição. Juram 
depois as testemunhas, conforme o articulado, sem outra 
rasão do dito concludente do domínio. Serão ellas acre- 
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ditadas? Certamente não, ex Bagn., C. 14, n. 574, Peg., 
de Maior., G. 6, n. 783, e Tom. 3, For., C. 22, n. 38. 
É pois na minha opinião pratica, não só util mas preciso, 
que na acção real não só se alleguc a causa próxima, qual 
o domínio; mas a remota, qual o titulo ou uma posse, ou 
outra causa, que o faça presumir. 

Por ontra parle, o domínio da mesma cousa pôde ob- 
ter-se por diversas causas e lilulos, sem que pela consecu- 
ção do segundo, se opponha inútil o primeiro, Câncer. 3, 
Var., G. 3, a n. 287, Valer., ad Transact, T. 5, Q. 4, 
n. 13, Bagn., C. 14, a n. 590, comlantoque não sejam 
incompatíveis e destructivos um do outro, Posth. Civil,, 
Resol. 17, a n. 83, Luc., de Empt., Disc. 21, sub n. 3, 
Rot. Roman., in Gollect., ad Luc., Liv. 5, dè Usur., n. 11 
e 12. Se pois o A. tem adquirido o domínio da cousa por 
muitas causas ou títulos, convém allegar o domínio fun- 
dado em uma d'ellas; porque, succumbindo da acção, 
tem regresso a outra acção por causa diversa, sem lhe 
obstar a causa julgada, que aliás lhe obslaria se tivesse 
reivindicado a cousa com o simples e generico funda- 
mento do domínio, sem o altribuir a causa alguma; ul 
oplime Guerreir., Tr. 4, L. 3, C. 9 a n. 17. 

Nota. Bem que, se o agente se fundou em uma especifica 
causa, e não approvou, não pôde no mesmo processo recor- 
rer a outra diversa. Solan., Cog. 28. a n. í). 

Não devo aqui omillir; «Libellum generalem et incer- 
tum valere ipso jure, et solum vitiari, et esse nullum Parte 

'opponente inepli Libclli exceplionem; vel Judice ex officio 
repellenle, prout potest eliara Parte non opponente. Si 
vero nec a Judice repellatur, nec a Parte exceplio inepti- 
tudinis ei objiciatur, et ex probationibus, et aclibus sub- 
sequutis talis generalitas deslruatur per supervenientiam 
alicujus causae, et actionis specialis, judicium convalida- 
bilur, et juxta talem Libellum sic ex post faclo ad oerti- 
tudinem redactum, polerit, et debebil Judex ferre Senten- 
tiam. Al si nec Judex Libellum generalem rcpellit, nec 

8 
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Pars in caus» progressu pro ejus nullilate instei, nec lem- 
pore scnlentise fuit cerlificatus ex aliqua aclione,aut causa 
speciali, qu» in judicio supervenisset, non posset ferri 
senlenlia super Libello generali, et lata erit ipso jure nul- 
]a.» Assim com muitos DD. Honlalb., de Jur. Superv., 
Tom. 1, Q. 4, a n. 6, 7, 8 e 13. Conf. Allim.. de Nullit., 
Tom. 2, Rubr. 13, a n. 132. 

Nota 203, 203 e 204 

No libello se forma um syllogismo. A premissa maior 
é a prenoção do direito; a menor é a applicação do faclo; 
ou vice versa a maior a exposição do faclo, a menor a 
applicação do direito, e a conseqüência deduzida destas 
premissas é a conclusão do libello; ou também se pôde 
formalisar á maneira de um entbymcma, propondo-se a 
exposição do faclo, e delle a deducção e conseqüência, 
ou conclusão. Slryk., d. Disp., de Jur. Uhell., C. 4, a n. 2. 

E pois a conclusão 2.", e petição do libello uma con- 
clusão do syllogismo, que deve ser conseqüência neces- 
sária das duas premissas, Stryk., n. 33 e 34, d. C. 4: 
«Est aulem (continua Slryk,, n. 35) conclusio polissima 
libelli pars, ac fundamentum, in quo lanquam in cardine 
tola libelli vis versatur. In conclusione slal eíTeclus; est 
enim exilus, êt terminatio Iptius oralionis. Aucloris ergo 
est, diligenter observare, ut conclusio debite concludat, 
et pertinenter ex praemissis deducatur; quia conclusio in 
se virtualiter pnemissa conlinet; sic ut. quae priusample 
et longis narralionibus pnemissa sunt, ea conlraclius in 
conclusione leganlur».E melhor Stryk., Vol. 12. Disp 2 
C. 2, a n. 9. 

3 Por isto é que: «Conclusio libelli, non narralio alten- 
denda est; quia in libello conclusio praídominatur, et id 
pelitum censetur, quod in eo concludilur», Olea, de Cess. 
Jur., T. 6, Q. 1, n. 19. «Et sola narralio non suiíicil, nisi 
debita conclusio in libello sit, quia in libellis allendilur 
conclusio, et non inspicilur quid, et quantum narrelur». 
Silv., ad Ord., L. 3, T. 20, in pr., n. 5, Allim., T. 2, Ru- 




